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TSE apresenta novo modelo de urna
eletrônica para eleições de 2022

No Brasil, 58% das empresas têm
políticas para equidade de gênero
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Mercado financeiro estima
inflação em 10,05% este ano

Bahia tem 220 mil pessoas
afetadas pelas fortes chuvas
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,67
Venda:       5,567

Turismo
Compra:   5,69
Venda:       5,83

Compra:   6,40
Venda:       6,40

Esporte

Hamilton cumprimenta Max
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Verstappen é campeão do
mundo pela primeira vez

Na última volta, da última
corrida. A temporada 2021 da
Fórmula 1 foi decidida nos de-
talhes. Logo na largada do GP
de Abu Dhabi o público já pôde
acompanhar um mano a mano.
Hamilton largou bem e tomou
a liderança logo na primeira
curva. O pole Verstappen não
aceitou e jogou duro na freada
da curva 6 do remodelado cir-
cuito de Yas Marina. A mano-
bra ousada resultou na escapa-
da de Hamilton, que cortou ca-
minho e voltou ainda na lide-
rança. Começou a chiadeira,
com a Red Bull pedindo à dire-
ção de prova para Hamilton ce-
der a posição. Página 6

Conceição do Mato Den-
tro (MG) será palco, entre esta
terça-feira (14) e sábado (18),
da edição inédita da Santander
Brasil Ride Espinhaço. A pro-
va contará com cinco etapas,
totalizando 220 km e mais de
7.000 metros de altimetria
acumulada e faz parte do calen-
dário mundial da UCI - União
Ciclística Internacional. Entre
os participantes estará o por-
tuguês Tiago Ferreira, cam-
peão mundial e bicampeão eu-
ropeu de mountain bike, na

Santander Brasil Ride
Espinhaço começa em
Minas Gerais com o

campeão Tiago Ferreira
modalidade Maratona
(XCM).

No primeiro dia serão pe-
dalados 16,5 km em 478 m no
prólogo. Já no segundo, 50,6
km e 1.760 m de altimetria,
enquanto na terceira etapa, 85
km e 2.788 m de altimetria,
sendo a mais longa da compe-
tição. A quarta será a do XCO,
em uma pista de 5,3 km, tota-
lizando 26,5 km e 865 m de
altimetria. A decisão, no dia
18, terá 37,7 km e 1.286 m de
altimetria total.        Página 6

Gabriel Casagrande colocou
seu nome na galeria dos campe-
ões da Stock Car neste domingo
(12), ao obter dois terceiros lu-
gares na Super Final BRB, etapa
que decidiu a temporada de 2021,
no domingo (12), no Autódromo
de Interlagos. O piloto da
A.Mattheis-Vogel chegou ao tra-
çado paulista com 27 pontos de
vantagem sobre Daniel Serra, e
conseguiu manter a diferença
para faturar seu primeiro título.

Casagrande somou 378 pon-
tos na temporada, que contou
com 24 largadas (duas por eta-
pa). Serra atingiu 354 pontos no
segundo lugar, com Thiago Ca-
milo garantindo o terceiro lugar
ao totalizar 310 pontos.
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Gabriel Casagrande
conquista título com atuação

exemplar na Super Final

Gabriel Casagrande comemora a conquista do título
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Destaque do
campeonato, goiano
Pablo Hattori amarga

12º na Cadete

F
ot

o/
 E

ni
 A

lv
es

Pablo Hattori se destacou com liderança em treinos e corridas

O 56º Campeonato Brasi-
leiro de Kart não terminou
bem para os pilotos goianos,
que haviam obtido os dois me-

lhores tempos no início do
certame no Kartódromo
Beto Carreiro,  em Penha
(SC). Página 6

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

27º C

20º C

Terça: Sol com
muitas nuvens du-
rante o dia. Perío-
dos de nublado,
com chuva a qual-
quer hora.

Previsão do Tempo

Ômicron
representa
risco global

“muito alto”,
diz OMS

A variante Ômicron, do co-
ronavirus, já detectada em mais
de 60 países, representa risco
global “muito alto”, com evi-
dências de que foge à proteção
vacinal, mas os dados clínicos
sobre sua gravidade continuam
limitados, disse a Organização
Mundial da Saúde (OMS).

A Ômicron está rodeada de
incertezas consideráveis. De-
tectada pela primeira vez no
mês passado na África do Sul
e em Hong Kong, ela tem mu-
tações que podem levar à mai-
or transmissibilidade e a mais
casos de covid-19, informou a
OMS em resumo técnico di-
vulgado no domingo (12).
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Tornados no
Kentucky:

Biden declara
emergência

federal
O presidente dos Estados

Unidos (EUA), Joe Biden, de-
clarou estado de emergência
federal no estado do Kentucky
que passou por “uma das pio-
res séries de tornados” da his-
tória do país. O governador
Andy Beshear disse que o nú-
mero de mortes pode ser in-
ferior ao previsto.

“É uma tragédia, e não sa-
bemos ainda quantas vidas se
perderam, nem a extensão to-
tal dos danos”, declarou Biden.

As agências federais de
resposta a catástrofes já come-
çaram a se deslocar para a re-
gião, afirmou Biden, prome-
tendo que “o Estado fará tudo
o que puder para ajudar”.
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As chuvas fortes que atin-
gem a Bahia já deixaram pelo
menos 10 mortos no estado. Se-
gundo o último balanço divulga-

do pela Defesa Civil estadual no
início da tarde da segunda-feira
(13), nas regiões mais afetadas
cerca de 15.199 pessoas estão

desalojadas e 6.371 desabriga-
das. A população atingida chega
a mais de 220 mil pessoas.

Página 10

A previsão do mercado fi-
nanceiro para o Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA), considerada a
inflação oficial do país, dimi-
nuiu de 10,18% para 10,05
neste ano. Essa é a primeira
redução depois de 35 semanas
consecutivas de alta.

A estimativa está no Bole-
tim Focus da segunda-feira
(13), pesquisa divulgada sema-

nalmente pelo Banco Central
(BC), em Brasília, com a ex-
pectativa das instituições para
os principais indicadores eco-
nômicos. Para 2022, a estima-
tiva de inflação, do Focus,
manteve-se em 5,02%. Para
2023, a previsão apresentou
uma redução de 3,50% para
3,46%. Em 2024 registrou uma
pequena variação de 3,10%,
para 3,09%.   Página 3

São Paulo estaria em tercei-
ro lugar entre as nações que mais
vacinam contra a COVID-19 no
mundo, com 77,81% da popula-
ção com esquema vacinal com-
pleto, em comparação a países
com população igual ou superi-
or a 40 milhões de pessoas. São
Paulo está atrás apenas da Coreia
do Sul (81,25%) e da Espanha

São Paulo alcança terceira
posição em ranking mundial

de vacinação
(80,66%). Em seguida, estão Ja-
pão (77,79%), China (74,53%),
Itália (73,37%), França (70,8%),
Alemanha (68,99%), Reino Uni-
do (68,53%), Brasil (65,15%) e
Estados Unidos (60,37%) – os
percentuais são atualizados pe-
riodicamente pelo portal Our
World In Data, da Universidade
de Oxford.     Página 2

Anvisa notifica postos
de fronteira a exigir

comprovante de vacinação
Página 10

Alimentos e presentes
pressionam inflação do Natal

A inflação do Natal deste ano
mostrou variação de 5,39% no
acumulado dos últimos 12 me-
ses, de acordo com dados divul-
gados na segunda-feira (13), no
Rio de Janeiro, pelo Instituto

Brasileiro de Economia (Ibre),
da Fundação Getulio Vargas
(FGV). Ela ficou abaixo da infla-
ção medida pelo Índice de Pre-
ços ao Consumidor (IPC), da
FGV.     Página 3
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CDHU oferece acordos especiais
para 42,3 mil mutuários endividados
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A Companhia de Desenvol-
vimento Habitacional e Urbano
(CDHU), empresa pública vin-
culada à Secretaria de Estado da
Habitação, está lançando uma
campanha de final de ano para
regularizar a dívida contraída por
42.395 mutuários a partir de ja-
neiro de 2020 em razão da per-
da de emprego ou renda por cau-
sa das medidas restritivas im-
postas durante a pandemia. A
companhia oferece condições
para que os mutuários possam
quitar suas dívidas sem juros,
multa ou entrada.

“Queremos incentivar os
nossos mutuários a regularizar

suas dívidas e assim começar o
ano com mais tranquilidade.
Por isso estamos oferecendo
condições muito especiais para
as famílias aderirem a esse
acordo”, explicou o secretário
de Estado da Habitação, Flavio
Amary.

“A maioria dos nossos mu-
tuários está em dia com suas
mensalidades, mas uma parcela
foi afetada pela pandemia e aca-
bou atrasando os seus pagamen-
tos mensais. Essa campanha de
final de ano é direcionada justa-
mente para ajudar esse grupo a
manter seus imóveis”, comple-
tou o presidente da CDHU, Sil-

vio Vasconcellos.
Dois grupos
Os acordos são direcionados

para dois grupos de mutuários
que estão com parcelas atrasa-
das a partir de janeiro de 2020
por causa da pandemia. No pri-
meiro grupo, estão incluídos
15.714 contratos inadimplentes
que não tinham realizado ne-
nhum acordo anterior com a
CDHU. O segundo grupo é for-
mado por 26.681 mutuários que
já tem algum tipo de acordo ad-
ministrativo ou judicial com a
CDHU. Em ambos os casos, a
CDHU oferece pagamento à vis-
ta ou parcelamento do débito

sem cobrança de juros, multa e
entrada. E a parcela mínima é de
R$ 55,00.

A diferença é que no primei-
ro grupo o parcelamento da dí-
vida – sem juro, mora, multa e
entrada, é feito ao longo da vi-
gência do contrato de financia-
mento e a primeira prestação
pode ser paga em até 60 dias. No
segundo grupo, a negociação
prevê a suspensão das presta-
ções em atraso do acordo vigen-
te para serem pagas ao final do
contrato, sendo que a retomada
dos pagamentos deve ocorrer
em até 30 dias.

Para os mutuários com dí-

vidas anteriores a 2020, num
total de 8.003, a CDHU tam-
bém oferece a oportunidade
de efetivação de acordo admi-
nistrativo com o pagamento
de entrada de apenas uma
prestação.

Além de assegurar a manu-
tenção dos imóveis dos mutuá-
rios endividados, essa campanha
também irá propiciar o aumen-
to da arrecadação, cujos valores
serão reinvestidos na produção
de novas moradias, benefician-
do mais famílias. No total, a dí-
vida dos mutuários contempla-
dos pelo acordo atinge R$ 113,1
milhões.

Adesão pelos canais ofici-
ais da CDHU

Para aderir ao acordo admi-
nistrativo, sem entrada, o mutuá-
rio com dívidas a partir de janei-
ro de 2020 deverá acessar o site
da CDHU (www.cdhu.sp.gov.br/
acordoespecial). Já o mutuário
que tem um acordo e ficou em
atraso a partir de janeiro de 2020
deverá ingressar no site
www.cdhu.sp.gov.br/suspensao.
Em ambos os casos, o mutuário
também pode obter informações
no Alô CDHU pelo número 0800
000 2348 ou agendando atendi-
mento presencial nas gerencias
regionais da companhia.

SP alcança terceira posição em
ranking mundial de vacinação

São Paulo estaria em tercei-
ro lugar entre as nações que mais
vacinam contra a COVID-19 no
mundo, com 77,81% da popula-
ção com esquema vacinal com-
pleto, em comparação a países
com população igual ou superi-
or a 40 milhões de pessoas. São
Paulo está atrás apenas da Co-
reia do Sul (81,25%) e da Espa-
nha (80,66%).

Em seguida, estão Japão
(77,79%), China (74,53%), Itália
(73,37%), França (70,8%), Ale-

manha (68,99%), Reino Unido
(68,53%), Brasil (65,15%) e Es-
tados Unidos (60,37%) – os per-
centuais são atualizados periodi-
camente pelo portal Our World In
Data, da Universidade de Oxford.

A vacinação das doses de re-
forço no estado foi acelerada a
partir de 2 de dezembro, quando
o Governo de São Paulo anun-
ciou a redução de 5 para 4 me-
ses o intervalo da dose adicio-
nal da vacina de COVID-19 no
estado. A medida atendeu uma

recomendação do Comitê Cien-
tífico do Coronavírus do Esta-
do de São Paulo diante do atual
cenário epidemiológico da do-
ença no mundo e a proximidade
das festividades de final de ano.

A medida vale para quem to-
mou duas doses dos imunizan-
tes do Butantan/Coronavac, da
Fiocruz/AstraZeneca/Oxford e
da Pfizer/BioNTech e beneficia
cerca de 10 milhões de pessoas
que se vacinaram nos meses de
julho e agosto. Para os que to-

maram a vacina de dose única da
Janssen, podem receber a dose
adicional do mesmo imunizante
ou da Pfizer (vacina de RNA
mensageiro) com intervalo a
partir de 2 meses.

Na segunda-feira (13), o Va-
cinômetro (https://
www.saopaulo.sp.gov.br/) regis-
tra 81 milhões de doses aplica-
das nos 645 municípios paulis-
tas, com 84,9% da população
protegida por ao menos uma
dose de imunizante.

Confirmado primeiro caso importado da
variante ômicron no interior do estado

A Secretaria de Estado de
São Paulo confirmou no domin-
go (12) o primeiro caso impor-
tado da variante Ômicron no in-
terior. Trata-se de uma mulher de
40 anos, residente em Limeira,
e que viajou à África do Sul e à
França em novembro.

Ela tem esquema vacinal com-
pleto e relato de apenas sintomas
leves, como dor de cabeça, tosse
e secreção nasal. Está sob moni-
toramento da Vigilância munici-
pal de Limeira e em isolamento
domiciliar, sem contato com ma-
rido e filho, que já tiveram resul-
tado negativo para exame de PCR.

A paciente teve diagnóstico
positivo para Covid-19 no dia 3
de dezembro, após realizar um
teste de antígeno. Sua amostra

foi submetida a sequenciamen-
to genético pelo Instituto Adol-
fo Lutz, com resultado para a
nova variante.

Este é o quinto caso de Ômi-
cron confirmado em SP. Todos
os pacientes tinham vacinação
completa e relato de sintomas
leves ou assintomáticos.

A Secretaria de Estado da
Saúde, por meio do Centro de
Vigilância Epidemiológica
(CVE) estadual, mantém o mo-
nitoramento do cenário epide-
miológico em todo o território
de SP. O sequenciamento gené-
tico é um dos instrumentos desta
atividade e permite identificar a
presença das Variantes de Preo-
cupação (VOC = Variant Of
Concern) – Delta, Alpha, Beta,

Gamma e Ômicron. Os casos
são acompanhados individual-
mente pelas equipes municipais
de saúde e todo e qualquer agra-
vo inusitado é monitorado pela
vigilância estadual.

Importância da 2ª dose e
do reforço

Os cinco casos de Ômicron
identificados em SP até o mo-
mento evidenciam manifestação
branda da Covid-19, o que pode
estar associado ao fato de que
todos tinham concluído seu es-
quema vacinal (ou seja, tinham
tomado imunizante de dose úni-
ca ou duas doses para demais).

Em todo o Estado, 3,4 mi-
lhões de faltosos ainda não re-
ceberam a segunda dose e, por
isso, podem estar mais vulnerá-

veis à Covid-19, uma vez que
apenas a conclusão do esquema
prevê proteção adequada.

Aqueles que já completaram
o ciclo vacinal, têm mais de 18
anos e um intervalo de quatro
meses entre as doses da Coro-
navac/Butantan, Astrazeneca/Fi-
ocruz e Pfizer, podem procurar
os postos de vacinação para a
dose adicional. Quem tomou a
dose única da Janssen podem se
imunizar com a dose adicional a
partir de doses meses.

Além das vacinas, as medi-
das já conhecidas pela popula-
ção seguem cruciais para com-
bater a pandemia do coronaví-
rus, como uso de máscara e hi-
gienização das mãos com água
e sabão ou álcool em gel.

O Governador João Doria
realizou, na segunda-feira
(13), o lançamento do Progra-
ma Minha Chance, voltado a
jovens da Fundação Casa para
capacitação e inserção no mer-
cado de trabalho. A ação inédi-
ta vai encaminhar à emprega-
bilidade até 14,6 mil adoles-
centes. O Governo de SP fará
um investimento de mais de R$
25 milhões no programa, que
vai significar inclusão social na
vida dos participantes.

“Estamos cumprindo um pro-
grama de reinserção no merca-
do formal de trabalho para que
os jovens da Fundação Casa pos-
sam ter uma nova etapa de vida;
uma vida digna e correta com a
remuneração pelo seu trabalho.

Lançado programa de capacitação e
emprego para jovens da Fundação Casa

A melhor assistência social é o
emprego, a carteira assinada e a
possibilidade de evoluírem”,
destacou Doria. “Isso vai resta-
belecer a dignidade desses jo-
vens e vai ser um exemplo de
São Paulo para o Brasil”, com-
pletou.

O Programa Minha Chance
se destina a jovens que são aten-
didos na medida socioeducativa
de internação e semiliberdade
ou nos programas de interna-
ções provisória e sanção.

“O objetivo é que estes jo-
vens que vão passar pelo progra-
ma de pós-medida tenham um
acompanhamento e uma ponte
com o mercado de trabalho para
evitar a reincidência em atos in-
fracionais”, destacou o secretá-

rio da Justiça e Cidadania e pre-
sidente da Fundação CASA, Fer-
nando José da Costa.

Doria e o Secretário assina-
ram o termo de colaboração
com a Organização da Socieda-
de Civil (OSC) Rede Cidadã, que
será responsável pela gestão do
programa. A OSC foi seleciona-
da por meio de processo licita-
tório, com edital de chamamen-
to público divulgado em setem-
bro deste ano. O termo de cola-
boração terá prazo de 22 meses.

Emprego
O Programa de Empregabi-

lidade da Fundação CASA vai
fazer o encaminhamento dos jo-
vens para cursos de capacitação
profissional compatíveis com a
escolaridade, buscar a inserção

no mercado de trabalho e ofe-
recer mentoria no processo de
adaptação à vaga com acompa-
nhamento por seis meses duran-
te a permanência no emprego.

Além disso, a Organização
Social será responsável por
prestar serviços de triagem, sen-
sibilização e monitoramento
sobre vinculação e permanência
no ensino formal após o cum-
primento da medida. Também
serão realizadas ações de desen-
volvimento de competências
socioemocionais dos adoles-
centes.

“O programa utilizará ações
de suporte aos adolescentes nas
áreas de assistência social, edu-
cação, saúde, capacitação e em-
pregabilidade”, afirmou Costa.

O Governador João Doria e
o Vice-Governador Rodrigo
Garcia anunciaram na segunda-
feira (13), no Palácio dos Ban-
deirantes, o investimento de R$
1,8 bilhão na nova fase do pro-
grama Novas Estradas Vicinais,
que vai beneficiar outras 106
vias com 1,2 mil quilômetros de
melhorias.

“Não há nenhuma região do
estado que nós não tenhamos
obras programadas e a maior par-
te já iniciada. E as obras que ain-
da não foram começadas serão
iniciadas até março do ano que
vem. Faremos isso com acompa-
nhamento direto de prefeitas e

Governo anuncia R$ 1,8 bilhão para
modernização de 1,2 mil km de vicinais

prefeitos, com objetivo de que
sejam os olhos fiscalizadores
destas estradas, para que elas se-
jam feitas no tempo certo e na
forma correta”, afirmou Doria.

Os recursos serão destina-
dos à pavimentação das estradas,
recuperação funcional e moder-
nização para dar mais segurança
e conforto aos usuários. Com
essa nova etapa, que já é a séti-
ma, o programa coordenado pelo
DER (Departamento de Estradas
de Rodagem) soma investimen-
tos de R$ 6,2 bilhões, o que cor-
responde a 546 obras em cinco
mil kms de estradas, gerando
mais de 40 mil empregos, entre

vagas diretas e indiretas.
O investimento previsto faz

parte do programa Pró SP, um
amplo pacote de obras estrutu-
rantes do Governo do Estado
para auxiliar na retomada do
crescimento econômico, ofer-
ta de emprego e geração de ren-
da em 2021 e 2022. A iniciativa
prevê recursos que totalizam R$
50 bilhões para obras nas áreas
de infraestrutura, transportes,
educação e saneamento.

Essenciais para o escoamen-
to da produção agrícola, as estra-
das vicinais movimentam as eco-
nomias regionais. Elas também
permitem o deslocamento da

população de cidades menores a
grandes centros urbanos, garan-
tindo acesso a serviços mais am-
plos de saúde e educação ofere-
cidos em polos regionais.

Um estudo técnico do DER,
realizado em conjunto com as
Prefeituras a partir de 2019,
identificou os principais garga-
los para o desenvolvimento do
projeto. A partir desse levanta-
mento, as vicinais foram dividi-
das em categorias: estradas que
ligam polos geradores de produ-
tos (como fazendas) e serviços
(empresas) e rodovias estaduais,
além das vias que dão acesso a
municípios vizinhos.

CÂMARA (São Paulo)
O poderoso e virtual vice-prefeito Milton Leite (DEM que

vai virar União em 2022 via fusão com PSL) vai ser eleito

amanhã pra continuar presidindo a Mesa Diretora
.

PREFEITURA (São Paulo)
Ricardo Nunes (MDB) chegando aos 212 dias de gover-

no. Terá em 2022 seu 1º Orçamento (não herdado de 2020).
A 1ª das marcas já é “capital mundial da vacinação”

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Deputado Gil Diniz (ex-PSL) vai dobrar de novo - com o

deputado federal Eduardo Bolsonaro - nas eleições 2022.

Pode e deve se tornar um dos mais votados da História
.
GOVERNO (São Paulo)
Confirmado o nome do ministro (Infraestrutura) Tarcísio

de Freitas como candidato ao governo paulista. O que não vai
faltar são partidos e candidatos paulistas pra vice

.
CONGRESSO (Brasil)
Ex-Secretário (Ambiente) do então governador (PSDB)

Alckmin e ex-ministro (Ambiente) do Bolsonaro, Ricardo

Salles tá confirmado candidato a senador 2022 por São Paulo
.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Bolsonaro (PL) confirma à esta coluna de política que o

ex-ministro (Ambiente) Ricardo Salles será candidato ao Se-
nado (SP) e Tarcísio (Infraestrutura) a governador (SP)

.
PARTIDOS
Enquanto dono absoluto do PT, o ex-Presidente Lula se-

gue ignorando figuras históricas - como o ex-presidente na-

cional e atual deputado federal (SP) Rui Falcão e o ex- ...
.
(Brasil)
... prefeito de São Paulo Haddad - serem contrários ao ain-

da tucano Alckmin - ex-governador paulista por quase 14 anos
- poder virar vice-Presidente numa chapa pra 2022

.
JUSTIÇAS  (Brasil)
Ex-ministro (Justiça) Sérgio Moro (Podemos) concorda

com a obrigação do Passaporte da Vacinação imposto por Bar-

roso (Supremo). O que não se faz quando se é candidato ?
.
M Í D I A S
Cesar Neto é jornalista desde 1992 e colunista de políti-

ca na imprensa (São Paulo - Brasil) desde 1993. A coluna -
cesarneto.com - recebeu “Medalha Anchieta” da Câmara Mu-

nicipal (São Paulo) e “Colar de Honra ao Mérito” (Assem-
bleia - Estado de São Paulo)

.
Email  cesar@cesarneto.com  -  Twitter  @cesarneto-

real



Mercado financeiro estima
inflação em 10,05% este ano
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Ômicron representa
risco global “muito

alto”, diz OMS
A variante Ômicron, do coronavirus, já detectada em mais de

60 países, representa risco global “muito alto”, com evidências
de que foge à proteção vacinal, mas os dados clínicos sobre sua
gravidade continuam limitados, disse a Organização Mundial da
Saúde (OMS).

A Ômicron está rodeada de incertezas consideráveis. Detec-
tada pela primeira vez no mês passado na África do Sul e em
Hong Kong, ela tem mutações que podem levar à maior trans-
missibilidade e a mais casos de covid-19, informou a OMS em
resumo técnico divulgado no domingo (12).

“O risco geral relacionado à nova variante de preocupação
Ômicron permanece muito alto por uma série de razões”, disse
a entidade, reiterando a avaliação inicial que fez da cepa em 29
de novembro.

“E, em segundo lugar, as evidências preliminares sugerem
potencial fuga imunológica humoral contra infecções e altas ta-
xas de transmissão, o que poderia levar a novos surtos com gra-
ves conseqüências”, acrescentou a organização, referindo-se à
potencial capacidade do vírus de escapar da imunidade propor-
cionada pelos anticorpos.

A OMS citou algumas evidências preliminares de que o nú-
mero de pessoas sendo reinfectadas com o vírus aumentou na
África do Sul.

Embora as descobertas preliminares na África do Sul sugi-
ram que a Ômicron pode ser menos grave que a variante Delta -
atualmente dominante em todo o mundo - e todos os casos rela-
tados na região da Europa tenham sido leves ou assintomáticos,
ainda não está claro até que ponto a Ômicron pode ser inerente-
mente menos virulenta, disse a OMS.

“São necessários mais dados para entender o perfil de gravi-
dade. Mesmo que a gravidade seja potencialmente menor do que
para a variante Delta, é esperado que as hospitalizações aumen-
tem como resultado do aumento da transmissão. Mais hospitali-
zações podem representar um fardo para os sistemas de saúde e
levar a mais mortes.”

Mais informações sobre a nova variante são esperadas para
as próximas semanas, afirmou a OMS. (Agencia Brasil)

O presidente dos Estados Unidos (EUA), Joe Biden, decla-
rou estado de emergência federal no estado do Kentucky que
passou por “uma das piores séries de tornados” da história do
país. O governador Andy Beshear disse que o número de mortes
pode ser inferior ao previsto.

“É uma tragédia, e não sabemos ainda quantas vidas se perde-
ram, nem a extensão total dos danos”, declarou Biden.

As agências federais de resposta a catástrofes já começaram
a se deslocar para a região, afirmou Biden, prometendo que “o
Estado fará tudo o que puder para ajudar”.

O estado de emergência foi declarado no Kentucky e poderá
ser decretado nos outros estados mais gravemente atingidos pela
catástrofe, como o Illinois e o Tennessee, se os governadores
solicitarem.

A declaração de emergência agiliza o processo de disponibi-
lização de ajuda federal para fazer face aos danos causados pelas
tempestades e tornados que arrasaram boa parte do estado.

Biden acrescentou que pretende deslocar-se ao Kentucky,
destacando que não quer “obstruir as operações de socorro”.

Número de mortos
Andy Beshear, que tinha adiantado um número de mortes su-

perior a 100, reviu o número e, ao final da tarde do domingo
(12), afirmou que o número de mortes pode chegar a 50.

“Estamos a rezar para que as estimativas iniciais estejam er-
radas. Se assim for será muito bom”, afirmou Beshear.

Os tornados destruíram quase totalmente o município de
Mayfield, no Kentucky, onde as equipes de resgate prosseguem
com as buscas para encontrar sobreviventes.

Numa fábrica de velas, onde estavam 110 pessoas, foram
confirmadas oito mortes e oito pessoas continuam desapareci-
das. Bob Ferguson, porta-voz da Mayfield Consumer Products,
revelou que 90 pessoas já tinham sido localizadas, número que
as autoridades buscam confirmar.

“Ainda estamos recebendo informações sobre a fábrica de
velas. O proprietário entrou em contato connosco e acredita ter
informações diferentes. Estamos tentando verificar. Se assim
for, pode ser uma situação melhor e o milagre que esperáva-
mos”, acrescentou Beshear.

Em Illinois, um armazém da gigante de comércio online
Amazon desabou durante a noite após a passagem do tornado,
deixando seis mortos.

No Arkansas, pelo menos duas pessoas morreram e várias
ficaram presas em um lar de idosos, depois de um tornado ter
atingido o edifício. Quatro pessoas morreram no estado do Ten-
nessee e duas no Missouri.

Mais de 30 tornados em sete estados
Uma forte tempestade atravessou a bacia do Mississipi e par-

tes do sudeste e centro-oeste dos Estados Unidos na noite de
sexta-feira (10), gerando mais de 30 tornados que deixaram um
rastro de destruição em seis estados - Arkansas, Illinois, Kentu-
cky, Missouri, Mississípi e Tennessee.

Mayfield, uma comunidade com cerca de 10 mil habitantes
no sudoeste de Kentucky, foi a mais afetada pela série de torna-
dos com grande parte dos prédios praticamente destruídos.

O Kentucky, na parte centro-leste do país, foi particularmente
atingido pelo fenômeno climático violento, que afeta sobretudo
as vastas planícies americanas, com colunas negras a varrer o
solo, iluminadas por relâmpagos intermitentes.

Um especialista em clima afirmou ao The Guardian que a
primavera é a estação principal dos tornados e que é uma situa-
ção muito incomum em dezembro, quando está mais frio, o que
normalmente limita a formação do fenômeno.

Os Estados Unidos registram, em média, mais de 1.200 tor-
nados anualmente. (Agencia Brasil)

Tornados no Kentucky:
Biden declara

emergência federal

A previsão do mercado finan-
ceiro para o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA), considerada a inflação
oficial do país, diminuiu de
10,18% para 10,05 neste ano.
Essa é a primeira redução depois
de 35 semanas consecutivas de
alta.

A estimativa está no Boletim
Focus da segunda-feira (13),
pesquisa divulgada semanalmen-
te pelo Banco Central (BC), em
Brasília, com a expectativa das
instituições para os principais
indicadores econômicos.

Para 2022, a estimativa de
inflação, do Focus, manteve-se
em 5,02%. Para 2023, a previ-
são apresentou uma redução de
3,50% para 3,46%. Em 2024
registrou uma pequena variação
de 3,10%, para 3,09%.

A previsão para 2021 está

acima da meta de inflação que
deve ser perseguida pelo BC. A
meta, definida pelo Conselho
Monetário Nacional (CMN), é
de 3,75% para este ano, com in-
tervalo de tolerância de 1,5 pon-
to percentual para cima ou para
baixo. Ou seja, o limite inferior
é 2,25% e o superior de 5,25%.
Para 2022 e 2023, as metas são
3,5% e 3,25%, respectivamen-
te, também com intervalo de to-
lerância 1,5 ponto percentual.

Taxa de juros
Para alcançar a meta de in-

flação, o Banco Central usa
como principal instrumento a
taxa básica de juros, a Selic, de-
finida em 9,25% ao ano pelo
Comitê de Política Monetária
(Copom), na última reunião do
Copom deste ano, realizada na
semana passada.

Para o fim de 2022, a esti-

mativa é de que a taxa básica
chegue a 11,50% ao ano (na se-
mana passada a estimativa era
de 11,25%). E para 2023 e
2024, a previsão é de Selic em
8% ao ano e 7% ao ano, respec-
tivamente.

Quando o Copom aumenta a
taxa básica de juros, a finalida-
de é conter a demanda aquecida,
e isso causa reflexos nos preços
porque os juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam
a poupança. Além disso, os ban-
cos consideram outros fatores
na hora de definir os juros co-
brados dos consumidores, como
risco de inadimplência, lucro e
despesas administrativas.

Quando o Copom reduz a
Selic, a tendência é de que o cré-
dito fique mais barato, com in-
centivo à produção e ao consu-
mo, reduzindo o controle da in-

flação e estimulando a atividade
econômica.

PIB e câmbio
As instituições financeiras

consultadas pelo BC reduziram a
projeção para o crescimento da
economia brasileira este ano de
4,71% para 4,65%. Para 2022, a
expectativa para o Produto Inter-
no Bruto (PIB) - a soma de to-
dos os bens e serviços produzi-
dos no país - é de crescimento
de 0,50%. Na semana passada, a
estimativa de expansão era de
0,51%. Em 2023 e 2024 o mer-
cado financeiro projeta expansão
do PIB de 1,90% e 2%, respec-
tivamente.

A expectativa para a cotação
do dólar para o fim deste ano
subiu de R$ 5,56 para R$ 5,59.
Para o fim de 2022, a previsão
permanece em R$ 5,55. (Agen-
cia Brasil)

No Brasil, 58% das empresas têm
políticas para equidade de gênero

Levantamento aponta que
58% das empresas brasileiras
têm políticas formais para a pro-
moção da equidade de gênero,
com metas claras e ações pla-
nejadas no ano de 2021. Em re-
lação a 2019, houve crescimen-
to de 17 pontos percentuais.

O estudo foi feito com 138
médias e grandes empresas em
42 setores da economia, inclu-
indo comércio, serviço e indús-
tria, no período de 2 de julho a
10 de setembro 2021. Esta é a 4ª
edição da pesquisa Mulheres na

Liderança, realizada pela Women
in Leadership in Latin America
(WILL), organização internacio-
nal sem fins lucrativos criada para
apoiar e promover o desenvolvi-
mento de carreira das mulheres
na América Latina.

De acordo com Priscilla
Branco, gerente de Relações
Públicas e Reputação Corpora-
tiva do Instituto de pesquisas
(Ipsos), três ações tiveram cres-
cimento importante desde 2019.
“A primeira em relação a treina-
mento dos colaboradores, que

são responsáveis pelas promo-
ções, monitoramento da propor-
ção de colaboradoras para veri-
ficar possíveis barreiras e enten-
der quais são os empecilhos e o
crescimento de metas para re-
duzir a proporção de quadros
ocupados por homens”, disse.

Segundo o balanço, 53% das
empresas conseguiram diminuir
as disparidades salariais entre
homens e mulheres por nível
hierárquico, 67% estão contra-
tando mais mulheres para cargos
antes ocupados por homens e

62% contratando mulheres para
cargos de nível hierárquico mais
elevado.

Além disso, 70% das orga-
nizações contam com áreas es-
pecíficas para garantir a imple-
mentação de ações voltadas à li-
derança feminina. Em 51% das
empresas, foram estabelecidas
metas para reduzir a proporção
entre homens e mulheres em
cargos de gerência ou executi-
vos. Em 2019, essa fatia era de
apenas um terço das empresas.
(Agencia Brasil)

O setor portuário nacional,
que engloba portos públicos e
privados, movimentou um bilhão
de toneladas de janeiro a outu-
bro de 2021, segundo dados di-
vulgados na segunda-feira (13),
em Brasília, pela Agência Naci-
onal de Transportes Aquaviários
(Antaq). O número representou
crescimento de 5,5% em rela-
ção a igual período de 2020.

Os portos públicos registra-
ram 344,5 milhões de toneladas,
aumento de 5,01%, e as instala-
ções privadas 665,8 milhões de
toneladas, uma alta de 5,70%.

Os portos privados que tive-
ram maior crescimento foram o
Terminal Aquaviário de São
Francisco do Sul, em Santa Ca-
tarina, (95,3%), o Terminal Por-
tuário do Pecém, no Ceará,

O comércio varejista deve
criar 40 mil postos de trabalho
em São Paulo no último trimes-
tre do ano, patamar próximo do
de 2019, antes da pandemia, in-
dica estimativa da Federação do
Comércio de Bens, Serviços e
Turismo (FecomercioSP). Ape-
nas no mês de outubro, o varejo
foi responsável pela criação de
13.952 vagas de trabalho.

No acumulado até outubro, o
comércio registrava a criação de
119.344 empregos. O varejo ti-
nha 70.723 vagas e o atacado,
34.691 postos e o comércio de
peças e veículos, 13.930. Os des-
taques foram o varejo de ferra-
gens, madeira e materiais de
construção (13.810), o atacado

Movimentação em
portos cresce 5,5% de

janeiro a outubro

Comércio varejista
deve criar 40 mil

empregos no último
trimestre em SP(36,2%), os portos do Itaqui

(+27,0%), no Rio Grande do
Sul, e Itaguaí, no estado do Rio
de Janeiro (+21,1%).

O granel sólido movimentou
589,7 milhões de toneladas,
58,4% do total das cargas nas
instalações portuárias brasilei-
ras, e cresceu 1,8% em compa-
ração com o mesmo período de
2020. O granel líquido somou
260,8 milhões de toneladas,
25,8% do total, aumento de
9,7% em relação ao apurado nos
dez meses do ano passado.

Entre as navegações, o lon-
go curso, que representa 70,5%
de toda a movimentação portuá-
ria brasileira, apresentou expan-
são de 6%. A navegação interior
teve queda de 5% no período.
(Agencia Brasil)

de resíduos e sucatas (2.673) e
o comércio de peças e acessóri-
os novos para veículos (4.396).

Nesse período, o setor de
serviços gerou 394.383 empre-
gos, alavancado principalmente
pelos serviços de saúde humana
e sociais (57.744) e serviços
administrativos (86.500).

Em outubro, os serviços ti-
veram o segundo melhor resul-
tado mensal de 2021, com a cri-
ação 58.657 vagas de emprego
pela CLT, a Consolidação das
Leis do Trabalho. Os maiores
avanços foram observados nos
serviços administrativos e com-
plementares (20.378) e nos ser-
viços de alojamento e alimenta-
ção (11.164). (Agencia Brasil)

Alimentos e presentes pressionam
inflação do Natal

A inflação do Natal deste ano
mostrou variação de 5,39% no
acumulado dos últimos 12 me-
ses, de acordo com dados divul-
gados na segunda-feira (13), no
Rio de Janeiro, pelo Instituto
Brasileiro de Economia (Ibre),
da Fundação Getulio Vargas
(FGV)

Ela ficou abaixo da inflação
medida pelo Índice de Preços ao
Consumidor (IPC), da FGV,
(9,88%) de dezembro de 2020
até novembro deste ano. Embo-
ra o resultado seja inferior ao
apurado no mesmo período do
ano passado, quando atingiu
13,51%, ele superou o de anos
anteriores: 3,81% em 2019;
3,37% em 2018; e -2,30%, em
2017.

Segundo Matheus Peçanha,
economista do Ibre e responsá-
vel pela pesquisa, o fator que
mais puxou a inflação foi o au-
mento dos alimentos, com vari-
ação média de 7,93%, apesar de
ter ficado bem menor do que no
mesmo período do ano anterior
(28,61%). Nos últimos 12 me-
ses, o frango inteiro, por exem-
plo, subiu 24,28%, liderando a
lista dos itens que mais pressi-
onam o bolso do consumidor.
Em seguida, aparecem ovos
(17,79%), azeitona (15,13%),
carnes bovinas (14,72%), fari-
nha de trigo (13,70%) e azeite

(13,26%).
No sentido inverso, houve

queda nos preços do arroz (-
8,27%) e do pernil suíno (-
1,27%). Peçanha lembrou que
os problemas nos custos de pro-
dução, “que sofremos desde o
ano passado, com secas, geadas,
alta nos preços dos combustí-
veis e energia elétrica, ainda se
fazem sentir, sobretudo, nas pro-
teínas. O câmbio alto, favore-
cendo a exportação das carnes,
também contribuiu para manter
os preços das proteínas em alta”.
Ele disse, entretanto, que o re-
torno gradual das chuvas já tem
normalizado a dinâmica de di-

versos preços de alimentos
como arroz, frutas, hortaliças e
legumes.

Presentes para o fim de
ano

Em relação aos presentes
para o fim de ano, o economista
destacou que quem não anteci-
pou as compras durante a Black
Friday, em novembro, vai de-
sembolsar neste Natal um pou-
co mais do que no ano passado.
A média da variação de preços
dos presentes mais procurados
ficou em 3,39%, ante 1,39% de
2020, 1,28% em 2019, 1,71%
em 2018 e 1,02% em 2017.

Vestuário (4,80%), acessó-

rios (2,57%), recreação e cul-
tura (2,13%) e eletrodomésti-
cos e eletrônicos (1,73%) fo-
ram os segmentos que mais su-
biram. Peçanha alertou que os
produtos que mais variaram tam-
bém são os de menor valor. Por
isso, recomendou que o consu-
midor deve ter cautela ao gas-
tar, uma vez que o mercado de
trabalho apresenta desemprego
e renda reprimida e o cenário no
país ainda é de incertezas eleva-
das.

O economista avaliou que o
momento é de retorno gradual,
“ainda que a variante Ômicron já
esteja no radar, e é natural ver o
movimento da população de re-
alizar um consumo que foi frus-
trado nessa mesma época do ano
passado, mesmo com um cená-
rio de emprego e renda não con-
vidativos. É importante ter cau-
tela, planejar bem o consumo e
usar o crédito de modo respon-
sável”, reforçou.

Ele recomendou que, para
economizar, o consumidor deve
pesquisar muito. “Hoje, a tecno-
logia facilita muito isso com
buscadores de ofertas. Vale
aproveitar descontos e, de re-
pente, juntar com familiares,
amigos ou vizinhos para fazer
compras em quantidade e ganhar
desconto no atacado”, finalizou.
(Agencia Brasil)
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6ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara-SP.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1011191-89.2018.8.26.0003 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro
Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a).
CLAUDIA FELIX DE LIMA, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a CONSTRUÇÕES GBN SP LTDA.,
CNPJ/MF nº 08.787.399/0001-04, NBG III
CONSTRUÇÕES COMERCIAIS LTDA., CNPJ/
MF nº 08.788.111/0001-16 e BGN CONSTRUÇÕES
E COMERCIO LTDA., CNPJ/MF sob nº 02.246.848/
0001-20, na pessoa de seus representantes legais,
ação: Procedimento Comum Cível (Locação de
Móvel) por parte de Dna Distribuidora Nacional de
Andaimes Ltda e Urbe Locação Indústria e Comércio
de Equipamentos Ltda, e n&atild e;o localizados os
réus defere-se a CITAÇÃO por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias fluídos após o decurso do prazo
do presente edital, contestem a ação ou apresentem
resposta. Não sendo contestada, os réus serão
considerados reveis, caso em que será nomeado
curador especial nos termos do artigo 257 NCPC.
Afixe-se e Publique-se o edital. São Paulo-SP.

J - 11 e 14/12

Citação.Prazo 20dias.Proc.0043913-62.2019.8.26.0100.A Dra. 
Melissa Bertolucci, Juíza de Direito da 27ª Vara Cível - Foro 
Central/SP. Faz saber a Leonardo da Costa Borges CPF 
316.275.308-27,que Brascod Comércio Importação e Exporta-
ção Ltda ajuizou incidente de desconsideração de personali-
dade jurídica, da executada Comercial WF Borges Costa Ltda. 
CNPJ 00.815.483/0001-82, incluindo seus sócios Fernando 
da Costa Borges CPF 063.757.028-60, Fernando Forte Bor-
ges CPF 333.512.628-92 e Leonardo da Costa Borges CPF 
316.275.308-27, no pólo passivo da presente ação. Estando o 
executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 
15 dias se manifeste e requeira as provas cabíveis (art. 135, 
do CPC), sob pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2021.            [13,14] 

No mais, para CONHECIMENTO GERAL serve o presente 
parágrafo como EDITAL, com PRAZO DE 30 DIAS, para que 
se faça saber, a quem possa interessar, que nesta 3ª Vara da 
Família Central de São Paulo/SP, sob a presidência do Dr. 
RICARDO CUNHA DE PAULA, tramita a ação de Alteração 
do Regime de Bens 1105656-85.2021.8.26.0100, movida por 
Alessandro Gonçalves Pereira e Priscila Peres Pereira, por 
meio da qual os requerentes pretendem alterar o regime de 
bens do casamento. O presente edital é expedido nos termos 
do artigo 734, § 1º do CPC. Deverá a presente decisão-edital, 
por extrato, ser afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Providenciem os interessados a publicação do 
parágrafo acima em jornal de grande circulação, salvo se 
beneficiários da gratuidade judicial, comprovando nos autos 
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Providencie 
a z. serventia a afixação na sede do Juízo                         [13,14] 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0009931-51.2019.8.26.0005. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São
Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Falcone Garcia, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KAMILA
KARLA GOMES BARBOSA DA  SILVA, de
qualificação ignorada, única herdeira dos bens
deixados por Francicleide Gomes de Oliveira, CPF
690.321.494-15, que o Condomínio Ed. Pietra Victória
lhes ajuizou a Ação de Conhecimento, julgada
procedente, ora em sede de Cumprimento de
Sentença. Estando a executada em lugar ignorado e
incerto, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,
das penhoras que recaíram sobre os direitos nas
vagas de garagens nº 96, 97 e 98, localizadas no 2º
subsolo do condomínio autor, na Rua Mário Augusto
do Carmo nº 50, no Jardim Avelino, objeto das
Matrículas 172.089, 172.090 e 172.091 (fls. 69/77 e
87), para que no prazo de 15 (quinze) dias, que
fluirá após o decurso de prazo do presente edital,
querendo, ofereça sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 03 de novembro de 2021.
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Amata S.A.
CNPJ/MF nº 07.909.776/0001-78

Carta de Renúncia
A Companhia informa que em 16/11/2021 recebeu 
a carta de renúncia do Sr. Jonas Sister, brasileiro, 
casado, empresário, RG nº 28.558.415-7SSP/SP e 
CPF/ME nº 291.108.188-98, ao cargo de membro do 
Conselho de Administração, com registro perante a 
JUCESP sob nº 572.751/21-7 em 02/12/2021. Gisela 
Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Amata S.A.
CNPJ/MF nº 07.909.776/0001-78

Carta de Renúncia
A Companhia informa que em 16/11/2021 
recebeu a carta de renúncia do Sr. Ricardo 
Propheta Marques, brasileiro, divorciado, 
empresário, RG nº 28.310.649-6-SSP/SP e CPF/
ME nº 223.372.048- 20, ao cargo de membro do 
Conselho de Administração, com registro perante 
a JUCESP sob nº 572.748/21-8 em 02/12/2021. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Data, Hora e Local: No dia 1º.10.2021, às 11:00 horas, na sede social da PAM JR 
Participações e Empreendimentos S.A., situada na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco 
B, 3º andar, Conjuntos 31/32, Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP: 06454-
000 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista 
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos 
termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”). Mesa: 
Presidente: Alexandre Ferrari; e Secretário: Marcelo Prudêncio Jacques. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre (i) alteração dos direitos da classe preferencial de ações de emissão da 
Companhia; (ii) alteração do artigo 6 do Estatuto Social da Companhia; (iii) alteração do 
número de membros e dos cargos que compõem a Diretoria da Companhia; (iv) alteração 
do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia para refl etir a alteração na composição da 
Diretoria, assim como aprovar as respectivas atribuições de cada cargo da Diretoria e a 
alteração do prazo de mandato da Diretoria; (v) a eleição (e reeleição) dos membros da 
Diretoria da Companhia para ocupação dos novos cargos; (vi) alteração da forma de 
representação da Companhia, com a consequente alteração dos artigos 15 e 16 do Estatuto 
Social; (vii) alteração dos artigos 21 e 29 do Estatuto Social, assim como a inclusão do novo 
artigo 30 do Estatuto Social, para refl etir a existência e demais termos do acordo de 
acionistas da Companhia celebrado na presente data, e aprovar a reforma e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Os acionistas examinaram e discutiram as 
matérias constantes da ordem do dia e deliberaram, por unanimidade e sem ressalvas, o 
quanto segue: (i) aprovar a alteração dos direitos políticos da classe preferencial de ações 
de emissão da Companhia, as quais passarão a ter direito a voto nas Assembleias Gerais da 
Companhia e deixarão de ter o direito ao recebimento de dividendo 5% maior do que o 
atribuído à cada ação ordinária; (ii) por força da matéria deliberada no item anterior, aprovar 
a alteração do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia, cuja nova redação passará a 
vigorar conforme abaixo: “Artigo 6º - Cada ação ordinária nominativa e cada ação 
preferencial nominativa dão direito a um voto na Assembleia Geral. As ações preferenciais 
tem como vantagem a prioridade no reembolso do capital, sem prêmio, na proporção de sua 
participação no capital social, em caso de eventual liquidação da Companhia.” (iii) aprovar 
a alteração da composição da Diretoria da Companhia, que passará a ser composta por 3 
Diretores, sendo os Diretores: (a) 1 Diretor Presidente; (b) 1 Diretor Financeiro; e (c) 1 Diretor 
sem designação específi ca; (iv) por força da matéria deliberada no item anterior, aprovar a 
alteração do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia, assim como aprovar as respectivas 
atribuições de cada cargo da Diretoria e a alteração do prazo de mandato da Diretoria que 
passará a ser de 1 ano, de forma que o artigo 13 e seus parágrafos passarão a vigorar 
conforme abaixo: Artigo 13 - A Diretoria será composta por 3 Diretores, sendo 1 Diretor 
Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 Diretor sem designação específi ca, acionistas ou não, 
todos residentes no País, eleitos para um mandato de 1 ano, podendo ser reeleitos, sendo o 
mandato prorrogado, automaticamente, até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Os 
Diretores serão eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral. § 1º - Compete ao Diretor 
Presidente, além das demais atribuições previstas neste Estatuto Social: (i) implementar as 
deliberações da Assembleia Geral, incluindo a implementação de diretrizes e políticas 
aprovadas pela Assembleia Geral; (ii) propor e enviar para aprovação da Assembleia Geral 
metas e objetivos para a Companhia; (iii) coordenar as atividades dos demais Diretores e 
empregados da Companhia; (iv) dirigir, no mais alto nível, as relações públicas da Companhia 
e orientar a publicidade institucional; (v) anualmente, elaborar o relatório da administração 
da Companhia; e (vi) outros deveres que lhe forem atribuídos, de tempos em tempos, 
conforme determinação da Assembleia Geral. § 2º - Compete ao Diretor Financeiro: (i) ser o 
principal executivo responsável pela área fi nanceira e seus subsistemas; (ii) coordenar, 
administrar e supervisionar as áreas fi nanceiras, contábil e de controle de gestão da 
Companhia, sendo responsável por dirigir e orientar a elaboração do orçamento anual; (iii) 
monitorar as atividades de tesouraria da Companhia, incluindo a captação e gestão de 
recursos; (iv) supervisionar e administrar os níveis de caixa e endividamento da Companhia, 
incluindo a decisão de celebrar acordos fi nanceiros e implementá-los; (v) anualmente, 
preparar e apresentar para o Diretor Presidente as demonstrações fi nanceiras da Companhia; 
e (vi) outras atribuições que lhe forem, de tempos em tempos, determinadas pela Assembleia 
Geral. § 3º - O Diretor sem designação específi ca terá suas atribuições e competências 
determinadas pelo Diretor Presidente da Companhia. § 4º - O exercício do cargo de Diretor 
independe da prestação de caução. (v) aprovar a eleição (e reeleição) das seguintes pessoas 
como membros da Diretoria da Companhia para ocupar os novos cargos da Diretoria, para 
um mandato unifi cado de 1 ano: a. Paulo Renato Della Volpe, brasileiro, casado, 
empresário, RG nº 10.948.675-4 SSP/SP e CPF/MF nº 119.360.868-67, com endereço 
comercial em Barueri/SP, na Alameda Rio Negro, nº 585, Bloco B, 3º andar, conjuntos 31/32, 
Edifício Padauiri, Alphaville Industrial, CEP 06454-000, para o cargo de Diretor Presidente; b. 
Marcelo Prudêncio Jacques, brasileiro, casado, administrador de empresas, RG nº 
2263652 SSP/DF e CPF/ME nº 012.324.191-09, com endereço comercial em Barueri/SP, na 
Avenida Tamboré, nº 267, Torre Norte, Edifício Canopus Corporate Alphaville, 10º andar, 
Conjunto 101-B, CEP 06460-000, para o cargo de Diretor Financeiro; e c. Alexandre 
Ferrari, brasileiro, casado, administrador de empresas, R.G. nº 22.433.830-4 SSP/SP e CPF/
MF nº 131.950.318-76, residente e domiciliado em Cotia/SP, na Rua Das 5 Pontas, 163, CEP 
06706-230, para o cargo de Diretor sem designação específi ca. Os Diretores ora eleitos 
declararam, sob as penas da lei, que cumprem todos os requisitos previstos no Artigo 147 da 
Lei das S.A para a sua investidura como membros da Diretoria da Companhia, conforme 
termos de posse contidos no Anexo I à presente ata; (vi) aprovar a alteração da forma de 
representação da Companhia, com a consequente alteração dos artigos 15 e 16 do Estatuto 
Social, que passam a vigorar nos termos abaixo: “Artigo 15 - Observado o disposto nos 
parágrafos deste artigo, a representação da Companhia e a prática de atos necessários ao 
seu funcionamento regular competirá sempre: (i) A 2 Diretores, em conjunto, exceto em 
relação às matérias listadas no § 1º, caso em que um deles deverá ser obrigatoriamente, o 
Diretor Financeiro; (ii) A 1 Diretor em conjunto com 1 procurador devidamente constituído na 
forma do Artigo 16 abaixo; ou (iii) A 2 procuradores, em conjunto, devidamente constituídos 
nos termos do Artigo 16, abaixo. § 1º - A realização dos atos e matérias a seguir dependerá 
da assinatura do Diretor Financeiro, em conjunto com outro Diretor ou procurador 
devidamente constituído na forma do Artigo 16 abaixo: a) contratação de novos 
endividamentos, caso o endividamento exceda em 10% do endividamento previsto no 
orçamento da Companhia; b) aquisição de (a) quotas, ações, valores mobiliários ou qualquer 
tipo de participação societária em qualquer valor, ou (b) ativos que, isoladamente ou em um 
conjunto de operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em 
um exercício social; c) alienação, cessão ou transferência de (a) quotas, ações, valores 
mobiliários ou qualquer tipo de participação societária em qualquer valor ou (b) ativos 
(mobiliários ou imobilizados) que, isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma 
natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um exercício social; d) celebrar 
acordo em qualquer litígio, arbitragem, investigação ou processo cujo valor em disputa 
exceda R$ 1.000.000,00; e) operações envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de outro, os 
seus acionistas ou quaisquer outras sociedades em que os seus acionistas detenham 
participação no capital social superior ou igual a 25%, direta ou indiretamente, incluindo 
seus respectivos acionistas controladores, diretos ou indiretos, quando aplicável, ou seus 
parentes, quaisquer administradores da Companhia ou seus parentes, e/ou quaisquer 
controladas, diretas ou indiretas, de tais pessoas (“Partes Relacionadas”); f) realização de 
quaisquer pagamentos (exceto se no curso normal dos negócios) ou transferência de 
quaisquer bens ou ativos para os acionistas ou suas Partes Relacionadas, e/ou indenização 
ou assunção de qualquer obrigação para o benefício dos acionistas ou de suas Partes 
Relacionadas, e/ou renúncia a quaisquer valores devidos pelos acionistas ou por suas Partes 
Relacionadas à Companhia; g) assinatura ou rescisão de qualquer contrato envolvendo, de 
um lado, a Companhia, e, de outro, seus acionistas; h) celebração e implementação de 
programas ou contratos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus 
administradores, empregados e às pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou 
de planos de outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, 
empregados e às pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos 
administradores diretores e empregados de afi liadas e controladas da Companhia, em valor 
que exceda 1% do capital social da Companhia; i) ato de constituição de qualquer sociedade, 
subsidiária, joint venture, associação, consórcio, sociedade em conta de participação, 
celebração de contrato de associação ou joint venture, bem como toda e qualquer operação 
destinada à compra, à participação ou à aquisição, sob qualquer outra forma, de 
participações societárias e/ou valores mobiliários pela Companhia em quaisquer pessoas, 
incluindo joint ventures, associações e consórcios, nacionais ou estrangeiras, independente 
do percentual ou do objeto; j) oneração de ativos detidos pela Companhia que, isoladamente 
ou em um conjunto de operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 
1.000.000,00; k) quaisquer investimentos e/ou despesas de capital (CAPEX) fora do curso 
normal das atividades das Companhias que, em conjunto ou isoladamente, possuam valor 
superior a R$ 1.000.000,00; l) venda, arrendamento, aluguel, abandono ou outra forma de 
disposição pela Companhia de carteira de clientes e plataforma de tecnologia, e/ou o 
encurtamento ou alongamento do prazo de pagamento de qualquer de seus recebíveis ou a 
liquidação de obrigações da Companhia de forma diferente da prevista nos respectivos 
contratos; m) venda, cessão, transferência ou licença de quaisquer Direitos de Propriedade 
Intelectual (conforme defi nido no Acordo de Acionistas) detidos pela Companhia; n) 
celebração de contrato envolvendo obrigações para a Companhia de exclusividade, não 
concorrência ou competição ou de não aliciamento; o) celebração de qualquer acordo, 
instrumento ou contrato, verbal ou escrito, formalizado ou não, entre a Companhia e 
quaisquer terceiros (incluindo autoridades governamentais) envolvendo valor superior a 
R$ 1.000.000,00; p) renúncia de quaisquer direitos relevantes da Companhia, bem como 
renúncia, perdão, composição ou liquidação de direitos ou obrigações envolvendo valor 
superior a R$ 1.000.000,00, incluindo em relação a qualquer ação, arbitragem ou processo 
da Companhia perante qualquer pessoa ou autoridade governamental, observado que 
direitos meramente pecuniários envolvendo um valor inferior a R$ 1.000.000,00 não 
serão considerados relevantes; q) concessão ou assunção de empréstimo pela Companhia, 
em valor superior a R$1.000.000,00, em uma ou mais transações correlatas ocorridas 
dentro de 12 meses; e r) celebração de instrumentos de garantia, real ou fi dejussória, 
incluindo aval, em obrigações de terceiros ou Partes Relacionadas. Artigo 16 - As 
procurações em nome da Companhia deverão especifi car os poderes outorgados, serão 
sempre assinadas por 2 Diretores, observado que em relação às matérias listadas no § 2º, 
um deles deverá ser obrigatoriamente o Diretor Financeiro, e não poderão ter prazo de 
validade superior a 1 ano, exceto as procurações ad judicia, que poderão ter prazo 
superior ou indeterminado. § Único - As procurações ad judicia outorgadas em nome da 
Companhia também serão consideradas válidas e efi cazes quando assinadas pelos 2 
procuradores referidos no inciso (iii) do § 1º deste artigo.” (vii) aprovar a alteração dos 
artigos 21 e 29 do Estatuto Social, assim como a inclusão do novo artigo 30 do Estatuto 
Social, para refl etir a existência e demais termos do acordo de acionistas da Companhia 
celebrado na presente data, e aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da 
Companhia, cuja nova redação passará a vigorar conforme Anexo II à presente ata. 
Encerramento: Nada mais a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse fazer uso da 
palavra, foram encerrados os trabalhos. Os acionistas presentes aprovaram a lavratura da 
ata na forma de sumário, nos termos do § 1º do Artigo 130 da Lei das S.A. Após, a ata foi 
lida, achada conforme e assinada por todos os presentes. Mesa: Presidente: Alexandre 
Ferrari, Secretário: Marcelo Prudêncio Jacques. Acionistas Presentes: Payments Holding 
S.A.; e Dock Soluções em Meios de Pagamento S.A. 1º.10.2021. (Certifi co que a presente 
é cópia fi el da ata lavrada em livro próprio.). Mesa: Alexandre Ferrari - Presidente, 
Marcelo Prudêncio Jacques - Secretário, Payments Holding S.A. Por: Paulo 
Renato Della Volpe, Cargo/Função: Diretor Presidente, Por: Alexandre Ferrari, Cargo/
Função: Diretor sem designação específi ca, Dock Soluções em Meios de Pagamento 
S.A., Por: Antônio Carlos Soares Junior, Cargo/Função: Diretor Presidente. JUCESP nº 
572.987/21-3 em 03.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
Anexo II - à Ata da AGE realizada em 1º.10.2021. Estatuto Social da PAM Jr 
Participações e Empreendimentos S.A. - Capítulo I: Denominação, Sede, Objeto 
e Duração: Artigo 1º - PAM Jr Participações e Empreendimentos S.A. é uma 
sociedade por ações que reger-se-á pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e 
pelas disposições legais aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede e foro na cidade de 
Barueri/SP, podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir fi liais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social exclusivo a participação no capital 
social de instituições fi nanceiras e demais entidades autorizadas a operar pelo Banco Central 
do Brasil. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II: 
Capital e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e 
integralizado, é de R$21.364.970,00, divididos em 18.219.442 ações, sendo 9.109.721 ações 
ordinárias e 9.109.721 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal. Artigo 6º 
- Cada ação ordinária nominativa e cada ação preferencial nominativa dão direito a um voto 
na Assembleia Geral. As ações preferenciais têm como vantagem a prioridade no reembolso 
do capital, sem prêmio, na proporção de sua participação no capital social, em caso de 
eventual liquidação da Companhia. Artigo 7º - A Companhia só registrará a transferência de 
ações se forem observadas as disposições pertinentes do Acordo de Acionistas, desde que 
exista e esteja arquivado em sua sede. Capítulo III: Assembleia Geral: Artigo 8º - A 
Assembleia Geral, com a competência prevista em lei e neste Estatuto, reúne-se 
ordinariamente dentro dos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, 
e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 9º - A convocação 
da Assembleia Geral será feita por qualquer membro da Diretoria, nos termos da lei, sendo 
seus trabalhos instalados e presididos pelo Diretor Presidente da Companhia ou, no seu 
impedimento, por qualquer outro membro da Diretoria da Companhia, ou na ausência de 
todos os anteriores, por acionista escolhidos por todos os presentes. Independentemente das 
formalidades previstas neste artigo, será considerada regular a Assembleia Geral a que 
comparecerem todos os acionistas. Artigo 10º - As deliberações da Assembleia Geral, 
ressalvadas as exceções previstas em lei, e neste Estatuto, serão tomadas por maioria de 
votos, não se computando os votos em branco. Artigo 11 - O acionista poderá ser 
representado na Assembleia Geral por procurador constituído há menos de 01 ano, que seja 
acionista, administrador da Companhia ou advogado. Capítulo IV: Administração: 
Normas Gerais: Artigo 12 - A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma 
da lei e deste Estatuto. § 1º - Cabe à Assembleia Geral fi xar a remuneração dos membros da 
administração. A remuneração poderá ser votada em verba individual, para cada membro, 
ou verba global, cabendo então à Diretoria deliberar sobre a sua distribuição. § 2º - Os 
administradores serão investidos em seus cargos mediante assinatura de termo de posse no 

livro próprio, dentro dos 30 dias que se seguirem à sua eleição e permanecerão em seus 
cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. Diretoria: Artigo 13 - A 
Diretoria será composta por 3 Diretores, sendo 1 Diretor Presidente, 1 Diretor Financeiro e 1 
Diretor sem designação específi ca, acionistas ou não, todos residentes no País, eleitos para 
um mandato de 1 ano, podendo ser reeleitos, sendo o mandato prorrogado, automaticamente, 
até a eleição e posse dos respectivos substitutos. Os Diretores serão eleitos e destituíveis 
pela Assembleia Geral. § 1º - Compete ao Diretor Presidente, além das demais atribuições 
previstas neste Estatuto Social: (i) implementar as deliberações da Assembleia Geral, 
incluindo a implementação de diretrizes e políticas aprovadas pela Assembleia Geral; (ii) 
propor e enviar para aprovação da Assembleia Geral metas e objetivos para a Companhia; 
(iii) coordenar as atividades dos demais Diretores e empregados da Companhia; (iv) dirigir, 
no mais alto nível, as relações públicas da Companhia e orientar a publicidade institucional; 
(v) anualmente, elaborar o relatório da administração da Companhia; e (vi) outros deveres 
que lhe forem atribuídos, de tempos em tempos, conforme determinação da Assembleia 
Geral. § 2º - Compete ao Diretor Financeiro: (i) ser o principal executivo responsável pela 
área fi nanceira e seus subsistemas; (ii) coordenar, administrar e supervisionar as áreas 
fi nanceiras, contábil e de controle de gestão da Companhia, sendo responsável por dirigir e 
orientar a elaboração do orçamento anual; (iii) monitorar as atividades de tesouraria da 
Companhia, incluindo a captação e gestão de recursos; (iv) supervisionar e administrar os 
níveis de caixa e endividamento da Companhia, incluindo a decisão de celebrar acordos 
fi nanceiros e implementá-los; (v) anualmente, preparar e apresentar para o Diretor 
Presidente as demonstrações fi nanceiras da Companhia; e (vi) outras atribuições que lhe 
forem, de tempos em tempos, determinadas pela Assembleia Geral. § 3º - O Diretor sem 
designação específi ca terá suas atribuições e competências determinadas pelo Diretor 
Presidente da Companhia. § 4º - O exercício do cargo de Diretor independe da prestação de 
caução. Artigo 14 - Ressalvados os casos previstos neste Estatuto, compete aos Diretores, 
observado o disposto no Artigo 15 abaixo, a representação da Companhia, ativa e 
passivamente, em juízo ou fora dele, bem como a gestão dos negócios sociais em geral e a 
prática de todos os atos de administração e de disposição, necessários ou convenientes ao 
cumprimento do objeto social. Artigo 15 - Observado o disposto nos parágrafos deste artigo, 
a representação da Companhia e a prática de atos necessários ao seu funcionamento 
regular competirá sempre: (i) A 2 Diretores, em conjunto, exceto em relação às matérias 
listadas no § 1º, caso em que um deles deverá ser obrigatoriamente, o Diretor Financeiro; (ii) 
A 1 Diretor em conjunto com 1 procurador devidamente constituído na forma do Artigo 16 
abaixo; ou (iii) A 2 procuradores, em conjunto, devidamente constituídos nos termos do 
Artigo 16 abaixo. § 1º - A realização dos atos e matérias a seguir dependerá da assinatura 
do Diretor Financeiro, em conjunto com outro Diretor ou procurador devidamente constituído 
na forma do Artigo 16 abaixo: a) contratação de novos endividamentos, caso o 
endividamento exceda em 10% do endividamento previsto no orçamento da Companhia; b) 
aquisição de (a) quotas, ações, valores mobiliários ou qualquer tipo de participação 
societária em qualquer valor, ou (b) ativos que, isoladamente ou em um conjunto de 
operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um exercício 
social; c) alienação, cessão ou transferência de (a) quotas, ações, valores mobiliários ou 
qualquer tipo de participação societária em qualquer valor ou (b) ativos (mobiliários ou 
imobilizados) que, isoladamente ou em um conjunto de operações da mesma natureza, 
possuam valor superior a R$ 1.000.000,00 em um exercício social; d) celebrar acordo em 
qualquer litígio, arbitragem, investigação ou processo cujo valor em disputa exceda R$ 
1.000.000,00; e) operações envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de outro, os seus 
acionistas ou quaisquer outras sociedades em que os seus acionistas detenham participação 
no capital social superior ou igual a 25%, direta ou indiretamente, incluindo seus respectivos 
acionistas controladores, diretos ou indiretos, quando aplicável, ou seus parentes, quaisquer 
administradores da Companhia ou seus parentes, e/ou quaisquer controladas, diretas ou 
indiretas, de tais pessoas (“Partes Relacionadas”); f) realização de quaisquer pagamentos 
(exceto se no curso normal dos negócios) ou transferência de quaisquer bens ou ativos para 
os acionistas ou suas Partes Relacionadas, e/ou indenização ou assunção de qualquer 
obrigação para o benefício dos acionistas ou de suas Partes Relacionadas, e/ou renúncia a 
quaisquer valores devidos pelos acionistas ou por suas Partes Relacionadas à Companhia; g) 
assinatura ou rescisão de qualquer contrato envolvendo, de um lado, a Companhia, e, de 
outro, seus acionistas; h) celebração e implementação de programas ou contratos de 
outorga de opção de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados 
e às pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou de planos de outorga de opção 
de compra ou subscrição de ações aos seus administradores, empregados e às pessoas 
naturais que prestem serviços à Companhia, assim como aos administradores diretores e 
empregados de afi liadas e controladas da Companhia, em valor que exceda 1% do capital 
social da Companhia; i) ato de constituição de qualquer sociedade, subsidiária, joint venture, 
associação, consórcio, sociedade em conta de participação, celebração de contrato de 
associação ou joint venture, bem como toda e qualquer operação destinada à compra, à 
participação ou à aquisição, sob qualquer outra forma, de participações societárias e/ou 
valores mobiliários pela Companhia em quaisquer pessoas, incluindo joint ventures, 
associações e consórcios, nacionais ou estrangeiras, independente do percentual ou do 
objeto; j) oneração de ativos detidos pela Companhia que, isoladamente ou em um conjunto 
de operações da mesma natureza, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00; k) quaisquer 
investimentos e/ou despesas de capital (CAPEX) fora do curso normal das atividades das 
Companhias que, em conjunto ou isoladamente, possuam valor superior a R$ 1.000.000,00; 
l) venda, arrendamento, aluguel, abandono ou outra forma de disposição pela Companhia 
de carteira de clientes e plataforma de tecnologia, e/ou o encurtamento ou alongamento do 
prazo de pagamento de qualquer de seus recebíveis ou a liquidação de obrigações da 
Companhia de forma diferente da prevista nos respectivos contratos; m) venda, cessão, 
transferência ou licença de quaisquer Direitos de Propriedade Intelectual (conforme defi nido 
no Acordo de Acionistas) detidos pela Companhia; n) celebração de contrato envolvendo 
obrigações para a Companhia de exclusividade, não concorrência ou competição ou de não 
aliciamento; o) celebração de qualquer acordo, instrumento ou contrato, verbal ou escrito, 
formalizado ou não, entre a Companhia e quaisquer terceiros (incluindo autoridades 
governamentais) envolvendo valor superior a R$ 1.000.000,00; p) renúncia de quaisquer 
direitos relevantes da Companhia, bem como renúncia, perdão, composição ou liquidação de 
direitos ou obrigações envolvendo valor superior a R$ 1.000.000,00, incluindo em relação a 
qualquer ação, arbitragem ou processo da Companhia perante qualquer pessoa ou 
autoridade governamental, observado que direitos meramente pecuniários envolvendo um 
valor inferior a R$ 1.000.000,00 não serão considerados relevantes; q) concessão ou 
assunção de empréstimo pela Companhia, em valor superior a R$1.000.000,00, em uma ou 
mais transações correlatas ocorridas dentro de 12 meses; e r) celebração de instrumentos de 
garantia, real ou fi dejussória, incluindo aval, em obrigações de terceiros ou Partes 
Relacionadas. Artigo 16 - As procurações em nome da Companhia deverão especifi car os 
poderes outorgados, serão sempre assinadas por 2 Diretores, observado que em relação às 
matérias listadas no § 2º, um deles deverá ser obrigatoriamente o Diretor Financeiro, e não 
poderão ter prazo de validade superior a 1 ano, exceto as procurações ad judicia, que 
poderão ter prazo superior ou indeterminado. § Único - As procurações ad judicia 
outorgadas em nome da Companhia também serão consideradas válidas e efi cazes quando 
assinadas pelos 2 procuradores referidos no inciso (iii) do § 1º deste artigo. Artigo 17 - É 
expressamente vedada à Diretoria a prática, em nome da Companhia, de qualquer ato 
relativo a negócios ou operações estranhas ao objeto social. Capítulo V: Conselho Fiscal: 
Artigo 18 - A Companhia terá um Conselho Fiscal que só funcionará nos exercícios sociais 
em que for instalado a pedido de acionistas, na forma da lei. § Único - As deliberações do 
Conselho Fiscal serão tomadas por maioria de votos. Artigo 19 - O Conselho Fiscal quando 
em funcionamento será composto de no mínimo 3, e, no máximo, 5 membros, com igual 
número de suplentes, eleitos pela Assembleia Geral, que lhes fi xará a remuneração, 
obedecido o mínimo legal. Artigo 20 - Os membros do Conselho Fiscal, pessoas físicas 
acionistas ou não, residentes no País, que atendam aos requisitos e impedimentos previstos 
na lei, terão a competência nela disciplinada. Capítulo VI: Acordo de Acionista: Artigo 
21 - A Companhia e seus administradores deverão observar os acordos de acionistas, 
arquivados na sede da Companhia, relativos às matérias indicadas no Artigo 118 da Lei 
6404/76. Capítulo VII: Exercício Social e Lucros: Artigo 22 - O exercício social termina 
no dia 31 de dezembro de cada ano. Artigo 23 - Ao fi m de cada exercício social a Diretoria 
fará elaborar as demonstrações fi nanceiras previstas em lei, observadas as normas então 
vigentes. Artigo 24 - Do resultado do exercício, após a dedução dos prejuízos acumulados, se 
houver, e da provisão para pagamento do imposto de renda, será retirada parcela destinada 
à participação dos administradores no lucro de acordo com o plano aprovado pela 
Assembleia Geral, se houver, observados os limites defi nidos em lei, e cujo pagamento fi cará 
condicionado à efetiva atribuição aos acionistas do dividendo obrigatório estipulado neste 
artigo. § Único - O lucro líquido terá a seguinte destinação: 5% para a constituição da 
Reserva Legal, que não excederá de 20% do capital social; do saldo remanescente, ajustado 
consoante o disposto no Artigo 202 da Lei nº 6.404/76, 25% serão distribuídos aos acionistas 
como dividendo obrigatório. Artigo 25 - A Assembleia Geral poderá declarar dividendo à 
conta do lucro apurado no balanço patrimonial anual, bem como em decorrência de 
balanços em períodos menores, atendido no último caso, o limite do Artigo 204, § 1º, da Lei 
6.404/76, ou ainda, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou 
reservas, obedecidos os limites legais. Artigo 26 - Prescreve em 3 anos a ação para haver 
dividendos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas. 
Capítulo VIII: Liquidação e Transformação: Artigo 27 - A Companhia se dissolverá e 
entrará em liquidação nos casos previstos em lei, pelo modo que for estabelecido pela 
Assembleia Geral, a qual designará os liquidantes que devam funcionar durante o período 
da liquidação. Artigo 28 - A Companhia poderá transformar seu tipo jurídico mediante 
deliberação da maioria absoluta dos votos na Assembleia Geral. Capítulo IX: Lei 
Aplicável e Arbitragem: Artigo 29 - Este Estatuto Social será regido e interpretado de 
acordo com as leis do Brasil, independentemente de suas disposições sobre confl itos de leis. 
Artigo 30 - Quaisquer litígios, reivindicações ou controvérsias resultantes ou decorrentes 
deste Estatuto Social, incluindo quaisquer questões relacionadas à sua existência, validade 
ou efi cácia, deverão ser, obrigatória, exclusiva e defi nitivamente submetidas e decididas por 
arbitragem a ser administrada pelo Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de 
Comércio Brasil-Canadá - CAM.CCBC (“Câmara de Arbitragem”). A arbitragem será 
instituída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara de Arbitragem 
(“Regulamento de Arbitragem”) e em observância à Lei nº 9.307/1996 (“Lei de 
Arbitragem”). O Tribunal Arbitral não terá poderes para solucionar as controvérsias a ele 
apresentadas por equidade. § 1º - O tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”) será constituído 
por 3 árbitros, sendo 1 deles indicado pela(s) requerente(s) e outro indicado pelo(s) 
requerido(s), nos termos do Regulamento de Arbitragem. O terceiro, que será o presidente 
do Tribunal Arbitral, será indicado pelos 2 árbitros escolhidos pelas partes da arbitragem, no 
prazo de 15 dias da nomeação do último árbitro. Caso as partes da arbitragem não 
indiquem seus respectivos árbitros no prazo estipulado pela Câmara de Arbitragem ou caso 
o presidente do Tribunal Arbitral não seja indicado pelos co-árbitros no prazo máximo de 15 
dias contados a partir da nomeação do segundo árbitro, caberá ao Presidente da Câmara de 
Arbitragem nomear os árbitros faltantes nos termos do Regulamento de Arbitragem. Na 
hipótese de haver múltiplas partes com interesses distintos entre si que não podem se 
compor como grupos requerentes e/ou requeridos, os 03 árbitros serão indicados pelo 
Presidente da Câmara de Arbitragem, na forma do Regulamento de Arbitragem. Além dos 
impedimentos estabelecidos no Regulamento de Arbitragem e na Lei de Arbitragem, 
nenhum membro do Tribunal Arbitral poderá ser empregado, representante, consultor ou 
prestador de serviços (nem ex-empregado, ex-representante, ex-consultor ou ex-prestador 
de serviços) de uma parte da arbitragem ou de quaisquer de suas Afi liadas. § 2º - A 
arbitragem terá sede na Cidade de São Paulo/SP, local onde será proferida a sentença 
arbitral. § 3º - O idioma ofi cial para todos os atos da arbitragem ora convencionada será o 
português. § 4º - A arbitragem deverá ser mantida em sigilo e confi dencial e seus elementos 
(incluindo- se as alegações das partes da arbitragem, provas, laudos e outras manifestações 
de terceiros e quaisquer outros documentos apresentados ou trocados no curso do 
procedimento arbitral) somente serão revelados ao Tribunal Arbitral, às partes da 
arbitragem, aos seus advogados e a qualquer pessoa necessária ao desenvolvimento da 
arbitragem, exceto se a divulgação for exigida para cumprimento das obrigações impostas 
por Lei ou por qualquer Autoridade Governamental, servindo a presente como prova da 
confi dencialidade avençada entre as partes segundo o artigo 189, IV, do Código de Processo 
Civil. § 5º - A sentença arbitral será defi nitiva e irrecorrível, e vinculará as partes da 
arbitragem, seus sucessores e cessionários, que se comprometem a cumpri-la 
espontaneamente. § 6º - A sentença arbitral fi xará os encargos da arbitragem, inclusive, 
mas não apenas, honorários contratuais de advogado, e decidirá qual das partes da 
arbitragem arcará com o seu pagamento, ou em que proporção serão repartidos entre as 
partes da arbitragem de acordo com a sucumbência em relação ao mérito da disputa 
submetida à arbitragem. O Tribunal Arbitral não terá poderes para arbitrar honorários 
advocatícios de sucumbência. § 7º - Medidas cautelares e de urgência poderão ser 
endereçadas ao Poder Judiciário antes da constituição do Tribunal Arbitral. A partir de sua 
constituição, todas as medidas cautelares ou de urgência deverão ser pleiteadas diretamente 
ao Tribunal Arbitral, que poderá manter, revogar ou modifi car tais medidas anteriormente 
requeridas ao Poder Judiciário. § 8º - Medidas cautelares e de urgência, quando aplicáveis, 
e as ações de cumprimento, inclusive de qualquer decisão ou sentença arbitral, seja ela 
parcial ou fi nal, poderão ser pleiteadas na comarca onde estejam o domicílio ou os bens de 
qualquer das partes da arbitragem ou na comarca de São Paulo/SP. Para outras medidas 
judiciais autorizadas pela Lei de Arbitragem, as Partes elegem o foro da comarca de São 
Paulo/SP, com a exclusão de qualquer outro foro de natureza judicial. O requerimento de 
qualquer destas medidas judiciais não será considerado uma renúncia aos direitos previstos 
neste Artigo ou à arbitragem como o único método de solução de controvérsias. § 9º - Antes 
da assinatura do termo de arbitragem, a Câmara de Arbitragem poderá, diante do 
requerimento de uma das partes da arbitragem, consolidar procedimentos arbitrais 
simultâneos, envolvendo (a) quaisquer das partes, ainda que nem todas sejam parte de 
ambos os procedimentos, e (b) este Estatuto Social e/ou outros instrumentos relacionados e 
fi rmados pelas Partes e respectivos sucessores. Após a assinatura do termo de arbitragem, a 
consolidação será determinada pelo Tribunal Arbitral, observados os mesmos critérios 
acima, a compatibilidade de cláusulas compromissórias que prevejam a aplicação do 
Regulamento de Arbitragem, e desde que não haja prejuízo ao direito ao contraditório de 
qualquer uma das partes dos procedimentos e desde que seja respeitada a igualdade das 
partes. Nesta hipótese, a competência para consolidação será do primeiro tribunal arbitral 
constituído, e sua decisão será vinculante a todas as partes das arbitragens consolidadas.
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Edital de Primeira Convocação Para a Quinta Assembleia Geral de Titulares dos Certifi cados de 

Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização
Ficam convocados os Srs. Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 1ª Emissão da Brazilian 
Securities Companhia de Securitização (“CRA” e “Securitizadora”, respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do 
Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª 
Série da 1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
1ª convocação para a Quinta Assembleia Geral de Titulares dos CRA (“AGT” e “Titulares dos CRA”, respectivamente), 
a se realizar no dia 26 de janeiro de 2022, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
“Microsoft Teams”, coordenada pela Securitizadora, com sede na Avenida Paulista, nº 1.374, 17º andar, na cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para que deliberem sobre a seguinte ordem do dia: (i) A aprovação das demonstrações 
contábeis do Patrimônio Separado, referente ao exercício social fi ndo em setembro de 2021, em atenção ao artigo 
22 da Instrução CVM 600; (ii) autorização ao Agente Fiduciário para que, em conjunto com a Securitizadora, realize 
todos os atos e celebre todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implementar as aprovações 
da ordem do dia. Não será admitido o uso da instrução de voto à distância, a manifestação do voto deverá ser feita 
no momento da AGT, através do acesso à plataforma digital. Para que recebam o link de acesso, disponibilizado 
pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câmera, os Titulares 
dos CRA deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmente, em até 2 
(dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguintes e-mails: 
produtos.bs@grupopan.com e assembleias@pentagonotrustee.com.br. Os documentos necessários para o investidor 
pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRA, ou caso representado por procurador, 
cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência destes: (ii) 
acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade do titular do CRA e do outorgado. Os documentos 
necessários para os participantes pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do estatuto, contrato social 
ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do titular 
do CRA e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do outorgado.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021
Brazilian Securities Companhia de Securitização

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD
08/70, tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do
cartório nos termos da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s)
mutuario(s) abaixo, para ciência de que estamos autorizados na forma dos
artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e do Decreto-Lei nº 70, de 21/
11/1966 e das normas complementares do S.F.H, a promover a execução
extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias,contados
de 14/12/2021 , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução,
o que poderá ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:B51046 -  CONTRATO: 997683024519 - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
ENDERECO DO IMÓVEL: RUA VIRIATO LEAO DE MOURA ( ESTRADA DE
PARELHEIROS ), 169, Nº 1289,
APARTAMENTO 110, TERREO , BLOCO 4 , RESIDENCIAL VILA SAO JOSE
, 32º SUBDISTRITO DE CAPELA DO SOCORRO , VILA SAO JOSE, SAO
PAULO - SP, CEP: 04836-901
ADILSON DOS SANTOS , BRASILEIRO , TORNEIRO MECANICO , CPF:
948.153.808-72, CI: 17686729 Casado(a) COM  NANCI FERREIRA DIS
SANTOS, BRASILEIRA ,DO LAR, CPF: 014.348.558-
05 CI: 1476425 E ESPOLIO JOAO ALVES DA CONCEICAO, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, PRENSISTA, CPF 935.246.688-87 CI: 9470381

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA Endereço de
Cobrança:

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos: Credor cessionário do contrato
habitacional firmado com a CAIXA
Setor Bancário Sul Quadra 2 - Bloco B - Lote 18 Subloja e 1º Subsolo
Ed. São Marcus
70070-902 Brasília - DF
Telefone: (31) 2105-7634

Agrostahl S.A. Indústria e Comércio
CNPJ/MF 45.493.772/0001-40 - NIRE 3530002162-2

Ata da Assembleia Geral Extraordinária - Realizada em 03.12.2021
Aos 03.12.2021, às 10hs, no Hotel Cordialle, situado na Rua Sotero de Souza, nº 500, Centro - CEP 18130-200 - São Roque/SP, reuniram-se 
os acionistas da Agrostahl S.A. Indústria e Comércio em conformidade com o disposto no Estatuto Social, conforme convocações 
publicadas em 23, 24 e 25.11.2021 no DOESP e Jornal O DIA SP, em suas respectivas páginas, 14, 41 e 27 do DOESP e 01, 07 e 07 do Jornal 
O DIA SP assumiram a Presidência o Sr. João Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell, o qual convidou a mim, Vivean Carla Galvão dos 
Santos Martins para Secretária. Assim composta a mesa e instalada a AGE o Sr. Presidente procedeu à leitura da Ordem do Dia: a) 
Aumentar o capital social da empresa para R$42.000.000,00 e a consequente alteração do artigo 5º do estatuto social; b) Consolidação do 
Estatuto Social. Deliberações da AGE: Dando início à discussão da Ordem do Dia o Sr. Presidente submeteu à apreciação do plenário da 
assembleia as seguintes Ordens do Dia: a) Aumento do Capital Social: É aprovado por unanimidade de votos o aumento do capital social 
da empresa em R$30.000.000,00, com a emissão de 30.000.000 de novas ações ordinárias nominativas com valor nominal de R$1,00 cada 
uma, sendo distribuídas aos seguintes acionistas: i) R$25.000.000,00, com emissão de 25.000.000 de ações à Vivean Carla Galvão dos 
Santos Martins mediante aproveitamento de créditos disponíveis mantidos com a Companhia; ii) R$5.000.000,00, com emissão de 
5.000.000 de ações à empresa Stahl Fomento Comercial Ltda. (CNPJ 66.618.240/0001-62), mediante aproveitamento de crédito mantidos 
com a Companhia. O Sr. Presidente informou a todos que em virtude disso é necessário realizar a alteração do Estatuto da Companhia 
passando o “caput” do artigo 5º do Estatuto Social a possuir a seguinte redação: “O capital social é de R$42.000.000,00, dividido em 
42.000.000 de ações ordinárias nominativas, no valor de R$1,00, cada uma, sendo permitida a emissão de títulos múltiplos de ações ou 
cautelas que a representem, satisfeitos os requisitos legais.” b) Consolidação do Estatuto Social: É aprovada por unanimidade de votos 
nova redação do Estatuto Social para fazer constar todas as alterações feitas em Assembleias anteriores e por esta AGE. A nova redação do 
Estatuto Social da Companhia fica fazendo parte desta ata em forma de Anexo. Após o término das discussões e aprovações das 
deliberações sociais, a seguir o Sr. Presidente facultou o uso da palavra a quem dela quisesse fazer uso. Como ninguém se apresentou e 
nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu a sessão pelo tempo necessário à lavratura da presente Ata, a qual foi lida e 
aprovada por todos os presentes, encerrando-se assim a Assembleia. A presente Ata vai assinada pelo Sr. Presidente e por mim Secretária. 
João Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell - Presidente; Vivean Carla Galvão dos Santos Martins - Secretária. JUCESP nº 585.341/21-
7 em 09.12.2021 - Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral. Anexo - Estatuto Social: Artigo 1º. Sob a denominação social de 
Agrostahl S.A. Indústria e Comércio fica constituída uma S.A. que se regerá por este estatuto e pela legislação aplicável. Artigo 2º. A 
sociedade tem sede, administração e foro no Município de Mairinque/SP, à Rodovia Raposo Tavares, Km 67. §Único. Através de simples 
deliberação de sua Diretoria, a Sociedade poderá instalar ou suprimir filiais, agências, escritórios ou dependências de quaisquer pontos do 
território nacional ou exterior, bem como nomear ou destituir agentes, representantes ou correspondentes. Artigo 3º. O prazo de duração da 
Sociedade é indeterminado. Artigo 4º. A sociedade terá como objetivo social a indústria, comércio, importação, exportação de produtos 
metalúrgicos, máquinas, equipamentos, implementos de uso em indústria agropecuária, veículos rodoviários, dispositivos de transportes, 
içamento, motores em geral, partes, componentes e acessórios de máquinas, compra, venda, incorporação e demais empreendimentos 
imobiliários, representação e participação em outras empresas como cotista ou acionista. Artigo 5º. O capital social é de R$42.000.000,00, 
dividido em 42.000.000 de ações ordinárias nominativas, no valor de R$1,00, cada uma, sendo permitida a emissão de títulos múltiplos de 
ações ou cautelas que a representem, satisfeitos os requisitos legais. §1º. Os certificados das ações, títulos múltiplos ou cautelas, além de 
conterem os requisitos da lei, deverão ser assinados por dois diretores. §2º. A cada ação ordinária corresponderá o direito de 1 voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. §3º. Ressalvamos os casos previstos em lei, os acionistas terão direito a receber, como dividendo 
mínimo obrigatório, em cada exercício, 6% do lucro líquido respectivo, observadas as disposições legais aplicáveis. §4º. Os dividendos 
distribuídos serão pagos aos acionistas de acordo com a Disponibilidade financeira da Companhia. §5º. Sobre os dividendos não incidirão 
juros, e findo o prazo de 5 anos, a contar da data da comunicação de seu pagamento, prescreverão em favor da sociedade. Artigo 6º. A 
Sociedade será administrada por uma Diretoria composta por 3 membros, acionistas ou não, residentes no país, sendo 1 Diretor-Presidente, 
1 Diretor Vice-Presidente e 1 Diretor- Adjunto. Artigo 7º. O mandato da Diretoria é de 3 anos, podendo haver reeleição de seus membros. 
§Único. Terminado o mandato, os Diretores se conservam legalmente investidos de suas funções, até a eleição e posse dos novos diretores 
que vierem a ser eleitos pela Assembleia Geral em sua substituição. Artigo 8º. Além das atribuições de ordem geral, incumbe ao Diretor-
Presidente a representação ativa e passiva da Sociedade, em juízo e fora dele, e a direção geral dos negócios sociais; ao Diretor Vice-
Presidente cabe substituir o Diretor-Presidente em seus impedimentos, e cabe o Diretor-Adjunto substituir o Diretor Vice-Presidente na 
execução de atos de deliberação superior, cooperando para o desenvolvimento econômico e financeiro da sociedade. Artigo 9º. Em caso 
de vaga na Diretoria, a Sociedade continuará a ser administrada pelo Diretor remanescente, pela forma que vier a ser estabelecida pelo 
Diretor-Presidente, até a realização da 1ª Assembleia Geral, que preencherá o cargo vazio, cujo substituto exercerá as funções até o término 
do prazo atribuído à Diretoria. Artigo 10º. Com exceção do Diretor-Presidente, que exercerá as responsabilidades sociais individualmente, 
os atos do Diretor Vice-Presidente, para terem validade, serão sempre assinados também, pelo Diretor-Adjunto ou por um procurador. 
§Único. Sempre que os interesses sociais exijam, poderá o Diretor-Presidente, ou seu substituto, constituir, em nome da sociedade e no 
limite de suas atribuições e poderes, procuradores para fins determinados, de conformidade com a legislação em vigor. Artigo 11º. A 
alienação ou oneração dos bens móveis e imóveis da sociedade, ou direitos a eles relativos, independem de aprovação pela Assembleia 
Geral, ficando a Diretoria autorizada a praticar tais atos. Artigo 12º. Fica proibido o uso da denominação social em documentos de favor ou 
estranhos aos interesses da Sociedade. Artigo 13º. A sociedade terá um Conselho Fiscal de modo não permanente, composto de 3 
membros efetivos e de 3 suplentes, acionistas ou não, residentes no país e só será instalado por deliberação da Assembleia Geral, nos casos 
previstos em lei. §Único. A Assembleia Geral que deliberar sobre a instalação do Conselho Fiscal, elegerá os seus membros e fixará a 
respectiva remuneração que não poderá ser inferior à prevista em lei. Artigo 14º. A Assembleia Geral é o órgão soberano da Sociedade e 
tem as funções e atribuições que lhes conferir a lei. Artigo 15º. As AGOs realizar-se-ão dentro dos 4 primeiros meses e após o término do 
exercício social para os fins previstos em lei, e as Extraordinárias, quando houver necessidade e assim forem regularmente convocadas. 
Artigo 16º. As Assembleias Gerais serão presididas pelo Diretor-Presidente, o qual escolherá entre os presentes, uma pessoa para servir de 
Secretário. Artigo 17º. As deliberações da Assembleia serão tomadas por maioria absoluta de votos, ressalvados as exceções da lei, não se 
computando os votos em branco. Artigo 18º. No fim de cada exercício social, ou seja, em 31 de dezembro, será levantado o balanço anual, 
com a observância das prescrições legais e da praxe contábil. Depois de feitas as necessárias depreciações e amortizações, far-se-á a 
seguinte distribuição: a) 5% para a constituição do fundo de reserva legal, até alcançar o limite previsto em lei; b) 6%, no mínimo, para a 
distribuição de dividendos aos acionistas; c) o saldo, se houver, terá o destino que for deliberado pela Assembleia Geral. §Único. Fica 
facultado o levantamento de balanços semestrais, ou em quaisquer épocas durante o exercício e, uma vez observadas as prescrições legais 
e estatutárias, é facultado, também, distribuir-se dividendos e criar-se reservas em função de balanços, sempre “ad referendum” da 
Assembleia Geral, que tiver por finalidade apreciar as respectivas contas. d) Os lucros ou prejuízos apurados nos balanços anuais 
encerrados em 31 de dezembro de cada ano poderão ser distribuídos ou suportados, respectivamente, não obedecendo a proporcionalidade 
de participação de cada acionista no capital social da sociedade, desde que seja aprovado pela maioria absoluta dos acionistas da 
Companhia em Assembleia Geral. Artigo 19º. A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia 
Geral, quando for o caso, eleger o liquidante e os membros do Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes 
a remuneração. Artigo 20º. Os casos omissos nestes estatutos serão regulados pelas disposições das Leis em vigor aplicáveis à espécie. 
João Augusto Pereira Carneiro Mac-Dowell - Presidente; Vivean Carla Galvão dos Santos Martins - Secretária.

Alphaville S.A. - Companhia Aberta - CNPJ/ME: 16.811.931/0001-00 - NIRE: 35.300.442.296
Ata da Reunião do Conselho de Administração em 10.11.2021

1. Data, Hora e Local. 10.11.2021, às 9:30hs, por meio de videoconferência via Microsoft Teams, sistema que permi-
te a identifi cação e votação dos membros do Conselho de Administração, bem como a comunicação simultânea com os 
demais membros participantes, observado o disposto na Instrução Normativa nº 81, de 10.06.2020, do Ministério da 
Economia/Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital/Secretaria de Governo Digital/Departa-
mento Nacional de Registro Empresarial e Integração. 2. Convocação, Presença e Votos Antecipados. Convoca-
ção realizada nos termos do §1º do Artigo 18, do Estatuto Social da Alphaville S.A. (“Companhia”), conforme edital de 
convocação tempestivamente enviado a todos os membros do Conselho de Administração em 04.11.2021. Comparece-
ram os Srs. Antonio Fernando Checchia Wever, Mariane Wiederkehr Grechinski, José Roberto de Mattos Curan e Felipe 
Maffi a Queiroz Nobre. Ausente os Srs. Ricardo Leonel Scavazza, Fernando Henrique de Aldemundo Pereira e Diego Si-
queira Santos, sendo que os Srs. Fernando Henrique de Aldemundo Pereira e Diego Siqueira Santos manifestaram ante-
cipadamente seus respectivos votos por escrito quanto à matéria a ser deliberada na presente reunião, conforme cor-
reios eletrônicos de 10.11.2021, estando consignado que ambos votaram da seguinte forma: “Após exame das Demons-
trações Financeiras da Companhia relativas ao 3º trimestre de 2021, conforme apresentadas no dia 08.11.2021 pela Ad-
ministração da Companhia, aprovo, sem restrição ou ressalva, referidas Demonstrações Financeiras, bem como aprovo 
a sua disponibilização para a Comissão de Valores Mobiliários-CVM e para a B3-BM&FBovespa.” 3. Mesa. Os traba-
lhos foram presididos pelo Sr. Antonio Fernando Checchia Wever e secretariados pela Sra. Mariane Wiederkehr Gre-
chinski. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: a aprovação das demonstrações fi nanceiras da Companhia relativas ao 3º 
trimestre de 2021, bem como a sua disponibilização para Comissão de Valores Mobiliários - CVM e para a 
B3-BM&FBovespa. 5. Deliberações. Instalada a reunião, foram feitas apresentações pelo Sr. Gerson Cohen acerca dos 
principais resultados fi nanceiros da Companhia relativos ao 3º trimestre encerrado em 30.09.2021, conforme material 
que, rubricado pelos Conselheiros, fi cará arquivado na sede da Companhia. A KPMG, por sua vez, apresentou o escopo 
e os trabalhos de auditoria realizados sobre o exame das informações fi nanceiras intermediárias trimestrais, individuais 
e consolidadas da Companhia relativas ao 3º trimestre de 2021 (“DFs”), conforme material que, também rubricado pe-
los Conselheiros presentes, fi cará arquivado na sede da Companhia. 5.1. Após exame e discussão das matérias da Or-
dem do Dia, os membros do Conselho de Administração presentes registraram que foram aprovadas, por unanimidade 
dos presentes, as DFs, as quais rubricadas pela Mesa, fi cam arquivadas na sede social, bem como a sua disponibilização 
para Comissão de Valores Mobiliários - CVM e para a B3-BM&FBovespa. 6. Encerramento. Nada mais a tratar, o Pre-
sidente declarou a reunião encerrada e suspendeu os trabalhos pelo tempo necessário para a lavratura desta ata que, 
após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. Presença: Mesa: Antonio Fernando Checchia Wever - Pre-
sidente; e Mariane Wiederkehr Grechinski - Secretária. Conselheiros Presentes: Antonio Fernando Checchia Wever, 
Mariane Wiederkehr Grechinski, José Roberto de Mattos Curan e Felipe Maffi a Queiroz Nobre. São Paulo, 10.11.2021. 
Mesa: Antonio Fernando Checchia Wever - Presidente, Mariane Wiederkehr Grechinski - Secretária. Conselheiros pre-
sentes: Antonio Fernando Checchia Wever, Mariane Wiederkehr Grechinski, José Roberto de Mattos Curan, Felipe Maf-
fi a Queiroz Nobre. JUCESP nº 585.770/21-9 em 09.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

OPEN CO Tecnologia S.A.
CNPJ/ME nº 20.955.843/0001-59 - NIRE: 35.300.469.771

Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 02/12/2021, às 10h
1. Data, Hora e Local: 02/12/2021, às 10h na sede da Open Co Tecnologia S.A. (“Companhia”), localizada na Rua Inácio Pereira da 
Rocha, 514, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05432-011. 2. Convocação e Presenças: Convocação dispensada em virtude da presença 
dos acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de 
Acionistas, nos termos do art. 124, §4º da Lei nº 6.404/76. 3. Composição da Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss; Secretário: 
Rafael Coelho Santa Rita Pereira. 4. Ordem do Dia: (i) emissão de novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, com o 
consequente aumento do capital social da Companhia; (ii) alteração do artigo 5º do Estatuto Social e sua (iii) consolidação, refletindo 
a deliberação do item (i). 5. Deliberações: Após discussão das matérias indicadas no item 4 da Ordem do Dia, foram aprovados, 
pela unanimidade dos presentes, sem quaisquer emendas ou ressalvas, o quanto segue: (i) A emissão de 1.584.159 novas ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, subscritas, nos termos do art. 170, §1º, inciso I da Lei 6.404/76, pelo preço de emissão 
total de R$80.000.029,50 e preço da emissão unitário aproximado de R$50,50, pela acionista Open Co Holding Limited, atual deno-
minação da Geru Holding Limited, sociedade devidamente constituída e existente sob as leis do Reino Unido, com sede na 6th Floor 
One London Wall, Londres, Reino Único, EC2Y5EB, CNPJ/ME nº 28.394.391/0001-95, representada por seu procurador, Sr. Sandro 
Weinfeld Reiss, com expressa anuência e renúncia ao direito de preferência dos demais acionistas, conforme Boletim de Subscrição 
anexo à presente Ata na forma do Anexo I, as quais serão integralizadas, em moeda corrente nacional, nos termos do referido Boletim 
de Subscrição, com o consequente aumento de capital social da Companhia, passando o mesmo dos atuais R$212.823.782,86 para 
R$292.823.812,36. (ii) Em razão desta deliberação, o art. 5º do Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Artigo 5 - O Capital Social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$292.823.812,36, 
representado por 7.113.445 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. § Único - As ações representativas do capital social são 
indivisíveis em relação à Companhia e cada ação ordinária confere ao titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais.” (iii) A conso-
lidação do Estatuto Social da Companhia, que, respeitadas as alterações já deliberadas e aprovadas pelos acionistas em Assembleias 
Gerais anteriores, bem como a do item (ii) acima, passará a vigorar na forma do Anexo II. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia em 3 vias, de igual teor e forma, que foi aprovada pela unanimidade dos acionistas da 
Companhia. Mesa: Presidente: Sandro Weinfeld Reiss; Secretário: Rafael Coelho Santa Rita Pereira. Acionistas: Sandro Weinfeld 
Reiss e Open Co Holding Limited p.p. Sandro Weinfeld Reiss. São Paulo, 02/12/2021. A presente transcrição é cópia fiel da ata lavrada 
em livro próprio. Mesa: Sandro Weinfeld Reiss - Presidente; Rafael Coelho Santa Rita Pereira - Secretário. JUCESP nº 586.170/21-2 
em 09/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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JULIO GONÇALVES MATOS FILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPREENDEDOR,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (25/04/1978), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JULIO GONCALVES MATOS E DE MARIA INEZ DOS SANTOS MATOS. CLÉA NASCIMENTO
MARTINS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO EMPREENDEDORA, NASCIDA EM SANT O
AMARO, SP NO DIA (01/09/1986), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ
DE SOUSA MARTINS E DE IVANETE GALDINO NASCIMENTO.

GUSTAVO MARCHEZIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENGENHEIRO MECÂNICO,
NASCIDO EM LIMEIRA, SP NO DIA (09/05/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM LIMEIRA, SP,
FILHO DE GUIDO MARCHEZIN JÚNIOR E DE EVA LÚCIA VENÂNCIO MARCHEZIN. MARCELLA
MARIA SOARES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM LIMEIRA, SP NO
DIA (22/06/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONALDO JOSÉ
SOARES E DE MÔNICA MACHADO COSTA SOARES.

GUILHERME DOS REIS DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LAVADOR DE
AUTOMÓVEIS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/05/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ERIVALDO FERREIRA DA SILVA E DE MARIA GERALDA DOS REIS. MEIRE
CLAUDIA MENDES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO SUBGERENTE DE LOJA, NASCIDA EM
BARBOSA FERRAZ, PR NO DIA (14/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE JOÃO MENDES E DE LUZIA DE NOVAIS SILVA MENDES.

BRUNO LOGAN AZEVEDO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PSICÓLOGO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (09/08/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM DIADEMA, SP, FILHO DE
JOSÉ ANTONIO AZEVEDO E DE MAGALI AGOSTINHA DA SILVA AZEVEDO. ADRIANA UGOLINI
BENATTI DE SIQUEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (21/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO
ESTEVAM DE SIQUEIRA E DE ROSANA UGOLINI BENATTI DE SIQUEIRA.
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87.2020.8.26.0100 Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Compra e Venda Exequente: Berta Industrial
Ltda Executado: Burger Shop Bar e Lanches Eireli Me EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 0026850-87.2020.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 21ª Vara Cível, do Foro Central
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Márcio Teixeira Laranjo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BURGER
SHOP BAR E LANCHES EIRELI ME (CNPJ/MF nº 18.285.356/0001-84) que BERTA COZINHAS
INDUSTRIAIS LTDA, lhe ajuizou uma AÇÃO DE COBRANÇA ora em fase de Cumprimento de Sentença,
referente ao não pagamento do cheque, devolvido por falta de fundos. Encontrando-se a executada em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua Intimação Por Edital, para que efetue o pagamento do débito R$
118.166,97, devidamente corrigido, no prazo de 15 (quinze) dias, inclusive advertindo-os de que, em caso de
descumprimento, será acrescida a multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado de 10%, nos
termos do artigo NCPC, art. 513 e § 2º IV). independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos
próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de maio de 2021. 11 e 14/12

14ª Vara da Fazenda Pública da Capital/SP 14º Ofício Cível EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, COM PRAZO DE 10 DIAS, expedido nos autos do processo nº 1016601-17.2014.8.26.0053.
O Doutor JOSE EDUARDO CORDEIRO ROCHA, Juiz de Direito da 14ª Vara da Fazenda Pública da
Capital/SP, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS, que o Município de São
Paulo, move uma Desapropriação em face de MORELINO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES
LTDA, CNPJ 43.082.460/0001-19, e do ESPOLIO DE JOÃO MENDES GARCIA, por seu inventariante
Eduardo Mendes Garcia (CPF nº 003.433.768-73), objetivando a área de 3.327,57m², concernente ao imóvel
localizado na Rua Dr. Ruy de Azevedo Sodré, n° 1.547, Vila Santa Cat arina, Jabaquara, Capital/SP, objeto
da matrícula nº 8.225 do 8º CRI da Capital/SP, contribuinte nº 091.200.0517-2. Para o levantamento do
depósito efetuado, foi determinada a expedição do presente edital, com o prazo de 10 dias, nos termos do artigo
34 e para os fins do Decreto Lei nº 3.365/41, o qual será afixado e publicado na forma da lei. SP, 22/11/2021.
Eu, escrevente, digitei. Eu, Escrivão(a), subscrevi. JOSE EDUARDO CORDEIRO ROCHA Juiz de Direito.

J - 11 e 14/12

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1086995-92.2020.8.26.0100. A Dra. Thania Pereira Teixeira De Carvalho 
Cardin, MM. Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO  SP. Faz saber a 
ATLAS PROJ TECNOLOGIA LTDA, CNPJ 26.768.698/0001-83, ATLAS SERVICES  SERVIÇOS DE SUPORTE 
ADMINISTRATIVO E DE CONSULTORIA DE GESTÃO EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 30.608.097/0001-80 e ATLAS 
SERVIÇOS EM ATIVOS DIGITAIS, CNPJ 31.049.719/0001-40, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Bruno Macedo Ceccato e Gustavo Blasi Mandel, requerendo RESCISÃO CONTRATUAL e devolução de 
valores retidos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta, sob pena de se nomear curador especial nos termos do artigo 257, inciso IV, do Código de Processo 
Civil. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela parte ré, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte 
autora. São Paulo, 18 de outubro de 2021. 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº1095629-53.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma 
da Lei, etc.FAZ SABER a(o) GEORGE BRAZ PEIXOTO DA SILVA, VALDIZIA BARBOSA DE SOUSA SILVA, ALBERTO PEIXOTO 
DA SILVA, MARIA CRISTINA CEZAR PEIXOTO DA SILVA,LUZIA PEIXOTO DE FREITAS, SIDNEY DE FREITAS, SOLANGE 
PEIXOTO DA SILVA AMARAL, LUIZ FERNANDO AMARAL, SALETE PEIXOTO FIORE, SIDNEY FIORE, NOÊMIA PEIXOTO DA 
SILVA EIVAZIAN, ANTONIO EIVAZIAN, ELIZEU PEIXOTO DA SILVA, SANDRA MARIA DA SILVA E SILVA, NELSON PEIXOTO 
DA SILVA, APARECIDA DE ALMEIDA DA SILVA, MIRLENE KERLIN GARCIA, DEBORA ANDREIA GARCIA, WILSON 
FERNANDO CHINI, ESIO GARCIA NAVARRO, ESP. DE ANTONIO PITTA, MARIA DA ENCARNAÇÃO PITTA REP. P/ SEU 
INVENT. PAULO VICTOR PITTA, Severino Torres Choque, Anilton de Souza Rocha, réus ausentes, incertos, desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Evaldo de Oliveira e Alice Meiato Barrionuevo de Oliveira 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre imóvel situado na Rua Nova dos Portugueses, n. 278, 
partes baixa e alta, antigo n. 264, bairro Chora Menino, Santana, São Paulo-SP, CEP: 02462080, alegando posse mansa e 
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de agosto de 2021.                                          [13,14] 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1019022-34.2017.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, 
Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. Faz saber a MJB DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS E 
TRANSPORTE LTDA (CNPJ n° 05.752.699/0001-60), na pessoa do seu representante legal, que da ação de Execução de Título Extrajudicial, 
ajuizada por Portus importadora Ltda., para exigir o pagamento de duplicatas protestadas, cujo valor histórico é de R$ 35.584,93 (junho de 2017). 
Estando o executado em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum 
reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, 
anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após 
o prazo supra, para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito 
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de novembro de 2021. 

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:12/01/2022 - as: 14:15 Local: AGENCIA DA CAIXA - RUA
TURIASSU, Nº 1371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRE NETO, Leiloeiro Oficial matrícula JUCESP 428  estabelecido a
RUA ARACI nº 162, COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA - SP  CEP: 13299-
212,  telefone (11) 93285-4559,  faz saber que devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei Nº 8004, de 14/03/
1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis
adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de
EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

      A venda à vista, sem utilização de Carta de Crédito, será feita mediante
pagamento à vista, podendo o arrematante pagar, no ato, como sinal 20%
(vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo devidamente corrigido
no prazo impreterível de 08 (oito) dias, sob pena de perda do sinal dado.
      A venda com financiamento, será feita através de Carta de Crédito de
uma Instituição Financeira escolhida pelo interessado, com a prévia e devida
análise cadastral e comprovação de renda.
      A venda com utilização dos recursos do FGTS, só poderá ser efetivada
através e, com prévia e devida análise de uma Instituição Financeira escolhida
pelo comprador.
      Os interessados na obtenção de Carta de Crédito e ou utilização dos
recursos do FGTS, para aquisição dos imóveis constantes deste edital deverão
procurar uma Instituição Financeira com a antencedência necessária a data
do leilão.
      Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o
maior dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da
realização da praça.
      É vedada a participação de empregados e dirigentes da EMGEA, seus
companheiros ou cônjuges, casados sob o regime de comunhão universal ou
comunhão parcial de bens, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais.
      As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas,
inclusive condomínio, e despesas com execução extrajudicial correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.
      O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.
      Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não
sejam localizados.
SED:B50899 - CONTRATO: 1100840652331 -   EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
EUTIMIO DA SILVA GOMES , BRASILEIRO (A), AUTONOMO, CPF
192.729.798-20 CI: 3632191, CASADO (A) COM MARIA APARECIDA GOMES
, BRASILEIRO(A), COSTUREIRA AUTONOMA, CPF 129.181.12810, CI
15215823.
SANDRA APARECIDA GOMES , BRASILEIRO (A), ESCRITURARIA , CPF
084.521.288-51 CI: 15.215.235, SOLTEIRO (A) e cônjuge, se casado(a)
estiver.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO, A RUA DAMIAO HUDSON, Nº 146, 38º
SUBDISTRITO-VILA MATILDE,
PARQUE SAVOY CITY, EM SAO PAULO, SP, COM A AREA CONSTRUIDA DE
62,000M2, ENCERRANDO A AREA DE 77,025M2, COM TODAS AS SUAS
INSTALACOES, BENFEITORIAS, PERTENCES, ACESSORIOS E GARAGEM
SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 153828,45
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 265500,00

SAO PAULO, 14/12/2021
ARY ANDRE NETO

14 - 17/12/2021 - 12/01/2022

O.B.G.S.P.E. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ (em organização) - Ata da Assembleia Geral de 
Constituição de Sociedade por Ações em 15/04/2021 - Data, Hora e Local: Aos 15/04/2021, às 10:00 horas, na 
Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, São Paulo/SP, CEP: 01405-905. Quórum de Instalação: veri-
ficou-se a presença dos Fundadores da Sociedade conforme boletins de subscrição, e lista de presença. Mesa: Os trabalhos 
foram presididos pela Sra. Sueli de Fátima Ferretti, que convidou a mim, Cleber Faria Fernandes para secretariá-la. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre a: (a) Constituição da Companhia; (b) subscrição e forma de integralização de seu capital social; 
(c) aprovação do Estatuto Social da Companhia; (d) elaboração da ata em forma de sumário; e (e) eleição dos membros da 
Diretoria da Companhia. Deliberações: Dando início aos trabalhos e seguindo a ordem do dia, a Assembleia deliberou, por 
unanimidade: (a) constituir a O.B.G.S.P.E. Empreendimentos e Participações S.A., sociedade por ações com sede e foro 
em São Paulo/SP, na Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405-905; (b) fixar o capital social 
da Companhia em R$ 500,00 dividido em 500 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
parcialmente integralizadas, nesta data, conforme boletins de subscrição anexos. (c) aprovar, sem qualquer ressalva, o Esta-
tuto Social da Companhia, que passa a fazer parte integrante da presente ata; (d) aprovar, nos termos, do § 1º artigo 130 
da Lei 6.404/76, lavrar a ata desta assembleia em forma de sumário; (e) eleger as pessoas abaixo qualificadas para compor 
a Diretoria com mandato anual que vigorará até a posse dos eleitos pela AGO de 2022, os quais tomam posse na presente 
data, conforme termos de posse lavrados em livro próprio e arquivados na sede da sociedade. Diretores: Sueli de Fátima 
Ferretti, brasileira, solteira, analista, residente e domiciliada em São Paulo/SP, com endereço comercial na Rua Pamplona, 
818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405-001, RG 7.743.932-6, SSP/SP, CPF 764.868.778-04, para o cargo de 
diretora e Cleber Faria Fernandes, brasileiro, casado, contabilista, residente e domiciliado em São Paulo/SP, com endereço 
comercial na a Rua Pamplona, 818, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulista, CEP: 01405-001, RG 23.360.684-1, SSP/SP, CPF 
192.212.358-74, para o cargo de diretor. Os membros da Diretoria ora eleitos declararam ter ciência do disposto no artigo 
147 da Lei 6.404/76, não tendo sido condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou 
a propriedade. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e aprovada, foi assinada pelos 
presentes. São Paulo, 15/04/2021. Sueli de Fátima Ferretti, Presidente da Assembleia e Diretora Eleita; Cleber Faria 
Fernandes, Secretário da Assembleia e Diretor Eleito. Visto do Advogado: Renato Dias Pinheiro, OAB/SP 105.311-A, 
OAB/RJ 19.553. JUCESP NIRE 3530057491-5 em 17/08/2021.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A O.B.G.S.P.E. Empreendi-
mentos e Participações S.A. é uma sociedade anônima que rege-se por este Estatuto Social e pelas demais disposições 
legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A companhia tem sede e foro em São Paulo/SP, na Rua Pamplona, 818, 9º andar, 
conjunto 92, Jardim Paulista, CEP 01405-905, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da diretoria. 
Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social a participação em outras Sociedades, como sócia ou acionista, no país ou no 
exterior (“holding”). Artigo 4º - A Sociedade terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II - Do Capital - Artigo 
5º - O capital social é de R$500,00, representado por 500 ações, sendo todas ordinárias nominativas, sem valor nominal, 
sendo R$ 200,00 integralizados e o restante a integralizar no prazo de 12 meses a contar desta assembleia. §1º - Cada 
ação corresponde a um voto nas deliberações sociais. §2º - As ações provenientes de aumento de capital serão distribuídas 
entre os acionistas, na forma da lei, no prazo que for fixado pela Assembleia que deliberar sobre o aumento de capital. §3º - 
Mediante aprovação de acionistas representando a maioria do capital social, a companhia poderá adquirir as próprias ações 
para efeito de cancelamento ou permanência em tesouraria, sem diminuição do capital social, para posteriormente aliená-las, 
observadas as normas legais e regulamentares em vigor. Capítulo III - Da Assembleia Geral - Artigo 6º - A Assembleia 
Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 primeiros meses após o encerramento do exercício social, e, extraordinariamente, 
sempre que os interesses sociais o exigirem. §1º - A Assembleia Geral será presidida por acionistas ou diretor eleito no ato, 
que convidará, dentre os diretores ou acionistas presentes, o secretário dos trabalhos. §2º - As deliberações das AGO/E, res-
salvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta 
de voto, não computando os votos em branco. Capítulo IV - Da Administração - Artigo 7º - A administração da Com-
panhia será exercida por uma diretoria, composta por no mínimo 2 e no máximo 10 membros, todos com a designação de 
diretores, podendo ser acionistas ou não, residentes no país, eleitos anualmente pela Assembleia Geral, permitida a reeleição. 
Vencido o mandato, os diretores continuarão no exercício de seus cargos, até a posse dos novos eleitos. §1º - Os diretores 
ficam dispensados de prestar caução e seus honorários serão fixados pela Assembleia Geral que os eleger. §2º - A investidura 
dos diretores nos cargos far-se-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 8º - No caso de impedimento ocasional de um 
diretor, suas funções serão exercidas por qualquer outro diretor, indicado pelos demais. No caso de vaga, o indicado deverá 
permanecer no cargo até a eleição e posse do substituto pela Assembleia Geral. Artigo 9º - A diretoria tem amplos poderes 
de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para gerenciar a Sociedade e re-
presentá-la perante terceiros, em juízo ou fora dele, e perante qualquer autoridade pública e órgãos governamentais federais, 
estaduais ou municipais; exercer os poderes normais de gerência; assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de 
crédito; emitir e endossar cheques; abrir, operar e encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, 
adquirir, vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 10 - A representação da Companhia 
em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos referidos no artigo nono competem a qualquer diretor, agindo 
isoladamente, ou a um ou mais procuradores, na forma indicada nos respectivos instrumentos de mandato. A nomeação de 
procurador(es) dar-se-á pela assinatura isolada de qualquer diretor, devendo os instrumentos de mandato especificarem os 
poderes conferidos aos mandatários e serem outorgados com prazo de validade não superior a um ano, exceto em relação 
às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. §Único: Dependerão da aprovação 
de acionistas representando a maioria do capital social a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. 
Artigo 11 - Compete à diretoria superintender o andamento dos negócios da Companhia, praticando os atos necessários 
ao seu regular funcionamento. Capítulo V - Conselho Fiscal - Artigo 12 - A companhia terá um Conselho Fiscal, de 
funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 e, no máximo, 5 membros 
efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não. §Único - Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela AGO 
para um mandato de 1 ano, permitida a reeleição. Capítulo VI - Disposições Gerais - Artigo 13 - O exercício social da 
Sociedade coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício 
social, a Sociedade preparará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas por Lei. Artigo 14 - 
Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral lhes der, conforme recomendação da diretoria, 
depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas em Lei. Artigo 
15 - Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Sociedade poderá preparar balanços 
intercalares a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir lucros em períodos menores. Artigo 16 - A 
Sociedade distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo previsto e ajustado nos ter-
mos da legislação aplicável. Artigo 17 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral, com o quorum de acionistas representando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua 
liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo 18 - Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra 
a Companhia, baseada neste estatuto social, será proposta no foro da Comarca de São Paulo/SP. Sueli de Fátima Ferretti, 
Presidente; Cleber Faria Fernandes, Secretário. Renato Dias Pinheiro, OAB/SP 105.311-A, OAB/RJ 19.553.

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ 35.662.545/0001-48 - NIRE 3530054523-1 - Companhia Fechada
Ata de Reunião do Conselho de Administração em 26.11.2021

1. Data, Hora e Local: 26.11.2021, às 09h00, na sede da RS Holding e Participações S.A. (“Companhia”), localizada 
na Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 4º andar, sala 7, Vila Olímpia, 04551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Pre-
sente a totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Presidente: Eduardo Siquei-
ra Moraes Camargo. Secretário: Roberto Penna Chaves Neto. 4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) o destaque e o pa-
gamento de juros sobre o capital próprio; e (ii) a distribuição de dividendos intermediários da Companhia do exercício 
social de 2021 (“Dividendos Intermediários”). 5. Deliberações: Os Senhores Conselheiros, após debates e discussões, 
por unanimidade dos votos, conforme atribuição prevista nos artigos 16, alínea (n) e 29 a 31 do Estatuto Social da 
Companhia, deliberaram aprovar: (i) o destaque de juros sobre o capital próprio com base no Patrimônio Líquido de 
31.12.2020 (deduzido ou acrescido, pro rata die de eventuais movimentações ocorridas até 31.10.2021, exceto quan-
to ao resultado do próprio exercício), no valor bruto de R$ 15.750.000,00, correspondentes a R$ 0,02688176663 por 
ação, sendo que, após a dedução do imposto de renda na fonte (“IRRF”) de 15%, nos termos do §2º do artigo 9º da 
Lei nº 9.249/95, o valor líquido será de R$ 13.387.500,00, correspondentes a R$ 0,02284950164 por ação; e (ii) “ad 
referendum” da Assembleia Geral Ordinária que analisará as contas do exercício de 2021, deliberaram aprovar a dis-
tribuição de Dividendos Intermediários no valor de R$ 32.588.000,00, correspondentes a R$ 0,05562050864 por ação, 
à conta de parte dos lucros apurados entre 1º de janeiro e 30 de setembro de 2021. Os juros sobre o capital próprio e 
os Dividendos Intermediários ora aprovados serão pagos em 29.11.2021, com base na composição acionária desta 
data, tudo conforme termos e condições apresentados nesta reunião. 6. Encerramento: Nada mais a tratar, foi en-
cerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sen-
do que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001. São Paulo/SP, 26.11.2021. Assinaturas: 
Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Presidente da Mesa e, Roberto Penna Chaves Neto, Secretário. Conselheiros: (1) 
Eduardo Siqueira Moraes Camargo; (2) Pedro Paulo Archer Sutter; e (3) Roberto Penna Chaves Neto. Certifi co que a 
presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa - 
Assinado com certifi cado digital ICP Brasil; Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com certifi cado digital 
ICP Brasil. JUCESP nº 583.584/21-4 em 07.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

RS HOLDING E PARTICIPAÇÕES S.A. 
CNPJ 35.662.545/0001-48 - NIRE 3530054523-1 - Companhia Fechada

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26.11.2021
1. Data, Hora e Local: 26.11.2021, às 11h00, na sede da Companhia, localizada na Avenida Chedid Jafet, nº 222, 
Bloco B, 4º andar, sala 7, Vila Olímpia, 04.551-065, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionista representando a totalidade 
do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei nº 6.404/76 (“LSA”). 3. 
Convocação: Dispensados os avisos em face da presença da acionista detentora da totalidade do capital social, nos 
termos do § 4º, do artigo 124 da LSA. 4. Mesa: Presidente: Eduardo Siqueira Moraes Camargo e Secretário: Roberto 
Penna Chaves Neto. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre a: (i) reeleição dos membros do Conselho de Administração 
da Companhia; e (ii) reti-ratifi cação do nome da Acionista que constou na Assembleia Geral Ordinária e Extraordiná-
ria realizada em 23.04.2021 (“AGOE 2021”). 6. Deliberações: A Acionista detentora da totalidade do capital social 
da Companhia, após debates e discussões, aprovou: 6.1. A lavratura da presente ata sob a forma de sumário como 
faculta o artigo 130, § 1º, da LSA; 6.2. A reeleição dos membros efetivos do Conselho de Administração da Compa-
nhia, os Senhores (1) Eduardo Siqueira Moraes Camargo, brasileiro, casado, engenheiro, RG nº 23.818.436-5 - 
SSP/SP e CPF/MF nº 148.195.698-13; (2) Roberto Penna Chaves Neto, brasileiro, casado, advogado, RG nº 
59.478.664-2 - SSP/SP e CPF/MF nº 070.803.997-93; e (3) Pedro Paulo Archer Sutter, brasileiro, casado, advoga-
do, RG nº 53.278.761-4 - SSP/SP e CPF/MF nº 013.879.347-67, todos com endereço profi ssional na Avenida Chedid 
Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, 04.551-065, São Paulo/SP, com mandato até a data da realização da AGO 
de 2022, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. Os membros do Conselho de 
Administração ora reeleitos declaram ter conhecimento do artigo 147 da LSA, e alterações posteriores, e consequen-
temente, não estarem incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei que os impeçam de exercer atividades mer-
cantis, conforme Termos de Posse, Declaração de Desimpedimento e de Renúncia a Remuneração arquivados na sede 
da Companhia. 6.2.1. A reeleição do Sr. Eduardo Siqueira Moraes Camargo, para ocupar a função de Presiden-
te do Conselho de Administração da Companhia, nos termos do artigo 13 do Estatuto Social da Companhia; 6.3. A 
retirratifi cação do item 8 da AGOE 2021 na indicação da Acionista, para onde lê-se “Companhia de Participações em 
Concessões”, leia-se “CCR S.A.”, conforme redação abaixo: 8. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi en-
cerrada a assembleia, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sen-
do que a certidão desta ata será assinada digitalmente, § 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001. São Paulo/SP, 
23.04.2021. Assinaturas: Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Presidente da Mesa e, Érika Natsumi Matsumoto, Se-
cretária. Acionista: CCR S.A., por Marcio Yassuhiro Iha. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encer-
rada a assembleia, lavrando-se a presente ata que, após lida e aprovada, é assinada por todos os presentes, sendo 
que a certidão desta ata será assinada digitalmente, MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do Artigo 5º, da Lei nº 
14.063/2020. São Paulo/SP, 26.11.2021. Assinaturas: Eduardo Siqueira Moraes Camargo, Presidente da Mesa e, Ro-
berto Penna Chaves Neto, Secretário. Acionista: CCR S.A., por Marcio Yassuhiro Iha. Certifi co que a presente é có-
pia fi el do original lavrado em Livro próprio. Eduardo Siqueira Moraes Camargo - Presidente da Mesa - Assinado com 
certifi cado digital ICP Brasil, Roberto Penna Chaves Neto - Secretário - Assinado com certifi cado digital ICP Brasil. JU-
CESP nº 583.585/21-8 em 07.12.2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Rumo Malha Central S.A.
CNPJ/ME nº 33.572.408/0001-97 - NIRE nº 35300535936

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Aos 11/11/2021, às 08:00 horas, na sede social. Presenças: A totalidade. Mesa: Daniel Rockenbach, Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, 
Secretária. Deliberações: Foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a reforma e consolidação do Estatuto Social, 
de modo a refletir as exigências requeridas pela CVM, no âmbito do pedido de registro de emissor de valores mobiliários categoria “B”, 
especificamente o artigo 21, §2º. Em virtude das deliberações da presente assembleia, foi aprovada a consolidação do Estatuto Social, que 
passa a vigorar com a redação nos termos do Anexo I a esta ata; e (ii) a autorização para a administração da Companhia praticar todos os 
atos e adotar todas as medidas necessárias para dar cumprimento e formalizar a deliberação aprovada na presente assembleia, de acordo 
com a lei aplicável. Encerramento: Nada mais. Daniel Rockenbach, Presidente; Fattyma Blum Gonçalves, Secretária e Advogada -  
OAB/PR 73.891. São Paulo, 11/11/2021. JUCESP nº 584.214/21-2 em 08/12/2021. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS PROCESSO Nº 1032943-88.2016.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sidney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) MI YONG YOO, CPF 044.262.048-95, que nos autos de Execução de Título Extrajudicial ajuízada por José 
Antunes Silva em face de Benjamim Kim, procedeu-se a penhora sobre 50% do imóvel: Apto. 74 - Torre b - 7º pavimento, do 
Condomínio New Parker, à rua Almeida Torres, 141, matrícula 220301, 6º CRI/SP, com área privativa de 76,640m², do qual foi 
nomeado depositário o executado Benjamin Kim, conforme termo de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na 
internet. Encontrando-se o co-proprietário em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
ofereça impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                                    [14,15] 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011617-69.2016.8.26.0004 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Sid-
ney Tadeu Cardeal Banti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LOURIVAL FIRMINO DE COUTO, 
Brasileiro, RG 10.189.334-6, CPF 328.381.818-58, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por par-
te de BANCO DO BRASIL S/A, onde foi procedido o bloqueio SisbaJud no valor de R$443,89 (quatro-
centos e quarenta e três reais e oitenta e nove centavos), em conta de titularidade do executado junto à 
Caixa Econômica Federal. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, do bloqueio do valor através do sistema SISBAJUD acima mencionado 
e para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
manifeste-se, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC ou ofereça impugnação. Não havendo manifesta-
ção, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de setembro de 2021. 

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 5ª VARA CÍVEL
- Rua Santa Maria nº 257 - sala 114 - Tatuapé - CEP 03085-000 - Fone: (11)
2296-4809 - São Paulo-SP - E-mail: tatuape5cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 1017163-88.2019.8.26.0008. A MMª
Juíza de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dra. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANTO-
NIO MANUEL DOS SANTOS, CPF 502.556.068-34, que lhe foi proposta uma
ação de BUSCA E APREENSÃO em ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA por parte de
BANCO ITAUCARD S.A., visando a retomada do veículo marca Fiat, modelo
Doblo Cargo Flex, ano 2008/2009, placas EEX 0753, chassi 9BD22315592014937,
Renavam 00110579356, apreendido em 06/11/2020, face o inadimplemento da
Cédula de Crédito nº 30410-286484183, de 03/06/2016. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 dias, PAGUE a
integralidade da dívida ou CONTESTE o feito no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, o
réu será considerado revel, caso em que será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de dezembro de 2021.

14 e  15/12

COMARCA DE SÃO PAULO - FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ - 5ª VARA CÍVEL
-  Rua Santa Maria nº 257 - sala 114 - Tatuapé - CEP 03085-000 - Fone: (11)
2296-4809 - São Paulo-SP - E-mail: tatuape5cv@tjsp.jus.br - EDITAL de CITA-
ÇÃO - Prazo de 20 dias - Processo nº 0008427-35.2018.8.26.0008. A MMª Juíza
de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo,
Dra. MÁRCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRESA ALVES DE
LIMA, RG 44.370.725-X, CPF 353.836.648-90 e a LUIZA ALVES DE LIMA, RG
29.327.352-2, CPF 415.070.533-04, que POLICO COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA.
lhes ajuizou o INCIDENTE de DESCONSIDERAÇÃO de PERSONALIDADE JURÍDICA
visando a inclusão das requeridas no polo passivo da Ação de Execução de Título
Extrajudicial nº 1007064-93.2018.8.26.0008, movida em face de DOCES SO-
BERANA PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA. e respondam pelo pagamento da dívi-
da, alegando que elas abusaram da proteção legal da pessoa jurídica como forma de
enriquecimento ilícito, em detrimento da credora. Estando as sócias da executada
em lugar ignorado, foi determinada a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, nos termos do artigo
135, do Código de Processo Civil, querendo, manifestem-se e requeiram as provas
cabíveis. Cientes que no silêncio, lhes será nomeado CURADOR ESPECIAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
mais. Dado e passadonesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2021.

14 e  15/12

THERRAH SERVIÇOS DE ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.
CNPJ/MF nº 18.703.974/0001-05 - NIRE 3522778169-3

Extrato do Instrumento Particular de 2ª Alteração de Contrato Social 
Pelo presente instrumento particular de Segunda Alteração de Contrato Social, os abaixo assinados: Luciano 
Loureiro de Valentin, CREA/SP nº 5060368084, RG nº 16.406.849-1 SSP/SP e CPF/MF nº 094.969.828-83; 
Ana Regina Nogueira Arenas, CREA/SP nº 5060457475/D, RG nº 9.644.040-5 SSP/SP e CPF/MF 
nº 253.388.278-08. Únicos sócios da “Therrah Serviços de Engenharia e Participações Ltda.”, CNPJ/MF 
nº 18.703.974/0001-05 e NIRE 3522778169-3, decidem aprovar as seguintes deliberações: Da Atualização do 
Endereço dos Sócios: Alterar o endereço dos sócios na qualificação constante no preâmbulo do Contrato 
Social, que passa a ser na Al. Santos, 1787, conj. 102, Cerqueira César, SP/SP, CEP 01419-906. Assim, a 
qualificação dos sócios passa a ler-se: “Luciano Loureiro de Valentin, CREA/SP nº 5060368084, RG  
16.406.849-1 SSP/SP e CPF/MF nº 094.969.828-83; e Ana Regina Nogueira Arenas, CREA/SP nº 5060457475/D, 
RG nº 9.644.040-5 SSP/SP e CPF/MF nº 253.388.278-08. Da Mudança da Sede Social: Os sócios aprovam, 
por unanimidade e sem quaisquer restrições, a mudança da sede social que passa a ser na Al. Santos nº 1787, 
conj, 102, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP 01419-906. Consequentemente, a Cláusula 2ª do Contrato Social 
passa a vigorar com a seguinte redação: “Cláusula Segunda - Sede Social - A sociedade terá sede e foro na 
Al. Santos nº 1787, conj, 102, Cerqueira César, SP/SP, CEP 01419-906. § Único - A sociedade poderá a qualquer 
tempo mediante alteração do presente instrumento, abrir, transferir e/ou extinguir filiais, agências, escritórios e 
sucursais em todo o território nacional, sempre que houver necessidade e/ou interesse da sociedade, 
atribuindo-lhes capital autônomo para fins de direito.” Da Redução do Capital Social: Os sócios, por unanimidade, 
decidem reduzir o capital social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, passando o capital a ser de 
R$ 254.589,00 representado por 254.589 quotas. Assim, a Cláusula 5ª do Contrato Social passa a vigorar com 
a seguinte redação: “Cláusula 5ª - Capital Social - O capital social é de R$ 254.589,00 representado por 254.589, 
no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato de acordo com o disposto 
no Parágrafo Primeiro desta Cláusula, pelos sócios acima qualificados, na seguinte proporção:

Distribuição do Capital Social
Sócios Nº Quotas Percentual Valor (R$)
Luciano Loureiro de Valentin 229.130 90,00 % 229.130,00
Ana Regina Nogueira Arenas 25.459 10,00 % 25.459,00
Total 254.589 100,00 % 254.589,00
§1º - A mencionada integralização se dará mediante conferência de bens imóveis, elencados no Anexo A do 
“Instrumento Particular de Contrato Social Sociedade Empresária Limitada “Therrah Serviços de Engenharia e 
Participações Ltda.”, arquivado na JUCESP em 16.8.2013. §2º - Os sócios, por força do presente instrumento 
particular, desde já autorizam todos os registros pertinentes para que os referidos imóveis passem a ser 
incorporados à sociedade. §3º - Nos termos do Artigo 1.055, § único do Código Civil, pela exata estimação de 
bens conferidos ao capital social respondem, solidariamente, todos os sócios, até o prazo de 5 anos da data do 
registro da sociedade. §4º - Nos termos do artigo 1.052 da Lei nº 10.406/02, a responsabilidade dos sócios é 
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
§5º- No que dispõe o artigo 1.081 do código civil, ressalvado o disposto em lei especial, integralizadas as quotas, 
é facultado o aumento do capital social, com a correspondente modificação no contrato. a) A deliberação sobre 
o aumento de capital far-se-á mediante aprovação dos sócios representando 65% do capital social. §6º - O capital 
social poderá ser ainda reduzido, se houver perdas irreparáveis ou se, comprovadamente, for excessivo, conforme 
dispõe o artigo 1082 da Lei 10.406/02.” Da Consolidação do Contrato Social: Contrato Social foi consolidado 
sem alteração das demais cláusulas. São Paulo, 8 de dezembro de 2021. Luciano Loureiro de Valentin - Sócio 
Administrador; Ana Regina Nogueira Arenas - Sócia.
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Max Verstappen é campeão do
mundo pela primeira vez

PÁGINA 6 TERÇA-FEIRA, 14 DE DEZEMBRO DE 2021

Por Tiago Mendonça

Na última volta, da última
corrida. A temporada 2021 da
Fórmula 1 foi decidida nos de-
talhes. Logo na largada do GP de
Abu Dhabi o público já pôde
acompanhar um mano a mano.
Hamilton largou bem e tomou a
liderança logo na primeira cur-
va. O pole Verstappen não acei-
tou e jogou duro na freada da
curva 6 do remodelado circuito
de Yas Marina. A manobra ousa-
da resultou na escapada de Ha-
milton, que cortou caminho e
voltou ainda na liderança.

Começou a chiadeira, com a
Red Bull pedindo à direção de
prova para Hamilton ceder a po-
sição. Os comissários ordena-
ram apenas que ele “devolvesse
a vantagem”, tirando o pé e dei-
xando Verstappen se aproximar,
em uma decisão inédita, que
trouxe a primeira polêmica do
dia.

Atrás do rival, em um circui-
to que praticamente não oferece
pontos de ultrapassagens, Vers-
tappen ficou de mãos atadas. Foi
quando entrou em cena a provi-
dencial ajuda do companheiro de
equipe Sergio Pérez. O mexica-
no deixou para parar mais tarde
e, assim, assumiu a liderança da
prova.

Quando Hamilton se aproxi-

mou de pneu novos para atacá-lo
em busca do primeiro lugar, Che-
co se defendeu com maestria e
fez com que a diferença de Ha-
milton para Verstappen diminu-
ísse de 8s para menos de 1s. “O
Checo é uma lenda”, agradeceu
Verstappen via rádio. Mas ainda
assim, o holandês não tinha rit-
mo para passar.

Na 33ª de 58 voltas, o carro
de Antonio Giovinazzi, que fazia
sua última prova na F-1 pela Alfa
Romeo, teve problemas hidráu-
licos e parou na área de escape.
A direção de prova acionou o
Virtual Safety-Car (VSC) e Vers-
tappen aproveitou para parar e
colocar um novo jogo de pneus

duros. Diferentemente do que se
esperava, Hamilton não se defen-
deu dessa estratégia.

A Mercedes negligenciou o
risco ao não chamá-lo para a tro-
ca, acreditando que uma eventu-
al parada arriscaria a posição de
pista (pela diferença de tempo,
depois percebeu-se que não era
bem o caso) e seria muito difí-
cil Verstappen descontar tudo o
que precisava para ter alguma
chance. Quer dizer: isso em con-
dições normais.

Mas a seis voltas do final,
depois de uma disputa com Mick
Schumacher, Nicholas Latifi es-
tampou o muro da curva 13 e
trouxe o safety car para a pista.

Imediatamente ouviu-se um xin-
gamento pelo rádio de Hamilton.
O campeonato estava perdido.
Isso porque, em caso de relarga-
da, Verstappen teria um jogo de
pneus 23 voltas mais novo que o
dele.

Pior: Verstappen fez outra
parada (e essa Hamilton não po-
deria copiar) e botou pneus ma-
cios, fazendo a diferença de “ida-
de” nos compostos chegar a 39
voltas. Havia três esperanças para
Hamilton: 1) a direção de prova
usar a bandeira vermelha, o que
lhe permitiria trocar seus pneus;
2) a corrida terminar em bandei-
ra amarela; e 3) os retardatários
entre ele e Verstappen não rece-
berem autorização para ultrapas-
sar, formando um escudo.

Nada disso aconteceu. De-
pois de informar que os retarda-
tários não passariam, a direção
de prova mudou de ideia e auto-
rizou a passagem. Em seguida,
fez uma lambança. O regulamen-
to prevê que quando isso acon-
tece é necessária mais uma vol-
ta sob safety-car, para só então
dar a relargada. Mas eles autori-
zaram a relargada naquele mes-
mo momento, a uma volta do
fim.

Com os pneus em frangalhos,
Hamilton não resistiu nem cin-
co curvas e Verstappen lhe to-
mou a primeira posição, para ser

Verstappen vence
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Gabriel Casagrande conquista título
com atuação exemplar na Super Final

Paranaense de 26 anos conquista dois pódios na etapa final, em Interlagos, e garante primeiro título na categoria

Thiago Camilo tomou a ponta na largada da Corrida 1:
vitória em Interlagos
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Gabriel Casagrande colocou
seu nome na galeria dos campe-
ões da Stock Car neste domingo
(12), ao obter dois terceiros lu-
gares na Super Final BRB, etapa
que decidiu a temporada de 2021,
no domingo (12), no Autódromo
de Interlagos. O piloto da
A.Mattheis-Vogel chegou ao tra-
çado paulista com 27 pontos de
vantagem sobre Daniel Serra, e
conseguiu manter a diferença
para faturar seu primeiro título.

Casagrande somou 378 pon-
tos na temporada, que contou
com 24 largadas (duas por eta-
pa). Serra atingiu 354 pontos no
segundo lugar, com Thiago Ca-

milo garantindo o terceiro lugar
ao totalizar 310 pontos. Ricardo
Zonta terminou em quarto (307)
e Ricardo Maurício foi o sexto
colocado, com 304.

Casagrande tornou-se o 18º
campeão da história da Stock
Car. O piloto paranaense con-
quistou duas vitórias ao longo da
temporada, ainda nas primeiras
etapas: na segunda, também dis-
putada em Interlagos, e na tercei-
ra, realizada no Velocitta, em
Mogi Guaçu (SP). O dono do
Chevrolet Cruze número 83 tam-
bém demonstrou enorme regu-
laridade, com 14 pódios e duas
poles positions. Ele também é o

primeiro paranaense a vencer o
campeonato desde David Muffa-
to, em 2003.

“Tirei um peso das minhas
costas, esse título muda tudo. Na
nossa reunião pré-corrida, o
Guga (Lima) me lembrou de um
detalhe que eu até tinha esqueci-
do: quando corria de kart com
ele, falava que o meu sonho era
ser campeão de Stock Car. Nun-
ca fui muito deslumbrado com
esse negócio de Fórmula 1. E
hoje (domingo) realizo o meu
maior sonho. O Guga disse: ‘só
vai e realiza o teu sonho que você
vai ficar muito feliz’. Então, es-
tou contente para caramba ago-
ra. Sou muito grato ao cara lá de
cima por tudo o que foi posto.
Agora vamos com um pouco
menos de pressão para os próxi-
mos. A gente vai tentar mais. Te-
mos carro e equipe para isso”,
disse Casagrande.

Interlagos testemunhou ainda
duas corridas das mais emocio-
nantes no domingo. Na primeira,
Thiago Camilo tomou a lideran-
ça de Casagrande, o pole positi-
on, ainda nos metros iniciais para
garantir a vitória, sua 37ª na car-
reira, igualando o número de Cacá
Bueno e se tornando o maior ven-
cedor em atividade ao lado do
pentacampeão. Daniel Serra foi o
segundo, e levou o campeonato
para a segunda prova, sendo se-

guido por Casagrande.
Na segunda prova, Ricardo

Maurício saiu com a vitória com
um Chevrolet Cruze da Eurofar-
ma RC, enquanto Ricardo Zon-
ta, com um Toyota Corolla pre-
parado pela RCM Motorsport,
fechou a prova com o segundo
lugar. Casagrande teve outra atu-
ação notável e terminou a prova
em terceiro, garantindo o título
e o seu 14º pódio na temporada.
Marcos Gomes, com um carro
da Cavaleiro, foi o quarto, sendo
seguido por Daniel Serra, que
ficou com o vice-campeonato.

“Foi uma boa temporada, é
logico que tem esse gostinho de
ser vice. Mas o importante é que
estou há cinco anos na Eurofar-
ma RC e disputamos o título em
todos os anos. Conquistei três
campeonatos. Sabemos qual foi
o problema desta temporada,
Goiânia – perdi muitos pontos
ali. Mas pegamos um adversário
que estava de igual e muitas ve-
zes melhor. Tem que dar os Pa-
rabéns para o Gabriel. Aumenta
muito o valor do meu vice o ní-
vel de piloto que ele é. Fez um
campeonato muito bom”, co-
mentou Serra.

A Stock Car já se prepara
para a temporada de 2022, que
será aberta no dia 13 de feverei-
ro, em local que será divulgado
em breve.

Santander Brasil Ride
Espinhaço começa em
Minas Gerais com o

campeão mundial
Tiago Ferreira

Evento será realizado em Conceição do Mato Dentro
(MG) com cinco etapas a partir desta terça-feira (14),
totalizando 220 km e mais de 7.000 metros de altimetria
acumulada

Tiago Ferreira
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Conceição do Mato Den-
tro (MG) será palco, entre esta
terça-feira (14) e sábado (18),
da edição inédita da Santander
Brasil Ride Espinhaço. A pro-
va contará com cinco etapas,
totalizando 220 km e mais de
7.000 metros de altimetria
acumulada e faz parte do calen-
dário mundial da UCI - União
Ciclística Internacional. Entre
os participantes estará o por-
tuguês Tiago Ferreira, cam-
peão mundial e bicampeão eu-
ropeu de mountain bike, na
modalidade Maratona (XCM).

No primeiro dia serão pe-
dalados 16,5 km em 478 m no
prólogo. Já no segundo, 50,6
km e 1.760 m de altimetria,
enquanto na terceira etapa, 85
km e 2.788 m de altimetria,
sendo a mais longa da compe-
tição. A quarta será a do XCO,
em uma pista de 5,3 km, tota-
lizando 26,5 km e 865 m de
altimetria. A decisão, no dia 18,
terá 37,7 km e 1.286 m de al-
timetria total.

“Depois de 11 anos, a Bra-
sil Ride precisava de um novo
desafio. Uma nova fase, uma
nova era das ultramaratonas de
mountain bike no País. O Es-
pinhaço é uma reserva da Bio-
sfera pela Unesco (Organiza-
ção das Nações Unidas para a
Educação, a Ciência e a Cultu-
ra), e conta com uma quanti-
dade enorme de trilhas em toda
região, que nos fez ter a certe-
za que poderíamos proporcio-
nar a todos os atletas uma ex-
periência única”, comenta Ma-
rio Roma, fundador da Santan-
der Brasil Ride.

Conceição do Mato Den-
tro (MG), com pouco mais de
17 mil habitantes, terá sua ro-
tina alterada esta semana. As
bicicletas de competidores
vindos de todas as partes do
País e também do mundo to-
marão conta das ruas e trilhas
da região, durante a realização
da Santander Brasil Ride Espi-
nhaço, responsável por encer-
rar o calendário internacional
de competições da modalida-
de no Brasil em 2021.

“Com a Santander Brasil
Ride nós não estamos apenas
dinamizando e divulgando o
turismo em Conceição do
Mato Dentro, que é a capital
mineira do ecoturismo, na re-

gião do Médio Espinhaço, par-
te da Estrada Real. Estamos
também internacionalizando
Conceição do Mato Dentro
como um importante destino
turístico de Minas Gerais e do
Brasil, além de toda essa re-
gião privilegiada do maciço do
Espinhaço, com sua vocação
natural para o turismo de aven-
turas, o ecoturismo, o turismo
histórico, cultural, religioso e
culinário”, comenta Zé Fernan-
do, prefeito de Conceição do
Mato Dentro.

“E toda essa extensa cadeia
produtiva que envolve o turis-
mo é dinamizada com a reali-
zação de um evento desse por-
te, que tem a visibilidade mun-
dial, como podemos ver em
todas as edições da Santander
Brasil Ride. Espero que um
evento com essa grandeza, com
essa visibilidade, seja o come-
ço de uma nova fase no turis-
mo de Conceição do Mato
Dentro e de toda nossa região”,
complementa o prefeito da ci-
dade mineira.

Maior premiação do ci-
clismo nacional - A Santander
Brasil Ride Espinhaço já che-
ga ao calendário elevando a
outro patamar o ciclismo naci-
onal. Com mais de 140 mil re-
ais de prêmios em dinheiro, o
evento ofertará a maior premi-
ação do Brasil na história des-
te esporte, que é um dos que
mais cresce no País e no mun-
do. Seguindo os padrões do cir-
cuito da Santander Brasil Ride,
mulheres e homens terão pre-
miação igual na prova. E, para
o ciclista amador (não federa-
do) que fizer a melhor volta na
etapa do XCO, um capacete de
Henrique Avancini será oferta-
do como prêmio extra.

Encerramento com chave
de ouro - Disputa marcada para
o sábado (18), a Maratona do
Cipó será responsável por en-
cerrar com chave de ouro a ul-
tramaratona, com um percurso
de 53,6 km e 1.720 m de alti-
metria acumulada na sua prova
principal. Quem optar por um
desafio menos intenso, pode
se inscrever na categoria tour,
com 16,5 km de extensão e 470
m de desnível altimétrico. Mais
informações da Santander Bra-
sil Ride: Site:
www.brasilride.com.br

Destaque do campeonato, goiano
Pablo Hattori amarga 12º na Cadete

Brasileiro de Kart

“Japonês Voador de Goiás” foi um dos dois pilotos mais rápidos da tomada de tempos e um dos cinco pilotos que venceram
baterias classificatórias

Theo Salomão e Pablo Hattori foram os melhores de Goiás na
Cadete
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O 56º Campeonato Brasilei-
ro de Kart não terminou bem
para os pilotos goianos, que ha-
viam obtido os dois melhores
tempos no início do certame no
Kartódromo Beto Carreiro, em
Penha (SC). Campeão da Cadete
em 2020, Theo Salomão encer-
rou na 11ª posição, uma a frente
de Pablo Hattori (Sprayercom/
ONS Motorsports), ambos pre-
judicados por atitudes antides-
portivas sofridas. O campeão foi
o catarinense Christian Mosi-
mann, que havia largado atrás dos
representantes de Goiàs.

“Apesar dos pesares, conti-
nuo motivado, fiz o melhor de
mim, estou cada vez mais forte
e voltarei com tudo no ano que
vem”, declarou Pablo Hattori, de
apenas 10 anos de idade.

O “Japonês Voador de Goi-
ás”, como Pablo é conhecido nas
pistas, teve um desempenho bem
sólido no maior campeonato na-
cional de kartismo do mundo.
Liderou dois de três treinos li-

vres, alcançou o segundo melhor
tempo na tomada de tempos, li-
derou todas as suas três baterias
classificatórias, foi um dos cin-
co vencedores das baterias eli-
minatórias e largou em quarto na
Final, com grande chance de bri-
gar pelo título.

Com os vários toques sofri-
dos durante a disputa na corrida
decisiva, Hattori perdeu posi-
ções, e com motor que perdeu
potência não teve como se re-
cuperar. Na última volta, quan-
do estava em sexto, teve que
desviar de um piloto que rodou
e ao sair pela grama acabou fi-
nalizando o campeonato no 12º
posto.

“Vou continuar com a minha
tocada limpa, pois esta é a mi-
nha índole. Os fiscais de pistas e
comissários desportivos devem
observar melhor e impedir mui-
to bate-bate, isto é um esporte,
que além de ter riscos, não é ba-
rato”, completou o representan-
te de Goiás.

Confira o resultado ofici-
al da Cadete: 1) Christian Mo-
simann (SC), 16min22s341; 2)
Guilherme Moleiro (PR), a
0s716; 3) Alexandre Leal Filho
(PE), a 1s117; 4) Vinicius Ferro
(SP), a 1s346; 5) Raphael Geba-
ra (RJ), a 1s284; 6) Gustavo

Bonk (SC), a 3s811; 7) Paulo
Willemann Filho (MT), a 7s756;
8) Davi Alkmin (SC), a 8s062; 9)
Samuel Santiago (SP), a 8s826;
10) Matheus Ramalho (SC), a
9s211; 11) Theo Salomão (GO),
a 9s212; 12) Pablo Hattorio (G),
a 9s769.

campeão liderando apenas uma
volta, a última, do GP de Abu
Dhabi. Foi o primeiro título de
Verstappen, o quinto de pilotos
da Red Bull e o sexto da Honda,
que não era campeã desde 1991
com Ayrton Senna. A montadora
deixou oficialmente a F-1 ao fi-

nal do GP de Abu Dhabi.
A Mercedes se revoltou com

a indecisão e com a confusão da
direção de prova e chegou a pro-
testar o resultado. Se esqueceu
inclusive de celebrar o oitavo tí-
tulo consecutivo de Construtores,
ampliando o próprio recorde.
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 38ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agrongeócio da 1ª e 2ª Série da 38ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar Pinheiros, CEP 05425-020, 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 27 de dezembro de 2021 às 10H00 de forma exclusivamente remota 
e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio 
de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.1 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 03 de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
segunda convocação, nos termos da cláusula 12.2.3, será com qualquer número de presentes e o quórum de deliberação 
será por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. Para Fins de Quórum presentes à Assembleia 
Geral de Titulares de CRA, desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares de CRA, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)  - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 2ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 2ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A), com sede na Rua Tabapuã 
nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nanceira, 
com fi lial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.954, Conjunto 101, Jardim Paulistano, cidade e estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em segunda convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 20 de dezembro de 2021 às 
10:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica, inclusive para fi ns de voto, através da plataforma 
unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“ICVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 8.2.2 do Termo de Securitização de Créditos do 
Agronegócio da Emissão celebrado em 20 de setembro de 2018 (“Termo de Securitização”), deliberar sobre:   a. Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021.  Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes 
de que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que 
não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia não seja 
instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CRA. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação, com a presença de qualquer número de Titulares dos 
CRA, conforme cláusula 8.4 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 8.5 do Termo de 
Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DAS 1ª E 2ª SÉRIES DA 3ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
 Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) das 1ª e 2ª Séries da 3ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação  para a Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em  20 de dezembro de 2021 às 16:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma 
remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 18 de março de 2019 (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução 
CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos 
CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização. O quórum considerado para as deliberações, serão tomadas por 
50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação, desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 
no mínimo, 30% (trinta por cento) dos CRA em Circulação, conforme previsto na cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 1ª E 2ª SÉRIES DA 25ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 25ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 2º andar, Conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 28 de dezembro de 2021 às 09H00 de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.3.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 04 de março de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
segunda convocação será com a presença de qualquer número dos CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, 
já as deliberações, nos termos da cláusula 12.9 do Termo de Securitização, serão tomadas por Titulares dos CRA que 
representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o 
caso, em Circulação presentes na respectiva Assembleia Geral, desde que tal percentual represente, no mínimo, 20% (vinte 
por cento) dos CRA em circulação da respectiva série ou de ambas as séries, conforme o caso. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 17ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Série Única da 17ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 30 de dezembro de 2021 às 09H00 de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos do 
Agronegócio da Emissão celebrado em 13 de outubro de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda 
convocação com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.5 do Termo de Securitização, 
já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) dos 
Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.
inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º 
da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 26ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Série da 26ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com 
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de dezembro de 2021 às 16H00 de forma exclusivamente remota 
e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio 
de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 19 de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.
gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda 
convocação será com a presença de 50% (cinquenta por cento) dos CRA em Circulação, conforme cláusula 12.8 do Termo de 
Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 12.10.1 do Termo de Securitização, serão tomadas por a 2/3 (dois 
terços) dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 13ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 13ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 2º andar, Conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-
88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 27 de dezembro de 2021 às 16H00 de forma exclusivamente remota e 
eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 
2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 17 de julho de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as 
deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.
cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em 
segunda convocação com a presença de qualquer número dos CRA, conforme cláusula 13.3 do Termo de Securitização, 
já as deliberações, nos termos da cláusula 13.4 do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% (cinquenta por cento) 
dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste 
edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via 
internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e 
através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada 
de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 39ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da 1ª e 2ª Séries da 39ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 
36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para 
Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 27 de dezembro de 2021 às 14H00 de forma exclusivamente 
remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 
de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.2 do Termo de Securitização de 
Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 12 de abril de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: 
(I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução 
CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos 
Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para 
embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia 
em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme previsto na cláusula 
12.5 do Termo de Securitização. O quórum considerado para as deliberações, será de 50% (cinquenta por cento) mais 
1 (um) voto dos CRA em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme estipulado na cláusula 12.9.1 do Termo 
de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30

Edital de Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados 
de Recebíveis do Agronegócio da 1ª Série da 14ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em cir-
culação da 1ª Série da 14ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos 
do “Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª (Primeira) Série da 14ª (décima quarta) Emissão de CRA 
da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela Tecsoil Automação e Sistemas 
S.A.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos 
CRA, a se realizar no dia 4 de janeiro de 2022, às 14 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconfe-
rência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, con-
forme Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deli-
berar sobre as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia:  (i) aprovação prévia e autorização para renúncia ao 
direito de declarar o vencimento antecipado do CDCA, vinculado como lastro para a emissão dos CRA, de acordo com 
o disposto no item “(ix)” da Cláusula 9.2, “Vencimento Antecipado”, do CDCA c/c com a cláusula 12.5.1.1 do Termo 
de Securitização em decorrência da (a) futura celebração pela STEC Participações S.A., sociedade por ações, com 
sede na Rua Abrahão Vinhas, nº 242, Bairro Concórdia II, CEP 16013-337, Cidade de Araçatuba, estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ sob nº 29.739.460/0001-18 (“Stec”) de mútuo conversível em ações da Stec, acionista da Tecsoil, em 
favor de (i) um fundo de investimento gerido pela Unbox Capital Gestão de Recursos Financeiros Ltda.; e (ii) outros fun-
dos internacionais; no valor de até R$250.000.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais), a ser liquidado obriga-
toriamente por meio da conversão das ações da Stec em favor dos credores (“Operação”); e (b) futuro  aditamento ao 
acordo de acionistas vigente da Stec, para implementação das alterações decorrentes da Operação;  (ii) autorização 
para alteração do termo defi nido “Dívida Líquida” no CDCA, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Dívida 
Líquida: Signifi ca o valor correspondente às somas das operações (i) bancárias da Emitente, incluindo desconto/ ante-
cipação de recebíveis (duplicatas, cheques e notas promissórias), adiantamento a depositantes, adiantamento a con-
tratos de exportação (ACC e ACE), NCE, pré-pagamentos, capital de giro em geral em moeda nacional ou estrangeira, 
contas rotativas (conta garantida, cheque especial), vendor, compror, leasing, fi name e leaseback, e outras operações 
registradas no Sistema de Informação de Crédito – SCR do Banco Central do Brasil, com exceção de mútuos conversí-
veis em ações (e/ou operações de natureza similar), em moeda nacional ou estrangeira; e (ii) de mercado de capitais, 
nas quais a Emitente fi gura como devedora, incluindo mas não se limitando a operações com emissão de notas pro-
missórias, debêntures (exceto debêntures conversíveis que tenham (i) prazo de vencimento superior ao vencimento 
deste CDCA; (ii) seus pagamentos subordinados aos pagamentos deste CDCA; ou (iii) pagamentos anteriores aos pa-
gamentos deste CDCA, apenas caso estes pagamentos ocorram por conta de qualquer aporte de recursos no capital 
social da Emitente e desde que esta continue cumprindo com os Índices Financeiros previstos neste CDCA), certifi ca-
dos de recebíveis do agronegócio ou imobiliário, deduzidas as aplicações fi nanceiras e disponibilidades.”; e  (iii) auto-
rização para a Securitizadora, o Agente Fiduciário e as demais partes envolvidas na emissão dos CRA a praticarem to-
dos os atos necessários para a viabilização das deliberações acima. A Emissora ressalta que a Assembleia, em primei-
ra convocação, será instalada com a presença de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por 
cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, sendo que, para a aprovação das matérias acima, serão necessários votos 
favoráveis dos titulares dos CRA em Circulação presentes à reunião que representem a maioria dos presentes em As-
sembleia.  Em conformidade com a ICVM 625, o acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo 
Agente Fiduciário àqueles que enviarem um correio eletrônico para jur_posliquidacao@grupogaia.com.br e ger1.agen-
te@oliveiratrust.com.br, com os documentos de representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
Para fi ns de verifi cação da regular representação, serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – 
cópia digitalizada do documento de identidade com foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, 
contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, 
sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrô-
nica; (ii) demais participantes: a) cópia do estatuto ou contrato social ou documento equivalente, acompanhado de do-
cumento societário que comprove a representação legal do Titular dos CRA, e cópia digitalizada de documento de iden-
tidade do respectivo representante legal com foto e assinatura; b) caso representado por procurador, cópia digitaliza-
da da procuração acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem 
como do documento de identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá es-
tar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 
625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à realização da Assembleia, o qual será disponibilizado 
pela Emissora em seu site http://planetasec.com.br/ri/emissoes/. O Titular de CRA que desejar exercer o voto por ins-
trução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto com seus dados e voto e encaminha-la à Emissora e 
ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e ger1.agente@oliveiratrust.com.br até 
o horário da Assembleia, acompanhado dos documentos de representação indicados acima, de forma que sua presen-
ça e voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o horário de início da Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem 
sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima detalhados poderão proferir seu voto na pla-
taforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio do chat que fi cará salvo para fi ns de apura-
ção de votos.  A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem à disposição para prestar esclarecimentos 
aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
PLANETA SECURITIZADORA S.A.

PLANETA SECURITIZADORA S.A.
(nova razão social da Gaia Securitizadora S.A.) - CNPJ/ME Nº 07.587.384/0001-30

Edital de Convocação de Assembleia Geral dos Titulares de Certifi cados de Recebíveis do 
Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. 

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“Titulares dos CRA”) em circulação 
da 1ª e 2ª Séries da 20ª Emissão da Planeta Securitizadora S.A. (“Emissora” e “CRA”, respectivamente), nos termos do 
“Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da 1ª (Primeira) e 2ª (Segunda) Séries da 20ª (vigésima) Emissão de 
CRA da Planeta Securitizadora S.A., Lastreados em Créditos do Agronegócio Devidos pela Tecsoil Automação e Sistemas 
S.A.” (“Termo de Securitização”), a se reunirem em 1ª (primeira) convocação para Assembleia Geral de Titulares dos CRA, 
a se realizar no dia 4 de janeiro de 2022, às 15 horas (“Assembleia”), exclusivamente por videoconferência 
online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de forma presencial, conforme 
Instrução Normativa CVM nº 625/2020 (“ICVM 625”), por meio das orientações descritas abaixo, a fi m de deliberar sobre 
as seguintes matérias constantes na Ordem do Dia: (i) autorização para alteração do termo defi nido “Dívida Líquida” 
nos CDCA, conforme aplicável, que passará a vigorar com a seguinte redação: (a) CDCA Série A: “Dívida Líquida: 
Signifi ca o valor correspondente às somas das operações (i) bancárias da Emitente, incluindo desconto/ antecipação 
de recebíveis (duplicatas, cheques e notas promissórias), adiantamento a depositantes, adiantamento a contratos de 
exportação (ACC e ACE), NCE, pré-pagamentos, capital de giro em geral em moeda nacional ou estrangeira, contas 
rotativas (conta garantida, cheque especial), vendor, compror, leasing, fi name e leaseback, e outras operações registradas 
no Sistema de Informação de Crédito – SCR do Banco Central do Brasil, com exceção de mútuos conversíveis em ações (e/
ou operações de natureza similar), em moeda nacional ou estrangeira; e (ii) de mercado de capitais, nas quais a Emitente 
fi gura como devedora, incluindo mas não se limitando a operações com emissão de notas promissórias, debêntures 
(exceto debêntures conversíveis que tenham (i) prazo de vencimento superior ao vencimento do CDCA Série B; (ii) seus 
pagamentos subordinados aos pagamentos do CDCA Série B; ou (iii) pagamentos anteriores aos pagamentos do CDCA 
Série B, apenas caso estes pagamentos ocorram por conta de qualquer aporte de recursos no capital social da Emitente 
e desde que esta continue cumprindo com os Índices Financeiros previstos neste CDCA), certifi cados de recebíveis do 
agronegócio ou imobiliário, deduzidas as aplicações fi nanceiras e disponibilidades.” (b) CDCA Série B: “Dívida Líquida: 
Signifi ca o valor correspondente às somas das operações (i) bancárias da Emitente, incluindo desconto/ antecipação 
de recebíveis (duplicatas, cheques e notas promissórias), adiantamento a depositantes, adiantamento a contratos de 
exportação (ACC e ACE), NCE, pré-pagamentos, capital de giro em geral em moeda nacional ou estrangeira, contas 
rotativas (conta garantida, cheque especial), vendor, compror, leasing, fi name e leaseback, e outras operações registradas 
no Sistema de Informação de Crédito – SCR do Banco Central do Brasil, com exceção de mútuos conversíveis em ações (e/
ou operações de natureza similar), em moeda nacional ou estrangeira; e (ii) de mercado de capitais, nas quais a Emitente 
fi gura como devedora, incluindo mas não se limitando a operações com emissão de notas promissórias, debêntures 
(exceto debêntures conversíveis que tenham (i) prazo de vencimento superior ao vencimento deste CDCA; (ii) seus 
pagamentos subordinados aos pagamentos deste CDCA; ou (iii) pagamentos anteriores aos pagamentos deste CDCA, 
apenas caso estes pagamentos ocorram por conta de qualquer aporte de recursos no capital social da Emitente e desde 
que esta continue cumprindo com os Índices Financeiros previstos neste CDCA), certifi cados de recebíveis do agronegócio 
ou imobiliário, deduzidas as aplicações fi nanceiras e disponibilidades.” (ii) autorização para a Securitizadora, o Agente 
Fiduciário e as demais partes envolvidas na emissão dos CRA a praticarem todos os atos necessários para a viabilização 
das deliberações acima. A Emissora ressalta que a Assembleia, em primeira convocação, será instalada com a presença 
de Titulares de CRA que representem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação, sendo 
que, para a aprovação das matérias acima, serão necessários votos favoráveis dos titulares dos CRA em Circulação 
presentes à reunião que representem a maioria dos presentes em Assembleia. Em conformidade com a ICVM 625, o 
acesso à Assembleia será disponibilizado pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário àqueles que enviarem um correio 
eletrônico para jur_posliquidacao@grupogaia.com.br e spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br, com os documentos de 
representação, em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. Para fi ns de verifi cação da regular representação, 
serão aceitos como documentos de representação: (i) pessoa física – cópia digitalizada do documento de identidade com 
foto e assinatura do Titular dos CRA, ou caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração 
acompanhada do documento de identidade do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de 
identidade do outorgado, contendo sua assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida 
sobre a assinatura, abono bancário ou assinatura eletrônica; (ii) demais participantes: a) cópia do estatuto ou contrato 
social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representação legal do Titular 
dos CRA, e cópia digitalizada de documento de identidade do respectivo representante legal com foto e assinatura; 
b) caso representado por procurador, cópia digitalizada da procuração acompanhada do documento de identidade 
do outorgante, contendo sua foto e assinatura, bem como do documento de identidade do outorgado, contendo sua 
assinatura e foto, sendo que a procuração deverá estar com fi rma reconhecida sobre a assinatura, abono bancário ou 
assinatura eletrônica. Nos termos do art. 3º da ICVM 625, será admitido o envio de instrução de voto previamente à 
realização da Assembleia, o qual será disponibilizado pela Emissora em seu site http://planetasec.com.br/ri/emissoes/. O 
Titular de CRA que desejar exercer o voto por instrução de voto a distância deverá preencher a instrução de voto com seus 
dados e voto e encaminha-la à Emissora e ao Agente Fiduciário, aos endereços eletrônicos gestaocra@grupogaia.com.br e 
spestruturacao@simplifi cpavarini.com.br até o horário da Assembleia, acompanhado dos documentos de representação 
indicados acima, de forma que sua presença e voto sejam contabilizados à Assembleia. Após o horário de início da 
Assembleia, os Titulares dos CRA que tiverem sua presença verifi cada em conformidade com os procedimentos acima 
detalhados poderão proferir seu voto na plataforma eletrônica de realização da Assembleia, verbalmente ou por meio 
do chat que fi cará salvo para fi ns de apuração de votos. A emissora, o Agente Fiduciário e a Devedora permanecem 
à disposição para prestar esclarecimentos aos Titulares dos CRA no ínterim da presente convocação e da Assembleia.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
PLANETA SECURITIZADORA S.A.

AGASUS S.A.
CNPJ nº 04.212.396/0001-91 - NIRE 35.300.415.027

Edital de Convocação
Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição 
Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da AGASUS S.A.
Ficam convocados os Senhores Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Duas Séries, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos de Distribuição da Agasus S.A. (“Debenturistas” “Emissão” e “Companhia”,
respectivamente) a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral de Debenturistas 
(“AGD”), nos termos da Cláusula Décima do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira)
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
duas Séries, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Agasus S.A.”,
celebrada em 23 de janeiro de 2020, entre a Emissora, a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários Ltda, na qualidade de Agente Fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”) e os intervenientes

Escritura de Emissão”), a ser realizada no dia 28 de dezembro de 2021,
às 10:00 horas, de forma exclusivamente remota por meio da plataforma eletrônica Microsoft
Teams, conforme Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 625”), para deliberarem sobre
a seguinte Ordem do Dia: 1. Aprovar, ou não, a suspensão dos efeitos de vencimento antecipado
automático da Emissão previsto nos itens (d) e (r) da cláusula 7.1.1., diante da aquisição pela Emissora 
de determinada sociedade (“Empresa Alvo”) e em decorrência da liberação de Equipamentos (conforme

milhões, cento e noventa e cinco mil, quatrocentos e dezesseis reais e setenta e três centavos), na data 

de debêntures da Companhia, respectivamente; 2. Aprovar ou não a solicitação, pela Companhia, de

(cem por cento) das quotas da Empresa Alvo, incluindo os pagamentos devidos pela Empresa Alvo a 
título de rendimentos, dividendos, lucros, ganhos, direitos, juros sobre ativo circulante líquido, juros 
sobre o capital próprio, distribuições, direitos econômicos e demais pagamentos ou valores recebidos 
ou a serem recebidos ou de qualquer outra forma distribuídos, redução de capital ou quaisquer outros 
proventos (“Alienação Fiduciária
contratos celebrados pela Empresa Alvo, (ii.2) dos recursos e serem depositados em determinada 
conta vinculada (“Cessão Fiduciária
Escriturais da Companhia, cuja destinação dos recursos será a aquisição da Empresa Alvo, a qual 

a não descumprir com o disposto nos itens “j” e “k”, da cláusula 7.1.2, da Escritura de Emissão; 
3. 
previsto na cláusula 5.1. da Escritura de Emissão e nos termos da assembleia geral de Debenturistas 
realizada em 13 de agosto de 2021; 4. caso os itens (1) a (3) acima sejam aprovados, autorizar que a
Companhia e o Agente Fiduciário tomem as providências cabíveis à implementação das matérias 
supracitadas, incluído a formalização, às exclusivas expensas da Companhia dos aditamentos 
necessários aos documentos da Emissão e demais documentos necessários à implementação das 
matérias desta assembleia e seus eventuais aditamentos. Informações Gerais: a Assembleia será
realizada de forma exclusivamente digital, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos 
termos da Instrução CVM nº 625, de 14 de maio de 2020, por videoconferência coordenada pela 
Emissora, através da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso será disponibilizado 
oportunamente pela Companhia, sendo certo que somente poderão exercer o direito de voto aqueles 
que encaminharem previamente à VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, instituição

São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste ato 
representada na forma de seu contrato social (“Agente Fiduciário”), cópia digital dos seus respectivos
documentos comprobatórios de representação, bem como a indicação da quantidade de Debêntures 

em até 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data de realização da Assembleia, podendo 
ser encaminhado até o horário de início de realização da AGD, os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e 
documentos que comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por procurador, 

O Titular das Debêntures poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de 

Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da realização da AGD. O Agente 
Fiduciário disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da instrução de voto à 

devidamente preenchida e assinada pelo Titular das Debêntures ou por seu representante legal, de 

emitidos pela ICP-Brasil, (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o 
Titular das Debêntures ser pessoa jurídica, ser enviada acompanhada dos instrumentos de procuração 
e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. A Emissora e o Agente Fiduciário 
permanecem à disposição para prestar esclarecimentos aos Debenturistas no ínterim da presente 
convocação e da Assembleia Geral. São Paulo, 11 de dezembro de 2021. AGASUS S.A.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023815-42.2019.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) MERCADO E ADEGA CURRAL DO BOI EIRELI EPP, CNPJ 27.633.963/0001-89, que lhe foi proposta 
uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Polifrigor S/A Indústria e Comercio de Alimentos, para cobrança de R$ 
12.620,01 (out/20), referente às Notas Fiscais 373160 e 369502. Encontrandose o executado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, em 3 dias, a fluir do prazo supra, 
pague o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, 
nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês. Não sendo 
apresentados embargos à execução, o exequente será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial e dado 
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS               [13,14] 

��+(�&�����+(�,.���"��'������
F
�����2P��3�DEE7:����3�3�D��7�3334��������P����	���P��G�'	>!����(��	����G���J	
'
��� :
"�����>!���� ���
>�����G�;	����P���	����	���� !��"�	�����G�'	���P�&��
������1
��������'���
����+(�&�����+(�,.��:�")�Q�
����3��+� ��")���  ��*2��3�DEE7:����3�3�D��7�3334������������	
��������
��
���������������������������)�F
�������:� !�
�
F	���"�	�
������������� !��"�	������������
'<����<�T	������<����� $��%����&�
����'����Q� �#�)������&�)+  ���)#+(�
����&��*(+��#���
��
���� ����
����)/��E�663�67E:5���"��8D3E�EDEDDD��;	�� �<�� $�
�=��=�����	%���>!�����G�'	>!����(��	��
�G���J	
'
���=���=���������	����	���� !��"�	�������F�����%��������P��%���93�9�3�E����G�'	�������
'
��	���%����'	�������	��
����&	
�����1
��������[J��=����'	��������2����������
����	��%������������>���M��
�����
�������HF
����"���'
���
�
����:�-�
��
"��<���*��%��%���������G�'	�������
��	��� 
�'�	�����*()�(�����")� (�,.����� �)�+,� ���-���+�*�+ :�3�E����
�$��
��	���%����'	�������$��
����	�����'�����;	��	������������ ���
������3�E���%�����>!��M���	�������&	
�������G�'	���
+*��+�"&+-���;	���
����%
������)R���D7E�D���%
���
��'���������������������������
�����
��������	%�'����������"��$���������
%�
��H1
��� ���������;	���
����)R���DD��D5���	�	1������3�3�����'�������:������H��%��	F��� 
�'��������!����1
��� $�
�����%
���
���	���+(�,.���=�����+(�&��=��������=�������38�
������$�	
������3�
����	=����=�F	����H1
�����	��
������'��
!���%�;	���
���1��<����L�
�����L���	�
��=����%�������	��%��4�
�����%1��F	�%��	���'��<�>�%���'�H
������G�;	������'�%=������
���=B�
�����83K������������G�'	>!��� 
�'�	�
���'	�������<����L�
����=�������;	�����;	����=�F�%����������������J�� $�
��
�%�7�=��'�����%����
����'���'
�����'����>!��%����L�
����J	�������K��	%�=���'���������%I�����1�=������=��<�����	��������
��=�
����'������*!�������'������������>!������H	����L�'���
������������'�����%�;	�����L���%����'	�������=�'
���
 ��L���=���������
�����=����G��������$
G�����=	1�
'������$��%������
��*������+ ��������=������������'
����� !��"�	���
�����4�������%1������3�������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������������6�9����9��3��

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO / SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD
08/70, tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do
cartório nos termos da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s)
mutuario(s) abaixo, para ciência de que estamos autorizados na forma dos
artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e do Decreto-Lei nº 70, de 21/
11/1966 e das normas complementares do S.F.H, a promover a execução
extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias,contados
de 14/12/2021 , para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução,
o que poderá ser feito no endereço de cobrança descrito abaixo:
SED:B51056 -  CONTRATO: 313714023049  - EMPRESA GESTORA DE
ATIVOS - EMGEA
ENDERECO DO IMÓVEL: AVENIDA PARADA PINTO, 3420, APARTAMENTO
113, BLOCO 4 , 11º ANDAR , 12º
PAVIMENTO , PARQUE RESIDENCIAL VITORIA REGIA II, VILA NOVA
CACHOEIRINHA ( ALTO MANDAQUI), SAO PAULO - SP, CEP: 02611-900
CARLOS AUGUSTO GUIMARAES, BRASILEIRO, FUNCIONARIO PUBLICO,
CPF: 796.318.438-15, CI:
9301422 SP Casado(a) COM AURILEIA PRADO CICERELLI GUIMARAES,
BRASILEIRA, FUNCIONARIO PUBLICO, CPF 104.414.118-27 CI: 9234317
SP.

FIDUCIAL DIST. TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA Endereço de
Cobrança:

EMGEA - Empresa Gestora de Ativos: Credor cessionário do contrato
habitacional firmado com a CAIXA
Setor Bancário Sul Quadra 2 - Bloco B - Lote 18 Subloja e 1º Subsolo
Ed. São Marcus
70070-902 Brasília - DF
Telefone: (31) 2105-7634
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VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO EM DUAS SÉRIES DA 19ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio das 02 (Duas Séries) da 19ª (Décima Nona) 
Emissão da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA), com sede 
na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, 
e “Emissora” respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, 
instituição fi nanceira, com fi lial localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 2.954, 10º andar, sala 101, Jardim Paulistano, CEP 01.451-000, inscrita no CNPJ sob nº 17.343.682/0003-08, neste 
ato representado na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em segunda convocação, para Assembleia Geral dos Titulares dos CRA (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de 
dezembro de 2021 às 09H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, inclusive para fi ns de voto, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“ICVM 
625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.11 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio 
da Emissão celebrado em 24 de outubro de 2020 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão 
e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das 
Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de 
que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que 
não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia não seja instalada em 
primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos Titulares dos CRA. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e 
(ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação 
da Assembleia segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 
13.4. do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 13.5 do Termo de Securitização, 75% (setenta 
e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, em primeira ou segunda convocações. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário 
para assembleias@pentagonotrustee.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 22ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 22ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DITRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 22 de dezembro de 2021 às 16:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 21.4 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 28 de outubro de 2020 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas 
do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; 
e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que a Assembleia será 
instalada em segunda convocação com a presença de qualquer número dos titulares dos CRA, salvo se de forma diversa 
no Termo de Securitização e desde que observado o artigo 26, parágrafo 4º, da instrução CVM 600, nos termos da cláusula 
21.5 do Termo de Securitização. O Quórum para deliberação das matérias previstas na ordem do dia será de 50% (cinquenta 
por cento) mais 1 (um) dos CRA presentes, conforme cláusula 21.11 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de 
conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem 
ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 -  NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 6ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

 Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 6ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) com sede na Rua Tabapuã 
nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-004  (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, 
respectivamente), a PENTÁGONO S.A. DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS, instituição fi nanceira, 
com fi lial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2,954, Conjunto 101, Jardim Paulistano, cidade e estado de São Paulo, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 17.343.682/0003-08 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em segunda convocação para a Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 20 de dezembro de 2021 às 
14:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma remota e eletrônica, inclusive para fi ns de voto, através da plataforma 
unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução da CVM nº 625, de 14 de maio 
de 2020 (“ICVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 14.2 do Termo de Securitização de Créditos 
do Agronegócio da Emissão celebrado em 07 de outubro de 2019 (“Termo de Securitização”), deliberar sobre: Exame, 
discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), 
das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores 
Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. Ficam os senhores Titulares dos CRA cientes de 
que, nos termos do §3º do artigo 26 da Instrução CVM 600, as demonstrações contábeis do patrimônio separado que 
não contiverem ressalvas podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a presente Assembleia não seja 
instalada em primeira e segunda convocação em virtude do não comparecimento de quaisquer dos titulares dos CRA. O 
material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia, em segunda convocação, será com a presença de qualquer número de Titulares 
dos CRA, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 14.9 do Termo de 
Securitização, serão tomadas por maioria simples dos Titulares de CRA em segunda convocação, desde que os Titulares 
dos CRA presentes na Assembleia em segunda convocação representem no mínimo 30% (trinta por cento) dos CRA em 
circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através 
do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para assembleias@pentagonotrustee.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (Atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 8ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 8ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004  (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua 
Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-34 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para a Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de dezembro de 2021 às 16:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de 
forma remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, 
conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m 
de, conforme cláusula 12.3.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 06 
de dezembro de 2019 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a) Exame, discussão e votação, nos termos do 
artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do 
Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício 
social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está 
disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para 
fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da em segunda convocação será com apresença de qualquer número 
de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.5 do Termo de Securitização. O quórum para as deliberações, será de 50% 
(cinquenta por cento) mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme previsto na 
cláusula 12.9.1 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@
virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 16ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 16ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 22 de dezembro de 2021 às 14:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica 
através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa 
da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.3.2 
do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 21 de setembro de 2020 (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 
600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material 
de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.
virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum 
de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número dos Titulares de CRA, 
nos termos da clausula 13.4 do Termo de Securitização. As deliberações deverão ser aprovadas pela maioria simples dos 
Titulares dos CRA presentes na Assembleia de Titulares de CRA, em segunda convocação. A Assembleia convocada por 
meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.
inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada 
com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º 
da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia 
que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 23ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Série da 23ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“CRA” “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), 
e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a 
ser realizada em 23 de dezembro de 2021 às 14H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da 
plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), 
nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 12.1.1 do Termo de Securitização de Créditos Agronegócio da Emissão 
celebrado em 10 de fevereiro de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (i) Exame, discussão e votação, 
nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações 
Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, 
relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos 
Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora 
deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será 
com a presença de qualquer número dos CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos 
termos da cláusula 12.8.1 do Termo de Securitização, serão tomadas pelos votos favoráveis que representem a maioria 
dos presentes na Assembleia, desde que presentes à Assembleia Geral de Titulares dos CRA, no mínimo, 30% (trinta por 
cento) dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e 
eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado 
pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com 
cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO EM DUAS SÉRIES DA 14ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) em duas Séries da 14ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição fi nanceira, com fi lial na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132, parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-
34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para a Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de dezembro de 2021 às 09:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma 
remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 12.3.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 22 de maio de 2020 (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução 
CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos 
CRA, conforme cláusula 12.5 do Termo de Securitização. O quórum considerado para as deliberações, será de 50% e mais 
1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes à Assembleia Geral, conforme previsto na cláusula 12.9.1 do Termo 
de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia 
para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para ger1.agente@oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) 
quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for 
representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as 
condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de 
voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. 
A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua 
página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 27ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da Série Única da 27ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VORTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada 
em 27 de dezembro de 2021 às 09H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft 
Teams, conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a 
fi m de, conforme cláusula 9.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 15 de abril 
de 2021 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da 
Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA 
da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum 
de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme 
cláusula 9.7 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 
a 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos Titulares dos CRA, presentes à assembleia, 
desde que os Titulares dos CRA presentes na assembleia geral representem, no mínimo 20% (vinte por cento) dos CRA em 
Circulação, salvo se outro quórum for exigido neste Termo de Securitização, nos termos da cláusula 9.8.. A Assembleia convocada 
por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço 
eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@
vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando 
pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a 
representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação 
na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação 
de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em 
sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por 
seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser 
enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada 
dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham 
sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 31ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 31ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DITRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e 
os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 22 de dezembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.3.3 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 09 de março de 2021 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas 
do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) 
no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da 
Assembleia em segunda convocação, com a presença de qualquer número, já as deliberações sobre a matéria constante na 
Ordem do Dia da presente Assembleia, serão tomadas por Titulares dos CRA, que representem, em segunda convocação, no 
mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação presentes, desde que presentes à assembleia, 
no mínimo, 1/3 (um terço) dos Titulares dos CRA em Circulação, nos termos da cláusula 13.6 do Termo de Securitização. 
A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e 
ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 12ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 12ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a H.COMMCOR DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 960, 14º andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.788.147/0001-50 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para a  Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de dezembro de 2021 às 14:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de forma 
remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme 
Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme 
cláusula 14.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 26 de março de 2020 (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução 
CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de 50% (cinquenta por cento) mais 
um dos Titulares de CRA presentes, conforme cláusula 14.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos 
da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema 
“Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares 
dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc 
e ao Agente Fiduciário para fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia 
de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, 
procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) 
manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade 
de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará 
modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://
virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A 
manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante 
legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com 
a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos 
instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 
625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO -  (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS
DE RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª SÉRIE DA 7ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da 1ª série da 7ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 04533-
004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a VÓRTX DITRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES 
MOBILIÁRIOS LTDA, sociedade limitada, inscrita no CNPJ sob nº 22.610.500/0001-88, com sede na Cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020. (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para  Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser 
realizada em 20 de dezembro de 2021 às 09:00 horas, que ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica através 
da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, conforme Instrução Normativa da CVM 
nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 13.2.2 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 17 de junho de 2019 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas do 
Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio necessário 
para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da 
CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia 
em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 13.3 do Termo 
de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 
(um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente 
remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser 
disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@
virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente 
em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de 
identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, 
obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer 
o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de 
voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância 
em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA 
na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos 
CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) 
ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante 
a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08  - NIRE 35300340949 

 EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA A ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA SÉRIE ÚNICA DA 9ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
 Ficam convocados os Titulares de Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio (“CRA”) da Série Única da 9ª Emissão 
da VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“Titulares dos CRA”, “Emissão” e “Emissora”, respectivamente), a H.COMMCOR DITRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. sociedade com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 
nº 960, 14º andar, conjuntos 141 e 142, Itaim Bibi, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 01.788.147/0001-50 
(“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação para Assembleia 
Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de dezembro de 2021 às 10:00 horas, que ocorrerá exclusivamente de 
forma remota e eletrônica através da plataforma unifi cada de comunicação Microsoft Teams, de conexão via internet, 
conforme Instrução Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, 
conforme cláusula 12.2.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 19 de novembro 
de 2019 (“Termo de Securitização”), para deliberar sobre: a. Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” 
da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado 
dos CRA da Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado 
em 30/06/2021. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível 
(i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de 
esclarecimento, que o quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer 
número de Titulares dos CRA, conforme cláusula 12.6 do Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 
do Termo de Securitização, serão tomadas por 50% e mais 1 (um) dos Titulares dos CRA em Circulação. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA 
que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente 
Fiduciário para fi duciario@commcor.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos 
societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, 
conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por 
videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, 
preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento 
a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do 
seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de 
forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada

São Paulo, 10 de dezembro de 2021. 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO 1ª E 2ª SÉRIES DA 33ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 33ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, 
CEP: 04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA 
DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2277, 2º andar, Conjunto 202, CEP 01452-000, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se em segunda convocação, 
para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 22 de dezembro de 2021 às 09H00 de forma 
exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução Normativa da 
CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 16.3 do Termo de 
Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 06 de maio de 2021 (“Termo de Securitização”), para 
deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução CVM nº 600, de 01/08/2018 
(“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da Emissora, acompanhadas 
do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. O material de apoio 
necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.
inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o quórum de 
instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número, conforme cláusula 16.5 do 
Termo de Securitização, já as deliberações, nos termos da cláusula 16.9.1 do Termo de Securitização, serão tomadas por 
a 50% (cinquenta por cento) dos Titulares dos CRA em Circulação, mais 1 (um) voto dos CRA em Circulação. A Assembleia 
convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft 
Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos 
CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da 
Assembleia os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, 
cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais 
e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a 
necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, 
com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora 
disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página 
eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página 
eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou 
por seu representante legal, assinada de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou 
não; (ii) ser enviada com a antecedência acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá 
ser acompanhada dos instrumentos de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; 
Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados 
durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A) - CNPJ/ME Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 1ª E 2ª SÉRIES DA 21ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO 
Ficam convocados os Titulares dos Certifi cados de Recebíveis do Agronegócio da 1ª e 2ª Séries da 21ª Emissão da VIRGO 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Tabapuã nº 1.123, 21º andar, cj. 215, Itaim Bibi, São Paulo, CEP: 
04533-004 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Rua Gilberto Sabino, 215 - 4º Andar, Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 22.610.500/0001-88, neste 
ato representado na forma de seu estatuto social (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em segunda convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 23 de dezembro de 2021 às 
10H00 de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, conforme Instrução 
Normativa da CVM nº 625, de 14 de maio de 2020 (“IN CVM 625”), nos termos deste edital, a fi m de, conforme cláusula 
16.2 do Termo de Securitização de Créditos do Agronegócio da Emissão celebrado em 03 de novembro de 2020 (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre: (I) Exame, discussão e votação, nos termos do artigo 22 item “I” da Instrução 
CVM nº 600, de 01/08/2018 (“Instrução CVM 600”), das Demonstrações Financeiras do Patrimônio Separado dos CRA da 
Emissora, acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 30/06/2021. 
O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: 
www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Emissora deixa registrado, para fi ns de esclarecimento, que o 
quórum de instalação da Assembleia em segunda convocação será com a presença de qualquer número de Titulares dos 
CRA, conforme cláusula 17.3 do Termo de Securitização, sendo válidas as deliberações tomadas por Titulares de CRA que 
representem no mínimo 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRA em Circulação. A Assembleia convocada por meio 
deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão 
via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao 
endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para 
agentefi duciario@vortx.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por procurador, procuração com 
poderes específi cos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de 
voto, conforme abaixo. O titular do CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar 
por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente 
Fiduciário, preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo 
de documento a ser adotado para envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e 
através do seu material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação 
de voto deverá: (i) estar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada 
de forma eletrônica (com ou sem certifi cados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular do CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de 
procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes; Conforme art. 7º da ICVM 625, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 10 de dezembro de 2021.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (atual denominação da Isec Securitizadora S.A.)

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº0066992-17.2012.8.26.0100 
(U-1482 ) A Dra.Renata Pinto Lima Zanetta,MM.Juiza de Direito da 1ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,da Comar-
ca de SÃO PAULO,do Estado de São Paulo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a Sonia Torres Iovino,réus ausentes,incertos,desço-
nhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges,se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que Aguinaldo Miotto 
Junior,Arlete Bomfim Cioni Youssef,Bruno Cesar Vianna Youssif,Fátima de Moraes Costa,Nelly Youssif Miotto,Rafael Augusto 
Vianna Youssif,Renato Márcio Bulgarão,Renato Youssef,Ricardo Youssef,Rogerio Youssef,Rosely Youssef e Suely Youssif ajui-
zou(ram) ação de USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio do imóvel localizado na Rua Soldado José Reymão,nº199,Parque 
Novo Mundo,Vila Maria,São PauloSP, com área de 1.725,72 m², contribuinte nº 063.153.0048-0, alegando posse mansa e pacífica 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias úteis, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [13,14] 

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1101688-91.2014.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) Luiz Soares Rocha, Maria Jose Moreira, David Gomes, Maria Milani Gomes, Manoel dos Anjos Martinho, 
Lydia Comenda Martinho, Salvador Pereira, Emilia Pereira, Jose Pinto da Silva, Annunciata Lamarca da SIlva, Antonio Cardoso 
Ferreira, Maria de Lourdes Cerdeira Ferreira, Avelino Pires de Andrade, Gilberto Prichinara, Sueli Aparecida Duarte Prichinara, 
Silberto, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ESTER 
PUMEDA PEREZ SINHORINI e LUCIANO SINHORINI ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre 
imóvel situado na Rua Oscar Camilo n. 250- Vila União-SP. CEP: 02911-130, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [13,14] 

CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA
FBVP – CNPJ 45.186.848/0001-95

Ficam convocadas todas as entidades filiadas e em dia com suas obrigações para
com a Federação Brasileira de Vôo em Planadores - FBVP, a participarem da
Assembleia Geral Ordinária – AGO, que se realizará de forma remota/eletrônica,
marcada para o dia 20 de dezembro de 2021, às 19:30 h em primeira convocação, e
as 20:00 h em segunda convocação, para na forma e com o quórum estatutariamente
previstos, deliberar sobre a seguinte pauta/ordem do dia: 1. Eleição do Conselho de
Direção para o Biênio 2022-2023. São Paulo, 14 de dezembro de 2021.
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EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

29º SUBDISTRITO SANTO AMARO
OFICIAL -  MARCO ANTONIO CORREA MONTEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

DIEGO FERREIRA DE FREITAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE PROJETOS,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (05/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOÃO PAULO DE FREITAS E DE GILVANEIDE FERREIRA DE JESUS. ALINE CARLA SANTANA
DO VALE,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE AMBIENTAL, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (09/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO
CARLOS AIRES DO VALE E DE CARMELITA CRUZ DE SANTANA.

DANILO DE ALMEIDA SANTIAGO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FUNILEIRO, NASCIDO
EM IGUAÍ, BA NO DIA (28/01/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
GILBERTO LOPES SANTIAGO E DE MARIA VENTURA DE ALMEIDA. GABRIELA SANTOS SÁ, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/
07/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DOURIVAL GOMES DE SÁ E
DE MARIA APARECIDA DOS SANTOS.

AGEU DA  FONSECA DANTAS MOREIRA  JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
PUBLICITÁRIO, NASCIDO EM RIO DE JANEIRO, RJ NO DIA (19/06/1987), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE AGEU DA FONSECA DANTAS MOREIRA E DE ALCIMIRA
DE OLIVEIRA MOREIRA. DANIELA SAYURI KANASHIRO MAYETA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DESIGNER, NASCIDA EM NITERÓI, RJ NO DIA (22/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ZULMAR MAYETA E DE SUZANA FUSSAKO KANASHIRO.

EVANDIR FERREIRA ROSAS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TAPECEIRO, NASCIDO EM
FERREIROS, PE NO DIA (17/09/1963), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
HENRIQUE ROSAS DA SILVA E DE ANTONIA FERREIRA DA SILVA. TANIA MARIA TRAVASSOS DA
SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM FERREIROS, PE NO DIA
(28/01/1960), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SEBASTIÃO DEODATO DA
SILVA E DE MARIA IVONETE TRAVASSOS DA SILVA.

MARCOS ANDREI BISPO DA CRUZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PINTOR, NASCIDO
EM BARREIRINHO, BARRO ALTO, CANARANA, BA NO DIA (18/06/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOÃO BISPO DA CRUZ E DE NILZA SOUZA BISPO. JULIANA ALVES
SARAIVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM BARRA DO MENDES,
BA NO DIA (26/09/1978), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE FRANCISCO
ALVES DOS SANTOS E DE LINDALVA SARAIVA DOS SANTOS.

BRUNO STEFANI FILGUEIRAS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROGRAMADOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/06/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ ROBERTO FILGUEIRAS E DE MARINA STEFANI FILGUEIRAS. LUCIANA PEREIRA
DE MACEDO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (08/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ BATISTA
DE MACEDO E DE MARGARIDA PEREIRA DE MACEDO.

EZEQUIEL DOS SANTOS FERREIRA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ATENDENTE,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (09/03/1998), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSE LOPES FERREIRA E DE LIODETE CORREIA DOS SANTOS. ROSA MARIA DOS
SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM MACEIÓ, AL NO DIA (22/03/
1966), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ GRIGÓRIO DOS SANTOS
E DE MARIÊTA FERREIRA DOS SANTOS.

EMERSON BARBOSA DE OLIVEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MÚSICO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/03/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE AGRICIO JOSE DE OLIVEIRA E DE ANTONIA BARBOSA DE LIMA. BRUNA ARENDS ROSCHEL
TOMAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM APUCARANA, PR NO
DIA (06/10/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADEMILSON TOMAZ
DE OLIVEIRA E DE BEATRIZ ARENDS ROCHEL TOMAZ.

VANDERLEI COSTA PRADO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
UNA, BA NO DIA (25/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ELIAS
DIAS DO PRADO E DE CARMELITA COSTA DOS ANJOS. ADRIELLY ALVES DE SOUZA,  ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SÃO ROQUE, SP NO DIA (14/02/1998),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONALDO PEREIRA DE SOUZA E DE
MARINEIDE ALVES DE OLIVEIRA.

GILMAR PEREIRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA, NASCIDO
EM ITABUNA, BA NO DIA (12/10/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ALMERINDA MARIA DE JESUS. MARINA MARGARIDA FERREIRA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/05/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO LEMOS FERREIRA E DE SANTINA MARGARIDA FERREIRA.

ALLAN THALES AMARAL DE PONTES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PROGRAMADOR,
NASCIDO EM DIADEMA, SP NO DIA (05/03/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE OLIONALDO FRANCISCO DE PONTES E DE MARIA RENILDA AMARAL PIRES. CAROLINE
IUMI YAMANAKA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, NASCIDA
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (09/12/1999), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
REINALDO KENDI YAMANAKA E DE ERONEIDE PINHEIRO YAMANAKA.

JONAS MARQUES DA SILVA JUNIOR, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO,
NASCIDO EM JARDIM ALEGRE, PE NO DIA (28/04/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE JONAS MARQUES DA SILVA E DE MARIA BATISTA DA SILVA. THAIS EVELYN
ALVES SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (29/11/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE SERGIO DA SILVA E DE
MARLENE ALVES SANTOS DA SILVA.

PEDRO DONIZETE DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/06/1956), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE BENEDITO MARCILIO DA SILVA E DE BENEDITA MARIA DA SILVA. CLEUZA FERNANDES, ESTADO
CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO DOMÉSTICA, NASCIDA EM MARILUZ, PR NO DIA (01/09/1962),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MANOEL TEODORO FERNANDES E DE
BEATRIZ ZEFERINO FERNANDES.

PEDRO HENRIQUE DE CASTRO PEREIRA,  ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE
TI, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ ALVES PEREIRA E DE RAIMUNDA NONATA DE CASTRO PEREIRA. PRISCILLA
LOBATO CHINARELLI, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (17/09/1987), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO
ANTONIO CHINARELLI E DE FRANCISCA CABEZA LOBATO CHINARELLI.

EVANDRO EVANGELISTA DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO FOLGUISTA, NASCIDO
EM CASTRO ALVES, BA NO DIA (19/04/1972), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE ELIAS EVANGELISTA DA SILVA E DE EVANDITE CARMO DA SILVA. ANA MÁRCIA PEREIRA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM ALTO RIO DOCE, MG NO DIA (30/04/
1976), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE UBIRATAN INÁCIO PEREIRA E DE
ALZIRA AMBROSINA PEREIRA.

WILLIAM JÔNATHAS RIBEIRO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/06/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE WAGNER RIBEIRO E DE SONIA APARECIDA DOS SANTO RIBEIRO. CÍNTIA REALI, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1994), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DESIDERIO CASSIO REALI E DE ROSANA CRISTINA
BRASIL COSTA REALI.

ALEXANDRE MAZZUCA VIEIRA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO INVESTIDOR, NASCIDO
EM CAMPINAS, SP NO DIA (16/08/1982), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MILTON TADEU VIEIRA E DE ELZA LILIANA MAZZUCA VIEIRA. CAROLINE MOREIRA DE MATTOS,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO VENDEDORA, NASCIDA EM SANT OS, SP NO DIA (30/04/
1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLEITON PIRES DE MATTOS E
DE VALDINÉIA ALCANTARA MOREIRA DE MATTOS.

GERALDO PAIVA NETO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ECONOMISTA, NASCIDO EM POUSO
ALEGRE, MG NO DIA (06/12/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANTONIO DONIZETI PAIVA E DE RITA DE CASSIA LUNA PAIVA. BEATRIZ MARTINS LOPES AMORIM,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM ARCOS, MG NO DIA (06/04/
1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL TEIXEIRA DE AMORIM
E DE ELIANA MARTINS TEIXEIRA AMORIM.

CEZAR ROBERTO DA COSTA MOURA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFERENTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (01/01/1987), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MIGUEL GOMES DE MOURA E DE MARLENE DA COSTA PINTO. PAMELA SUELEN
GOMES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (09/05/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DANIEL PEREIRA DA
SILVA E DE ELMA LUCIA GOMES.

ALEXANDRE TEODÓSIO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO MOTORISTA DE
APLICATIVO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/02/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MARCOS ANTÔNIO DOMINGUES DOS SANTOS E DE ROSELÍ TEODOSIO
DOS SANTOS. SANDRA SILVA GOMES, ESTADO CIVIL  SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTROLADORA
DE ACESSO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (26/10/1980), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ GOMES COELHO E DE MARIA DAS DORES SILVA.

ÉRICO MARIN DE MATTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ARQUITETO DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO, NASCIDO EM MARÍLIA, SP NO DIA (11/02/1977), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE EURICO GONÇALVES DE MATTOS E DE CLARICE MARIN DE MATTOS.
RENATA MIRACY DE MATOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONTADORA, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (04/01/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
JOSÉ ANGELINO DE MATOS E DE MIRACY MACIEL DA SILVA.

EDERSON WILLIAM DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PIZZAIOLO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/03/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ANA CELIA NASCIMENT O. ALESSANDRA DOS SANTOS SILVA FIGUEREDO, ESTADO
CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (27/09/1992), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ MILTON ANDRELINO DE FIGUEREDO E DE
ANA MARIA DOS SANTOS SILVA FIGUEREDO.

CLAUDINEI GABRIEL  PINTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PREAADOR
FERRAMENTEIRO, NASCIDO EM SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP NO DIA (02/09/1978), RESIDENTE
E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE JESUS BONIFACIO PINTO E DE EFIGENIA GABRIEL
PINTO. REGIANE ALVES DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM
DIADEMA, SP NO DIA (11/12/1974), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIZ
ALVES DA CRUZ FILHO E DE CONCEIÇÃO ORNELES ALVES.

ZELJKO VUKELIC, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ELETRICISTA, NASCIDO EM VANCOUVER
- COLÚMBIA BRITÂNICA - CANADÁ NO DIA (02/10/1985), RESIDENTE E DOMICILIADO EM LOCAL
IGNORADO, FILHO DE PAVE VUKELIC E DE ANA KELAVA. LAÍS CASTRO SCHMIDT, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE RH, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/06/1988),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ ANTONIO SCHMIDT E DE VERA
LUCIA FERREIRA DE CASTRO.

CLAUDEMIR RIBEIRO MARIANO DOS PRAZERES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO
VENDEDOR, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (22/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE CLAUDINEY MARIANO DOS PRAZERES E DE MARIA EDNA RIBEIRO DE
SOUSA. VANESSA RODRIGUES ROSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BALCONISTA,
NASCIDA EM GOVERNADOR VALADARES, MG NO DIA (28/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE WALDEMIR RODRIGUES PEREIRA E DE MARCELINA CLAUDINA.

ANDERSON MARDEN MARTINS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO TAPECEIRO, NASCIDO
EM PORTEIRINHA, MG NO DIA (11/02/1974), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE SILVIO BATISTA E DE JOAQUINA RONILDES MARTINS BATISTA. JÉSSICA XAVIER DOS
SANTOS NASCIMENTO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ADVOGADA, NASCIDA EM
ITAPETINGA, BA NO DIA (10/03/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
ALDEMIR SANTOS DO NASCIMENTO E DE ADAILZA XAVIER DOS SANTOS NASCIMENTO.

THIAGO COSTA SANT OS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENCANADOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (23/05/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
MANOEL BARBOSA DOS SANTOS E DE MARLI APARECIDA BATISTA DA COSTA. CAROLINA
BARBOSA DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (26/09/2003), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ADÃO
BOAVENTURA DE SOUZA E DE ANGELA BARBOSA DOS SANTOS.

ROGÉRIO ERNESTO DE SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE COBRANÇA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (04/08/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE PEDRO ERNESTO DE SOUZA E DE SOLENE ROSA VAZ DE SOUZA. VALDIRENE
APARECIDA  ALMEIDA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ENCARREGADA
DE LIMPEZA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (05/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE LUIS DOS SANTOS E DE IRENE RODRIGUES DE ALMEIDA.

DANIEL DE JESUS XAVIER, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PINT OR, NASCIDO EM
IRAQUARA, BA NO DIA (17/04/1983), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
LEVINO XAVIER E DE CIDALIA ROSA DE JESUS. ANA LÚCIA MACEDO DE SOUSA, ESTADO CIVIL
SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM IRAQUARA, BA NO DIA (05/05/1993), RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JUVENAL BILÓ DE SOUSA E DE IDENALVA ALVES
MACEDI DE SOUSA.

ALISSON NASCIMENTO PAZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ENTREGADOR, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/09/2000), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE JOSE CARLOS SANTOS DA PAZ E DE ERIVANEIDE TRUBANO DO NASCIMENTO. CAROLINE
GENERAL GOMES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CUIDADORA, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (04/06/1995), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDMAR
GONÇALVES GOMES E DE CASSIANA GENERAL  GOMES.

DANILO DA CONCEIÇÃO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO GERENTE COMERCIAL, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (07/02/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE SEBASTIANA MARIA DA CONCEIÇÃO. ELIANE DA SILVA FONSECA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (20/01/1983), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE VIVALDO FONSECA E DE ELENICE DA  SILVA FONSECA.

CARLOS ALEJANDRO SUING PEREZ, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PROFESSOR DO
ENSINO FUNDAMENTAL, NASCIDO EM SANTIAGO - CHILE NO DIA (02/10/1980), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM LOCAL IGNORADO, FILHO DE CARLOS MANUEL SUING IBANEZ E DE AYESHA
ELENA SANTIVANEZ. CINTIA BRANDÃO RIBEIRO DE SANTANA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO CABELEIREIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/03/1992), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE DIOMEDIO RIBEIRO DE SANTANA E DE ALICE BRANDÃO
SOUZA.

ROGERIO DA SILVA PEREIRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO EMPRESÁRIO, NASCIDO
EM MOGI DAS CRUZES, SP NO DIA (08/01/1979), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOSÉ PEREIRA SOBRINHO E DE NEUSA PROCOPIO DA SILVA. GABRIELA RAMOS
REZENDE DEL CASTILHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO MÉDICA, NASCIDA EM BAURU,
SP NO DIA (16/02/1994), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDUARDO
REZENDE E DE ADRIANA RAMOS REZENDE.

EZEQUIEL TOSSIN, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM TRÊS PASSOS,
RS NO DIA (03/01/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE DARIO TOSSIN
E DE VALNI FLORES DA SILVA TOSSIN. ROSÂNGELA VENTURA  GONÇALVES, ESTADO CIVIL
DIVORCIADA, PROFISSÃO MASSAGISTA, NASCIDA EM PORTO ALEGRE, RS NO DIA (08/04/1974),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOÃO VIANNA GONÇALVES E DE
RUFINA VENTURA GONÇALVES.

DIOGO JESUS SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO FISCAL DE TRANSPORTE, NASCIDO
EM ARUJÁ, SP NO DIA (11/04/1990), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
ANGELA APARECIDA SILVA. JOSENILDA SANTOS DE JESUS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
COBRADORA, NASCIDA EM UBAÍRA, BA NO DIA (28/01/1985), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO
PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO SANTOS DE JESUS E DE IVONETE DOS SANTOS.

LEANDRO LEITE ANTONIO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO BIOLOGO, NASCIDO EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (18/11/1981), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE VALTER
ANTONIO E DE ANTONIA GENY LEITE ANTONIO. TAYSE MARIA DE MÉLO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO ENFERMEIRA, NASCIDA EM BOM JESUS DA PENHA, MG NO DIA (29/07/1986),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MÁRIO ROBERTO DE MÉLO E DE
MARIA DA PENHA DE JESUS DE MÉLO.

EVERTON PINHEIRO DE ABREU, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONFERENTE, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (29/09/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE DAMIÃO ABILIO DE ABREU E DE MARIA RISAMAR PINHEIRO. LETICIA MACEDO CANDIDO,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ASSISTENTE DE BACKOFFICE, NASCIDA EM SÃO PAULO,
SP NO DIA (17/01/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE RICARDO
CANDIDO DA SILVA E DE EDNA GOMES MACEDO.

DOUGLAS RODRIGUES BARRETO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO LIDER
OPERACIONAL, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/03/1999), RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO CARLOS BARRETO DOS SANT OS E DE MARIA MILZA
RODRIGUES DE ARAUJO. LETICIA GARZILLO DE OLIVEIRA MAINATES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/03/1996),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ISMAEL GONÇALVES MAINATES E DE
ERIKA GARZILLO DE OLIVEIRA.

PAULO SÉRGIO MOREIRA DE CARVALHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE
ENFERMAGEM, NASCIDO EM RECIFE, PE NO DIA (16/04/1980), RESIDENTE E DOMICILIADO EM
SÃO PAULO, SP, FILHO DE ANTONIO MOREIRA DE CARVALHO E DE MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO.
REGIANE APARECIDA DE SOUZA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (30/07/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE GESSÍ FERREIRA DE SOUZA E DE MARIA APARECIDA GÓES DOS SANTOS SOUZA.

CESAR DE MENEZES ANTONIO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ANALISTA FINANCEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (17/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE CARLOS CESAR ANTONIO E DE JOSELITA DE MENEZES ANTONIO. CARINA VIANA
ORTIZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (08/03/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE NELSON ORTIZ E DE
VILMA VIANA DOS SANTOS.

JUSCELINO PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO
EM AMARANTE, PI NO DIA (20/08/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA. MARIA DO AMPARO PEREIRA DE SOUSA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO COZINHEIRA, NASCIDA EM AMARANTE, PI NO DIA (23/07/1978), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE ANTONIO PEREIRA DE SOUSA E DE LUZIA PEREIRA
DE SOUSA.

RENATO FERREIRA  MELO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO VENDEDOR, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (20/06/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
JONAS MENDONÇA DE MELO E DE VALDECY FERREIRA BATISTA DE MELO. MAYARA FRANCINI
FERNANDES DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (26/07/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARCOS
FERNANDES DA SILVA E DE AUREA LUCIA MENDES DA SILVA.

SAMUEL RODRIGUES PIRES, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO ENGENHEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/04/1986), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO
DE PEDRO RODRIGUES PIRES E DE NEUZA ALVES PIRES. FRANCIELLE FIALHO DE MOURA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PSICÓLOGA, NASCIDA EM BAGÉ, RS NO DIA (17/04/1991),
RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE PAULO RICARDO MENDONCA DE
MOURA E DE SELMA CORREA FIALHO.

MATHEUS CESÁRIO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO COMERCIO EXTERIOR,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (24/10/1996), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSIVALDO RAIMUNDO DOS SANTOS E DE MARILENE CESÁRIO DOS SANTOS.
STEFANY  BERNARDO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO CONSULTORA DE
IMPLANTAÇÃO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/09/1996), RESIDENTE E DOMICILIADA EM
SÃO PAULO, SP, FILHA DE CLAYTON SILVA DOS SANTOS E DE MARILENE DA CONCEIÇAO
BERNARDO.

LISMAR FELISBERTO AGUILERA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE SUPORTE,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/12/1976), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE MARIA ILDA AGUILERA. TATIANA FERNANDA TERRA, ESTADO CIVIL DIVORCIADA,
PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (21/02/1981), RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JONAS ALMEIDA TERRA E DE EZILDA ANTONIO TERRA.

VÍTOR FARIAS COSTA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO CONSULTOR DE MARKETING,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (19/06/1995), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE JOSÉ ORLANDO COSTA E DE EDEMAURA FARIAS. NATALIA APARECIDA BRAGA
FIDELIS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (25/03/1988), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE TIBURCIO FIDELIS E
DE RAFAELA NOGUEIRA BRAGA FIDELIS.

FÁBIO FOGAÇA GODINHO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE INFORMÁTICA,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (11/03/1991), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE RENATO DARÓS GODINHO E DE MARIA CRISTIANE FOGAÇA GODINHO. DAYANE
ARAUJO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ANALISTA DE SISTEMAS, NASCIDA EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (01/12/1992), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
MARQUE XAVIER DA SILVA E DE HELENI DE ARAUJO FREITAS DA SILVA.

SEBASTIÃO TOLENTINO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR DE ESTOQUE,
NASCIDO EM ABRE CAMPO, MG NO DIA (17/02/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SEBASTIÃO BENTO DA SILVA E DE ANA MARIA TOLENTINA. JULIMAR DAS GRAÇAS
DIOGO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO DO LAR, NASCIDA EM SÃO SEBASTIÃO DO GROTA,
JEQUERI, MG NO DIA (14/07/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE
VADIR COSMEM DIOGO E DE CREUSA MARIA GOMES DIOGO.

RAFAEL MILANI DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE MARKETING,
NASCIDO EM TABOÃO DA SERRA, SP NO DIA (22/02/1992), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO, SP, FILHO DE DONISETE DOS SANTOS E DE LUCIANA APARECIDA MILANI DOS SANTOS.
JOYCE CRISTINA NUNES RIBEIRO DA SILVA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/02/1982), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP,
FILHA DE PAULO CESAR RIBEIRO DA SILVA E DE IZABEL CONCEIÇÃO GOMES NUNES RIBEIRO.

LUCAS GOMES DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO PORTEIRO, NASCIDO EM
SÃO PAULO, SP NO DIA (16/12/1984), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE
GUILHERME MACEDO DOS SANTOS E DE VERONICA GOMES XAVIER. EDNA GOMES DA SILVA,
ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP
NO DIA (22/06/1984), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE LASARO GOMES
DA SILVA E DE ILMA FERREIRA GOMES DA SILVA.

RODRIGO DO NASCIMENTO MAGALHÃES, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO TECNICO DE
MONTAGEM INDUSTRIAIS, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (10/01/1990), RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO, SP, FILHO DE PAULO ELIAS MAGALHÃES E DE LEDA CRISPIM DO
NASCIMENTO. RUTE DE OLIVEIRA SOBRINHO,  ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (31/08/1993), RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE EDVONALDO LOPES SOBRINHO E DE CONCEIÇÃO
RAIMUNDA DE OLIVEIRA SOBRINHO.

RODRIGO FILIPPOFF MIGUEL, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO ANALISTA DE MARKETING,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (14/05/1988), RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO,
SP, FILHO DE ALMIR MIGUEL E DE SUZANA APARECIDA FILIPPOFF MIGUEL. PATRICIA LEANDRO
GERALDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO BANCÁRIA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO
DIA (12/09/1991), RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO, SP, FILHA DE JOSÉ EDUARDO DA
SILVA GERALDO E DE ANGELA MARIA LEANDRO DA PAZ.

JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA E TATIANA REGINA CIPRIANO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, APOSENTADO, DIVORCIADO, NASCIDO EM
ITAMBÉ, PR, NO DIA 27/09/1965, FILHO DE FIDELCINO DE OLIVEIRA E DE ELZA RODRIGUES DE OLIVEIRA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DOMÉSTICA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 10/09/1979, FILHA DE JOSÉ APARECIDO CIPRIANO E DE ANA MARIA CIPRIANO.

ROBSON DE FREITAS DIAS E KETLYN CHAGAS DE SOUZA VALENÇA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AJUDANTE GERAL, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 08/01/1998, FILHO DE ROQUE DIAS E DE SILVIA CRISTINA DE FREITAS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 15/08/2000, FILHA DE CARLOS ROBERTO DE JESUS VALENÇA E DE ZELIA CHAGAS DE
SOUZA VALENÇA.

DARLAN CARLOS TENORIO CAVALCANTE DA SILVA E JISLAINE DA SILVA BARRETO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR DE
ENFERMAGEM, SOLTEIRO, NASCIDO EM MACEIÓ, AL, NO DIA 08/12/1993, FILHO DE ELIZEU CARLOS DA SILVA E DE GEILMA TENORIO CAVALCANTE
DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, SOLTEIRA, NASCIDA EM JITAÚNA, BA, NO DIA 29/06/1991, FILHA DE
JAILTON SILVA BARRET O E DE MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA.

ROBISON NASCIMENTO DOS SANTOS E ROSENEIDE CARVALHO CUNHA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, MARCENEIRO, SOLTEIRO,
NASCIDO EM IRARÁ, BA, NO DIA 31/05/1982, FILHO DE JOÃO LOPES DOS SANTOS E DE VALDELINA NASCIMENTO DOS SANTOS. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SALVADOR, BA, NO DIA 18/09/1972, FILHA DE RAIMUNDO ALVES DA CUNHA
E DE VALDETE CARVALHO CUNHA.

ARIMATEIA PEREIRA DA SILVA E DAYANE SOARES DA CRUZ. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, ENCARREGADO DE OBRAS, SOLTEIRO,
NASCIDO EM SÃO MIGUEL DO TAPUIO, PI, NO DIA 17/07/1987, FILHO DE E DE MARIA JOSÉ PEREIRA DA SILVA. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 25/01/1988, FILHA DE FRANCISCO SOARES DA CRUZ E DE MARIA SOARES DA CRUZ.

BRUNO HENRIQUE ANDRADE E JEICE DOS SANTOS OLIVEIRA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM
CAMPINAS, SP, NO DIA 26/10/1991, FILHO DE JOSE VITOR FERREIRA ANDRADE E DE DIONICE BATISTA DE SOUZA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUTONOMA, SOLTEIRA, NASCIDA EM MAIRIPORÃ, SP, NO DIA 27/05/1998, FILHA DE RAIMUNDO CUNHA DE OLIVEIRA E DE JOSEVANDA
DOS SANTOS FERREIRA.

MIGUEL ANGELO DA SILVA E SIMONE MENDES PEREIRA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, VIÚVO, NASCIDO EM
SAIRÉ, PE, NO DIA 17/08/1971, FILHO DE JOÃO ANTONIO DA SILVA E DE ZILDA ESTELINA DA CONCEIÇÃO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA,
PROFESSORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 14/10/1983, FILHA DE VIVALDO PEREIRA DA SILVA E DE MARIA DE LOURDES MENDES
ALVES.

JOEL EDSON MONTEIRO E MARIA DA CONCEIÇÃO ABREU DE FARIAS.  ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, PEDREIRO, SOLTEIRO, NASCIDO
EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 30/08/1981, FILHO DE GERALDO XISTO MONTEIRO E DE MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, DO LAR, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO BENEDITO, CE, NO DIA 15/01/1980, FILHA DE ANTONIO LOPES FARIAS E DE MARIA SOCORRO
ABREU DE FARIAS.

MARCUS VINICIUS ROMUALDO DE ALMEIDA E FERNANDA MORAES DE MELO. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, JARDINEIRO, DIVORCIADO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 24/07/1994, FILHO DE MARCO ANTONIO DA SILVA E ALMEIDA E DE KATIA ROMUALDOALMEIDA. ELA, DE
NACIONALIDADE BRASILEIRA, VENDEDORA, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 20/07/1988, FILHA DE ADEMIR MOISES CALIXTO DE
MELO E DE LUCIA OLIVEIRA MORAES MELO.

JOSÉ ADAUTO BENTO DE OLIVEIRA E CICERA ROZILENE DIAS. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, COORDENADOR DE PRODUÇÃO, SOLTEIRO,
NASCIDO EM CANHOTINHO, PE, NO DIA 25/07/1982, FILHO DE JOÃO BENTO DE OLIVEIRA E DE MARIA JOSÉ DE OLIVERA. ELA, DE NACIONALIDADE
BRASILEIRA, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, SOLTEIRA, NASCIDA EM CUPIRA, PE, NO DIA 23/02/1975, FILHA DE JOSÉ FERREIRA DIAS E DE
TEREZINHA MARIANA SIMÃO DIAS.

ALESSANDRO TENÓRIO DA SILVA E LEIA VENANCIO DE OLIVEIRA.  ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUTONOMO, SOLTEIRO, NASCIDO EM
BUÍQUE, PE, NO DIA 24/12/1993, FILHO DE JOSÉ NUNES DA SILVA E DE ZULEIDE TENÓRIO VELOSO. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, AUXILIAR
DE ESCRITA FISCAL, SOLTEIRA, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP, NO DIA 05/08/1996, FILHA DE CLAUDIO FREITAS DE OLIVEIRA E DE MARLY VENANCIO
OLIVEIRA.

JUAREZ PEREIRA DOS SANTOS E DALVA DA SILVA. ELE, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, EMPREITEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO EM SÃO PAULO,
SP, NO DIA 20/04/1955, FILHO DE JOÃO PEREIRA DOS SANTOS E DE GERALDA MARIA DE JESUS. ELA, DE NACIONALIDADE BRASILEIRA, DO LAR,
DIVORCIADA, NASCIDA EM , ES, NO DIA 09/06/1966, FILHA DE ALICERIO FURTUNATO DA SILVA E DE ALICE GOMES DA SILVA.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DEBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM,
FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM POR SUA CONTA EM RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A ACATAR DE FORMA DEFINITIVA E
IRRECORRIVEL AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATALOGO DESTRIBUIDO NO LEILÃO. MIGUEL DONHA JR – LEIOEIRO OFICIAL – JUCEPAR 14/256L. IMAGENS MERAMENTE
ILUSTRATIVAS. RUA ESTRADA DA ROSEIRA, 6725 - BORDA DO CAMPO CEP: 83075-010 SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, PR (41) 3134-3450

(CATALOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA E FOTOS NO SITE)

240 veículos

Miguel Donha Jr.
Leiloeiro Oficial - Matrícula: 14/256L - Jucepar
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COLISÃO - ROUBO/FURTO

ENCHENTE E

VEÍCULOS EM FIM

DE VIDA ÚTIL

LOCAL: Estrada da Roseira, 6725 – Borda do Campo – São José dos Pinhais – PR
41 3134-3450

www.donhaleiloes.com

COLISÃO:  2 2008:  2018  2016 2017 4 206:  2006  2002 2003   2008   2001 207 PASSION 2010 2011 208 2017 2018 307 2008 2009 308 2012 2013 2 911: 2018 2019  2017 2018 A3 2004 2005 AGILE
2012 2013 ASTRA SEDAN 2010 2011 ASX  2013 2 ATEGO:  2008   2013 BIZ 125  2008 BLAZER  2000 C 100 1998 1999 5 C3: 2006 2007   2009  2010 2011   2013  2012 2013 C4 2010 2011 CARGO 2429
2018 2019 CBR 1000RR  2010 CBX 200 2000 2001 CBX 250  2003 4 CELTA: 2005 2006  2009 2010  2008 2009   2004 CERATO 2013 2014 CG 125  2009 2 CG 150:  2009   2006 CITY  2013 CITYCOM
2011 2012 4 CLASSIC:  2009  2006 2007   2007  2015 2016 4 CLIO:  2010  2015 2016   2008  2004 2005 3 COROLLA: 2010 2011   2003   2016 2 CORSA: 2000 2001  1997 1998 2 CRUZE: 2018 2019
2019 D-20 CS  1992 DOBLO 2014 2015 2 DUSTER: 2014 2015  2012 2013 ECOSPORT  2017 EDGE  2013 2 ETIOS: 2016 2017  2013 2014 F 800  2014 FAZER  2008 7 FIESTA: 2013 2014  2015 2016
2010  2015 2016  2006 2007   2010  2013 2014 3 FOCUS:  2011  2011 2012   2004 2 FOX: 2003 2004  2010 2011 7 GOL:  2008  2006 2007   2000   2014  2009 2010   2003  2009 2010 2 GOLF:  1996
2002 2003 GRAND SIENA  2016 2 HB20:  2015   2019 IDEA  2013 4 KA:  2009   2011  2005 2006   2009 KICKS 2018 2019 KORANDO 2014 2015 KWID 2019 2020 2 LOGAN: 2017 2018  2018 2019
MASTER  2014 2015 MOBI 2019 2020 3 MONTANA: 2017 2018   2009   2013 NC 700X 2013 2014 NINJA 650R  2011 3 ONIX:  2018   2019  2018 2019 2 OUTLANDER: 2011 2012  2013 2014 9 PALIO:
1997  2005 2006  2000 2001   2004  2014 2015   2004  2002 2003   2016  2012 2013 POLO 2018 2019 4 PRISMA: 2007 2008  2011 2012   2007   2018 RANGER CD  2015 S 1000  2019 S10 CABINE
DUPLA  2013 SANDERO 2014 2015 3 SAVEIRO:  2009  2016 2017  2018 2019 SENTRA 2014 2015 SERIE 3  2017 2 SIENA:  2006  2012 2013 SONIC SEDAN 2012 2013 SPACEFOX 2009 2010 2 SPIN:
2014  2013 2014 6 STRADA: 2012 2013  2015 2016   2019  2018 2019   2010   2016 SW4 2019 2020 2 SYMBOL: 2010 2011  2011 2012 3 TRACKER: 2007 2008  2014 2015  2017 2018 TUCSON 2012
2013 6 UNO:  2007  2016 2017   1993   2006  2009 2010   2013 UP  2015 2 VECTRA:  1997   1999 2 VERSYS:  2010   2018 VOYAGE  2014 WEB 2007 2008 X1 2017 2018 ZAFIRA 2008 2009  ENCHENTE:
X1 2011 2012  ROUBO/FURTO:  CG 160  2018 CRONOS 2018 2019 EN125 2008 2009 PALIO  2010

Nº dos Chassis:    1G183211 Recortado 22178793 Normal 2C138646 Recortado 2G101224 Recortado 2G128634 Normal 3T082639 Normal 3W019708 Normal 48127823 Recortado 4C140952 Normal 4W033792
Normal 54035589 Normal 54039002 Normal 5B250236 Normal 5R010720 Recortado 5R045313 Recortado 5Z106133 Normal 64139644 Normal 68449179 Normal 68468192 Normal 68639608 Normal
6R011695 Recortado 6T123863 Normal 72907394 Normal 7B024455 Normal 7B588929 Avariado 7P060370 Normal 7R030822 Recortado 83422872 Normal 84033757 Recortado 85261345 Normal 8A457838
Normal 8C409997 Normal 8G143317 Recortado 8G562297 Normal 8M005142 Normal 8Z209922 Normal 95010822 Normal 95013566 Normal 9B276380 Normal 9C104605 Normal 9G105151 Recortado
9J085648 Recortado A2054067 Normal A5110146 Recortado A5421290 Normal AB162485 Remarcado ab226800 Normal AB519774 Normal AL603437 Normal AM055431 Normal AP098530 Normal
AR059806 Recortado AR150666 Normal AR686798 Normal AZ112277 Normal B5072575 Normal B8091990 Normal B8903596 Normal BB028576 Normal BB198441 Normal BD803497 Normal BF015307
Normal BF056539 Normal BG551051 Normal BR080551 Recortado BT202528 Normal BTY56650 Normal BU271377 Normal BZ108935 Recortado C0042402 Recortado C1549547 Normal C2320941 Normal
C3001678 Normal C4113616 Normal C5274878 Normal C6148925 Normal CB569155 Normal CD012857 Recortado CF030570 Normal CG084927 Normal CG349994 Normal CH307544 Normal CJ269859
Normal CP012228 Normal CR067349 Normal CR547283 Normal D2012124 Recortado D6896734 Recortado D8459872 Normal DB326657 Normal DC494627 Normal DCC54266 Normal DCC63701 Normal
DCD72237 Normal DD033704 Normal DG007142 Normal DG031032 Normal DJ083745 Normal DJ580379 Normal DK196184 Normal DP224223 Normal DR012567 Normal DR523875 Normal DT377851
Normal DW500065 Normal E0022670 Normal E7472556 Normal E8827577 Normal EA507362 Recortado EB680900 Normal EE096835 Normal EJ259104 Normal EJ648586 Normal EJ845422 Normal
EJ988801 Normal EK092124 Normal EL203011 Normal EN078679 Normal EP013609 Recortado EP018494 Normal EP115927 Normal er007550 Recortado ER541209 Normal EZ123573 Avariado F2146900
Normal F5966294 Recortado FH402003 Normal FJ157839 Normal FJ745822 Normal FL740877 Normal FT043253 Normal FT551847 Normal G1133961 Normal G3261942 Normal G4002193 Normal
G4050992 Recortado G4A33029 Normal GB100016 Recortado GB101165 Normal GB514773 Normal GK036007 Normal GP036266 Normal GR050251 Normal GR248424 Normal GS000484 Normal GZ210258
Normal H0089581 Recortado H0R89364 Normal H4A34333 Normal HA114161 Normal HB116832 Normal HG256118 Normal HJ347593 Recortado HJ698094 Normal HT096132 Normal HZ210946 Normal
J4020554 Normal JB106756 Normal JB506270 Normal JE848935 Normal JJ017791 Recortado JK100073 Normal JKB80598 Normal JM005194 Normal JP073827 Normal JZ209981 Normal K0005847 Normal
K0266854 Normal K1617683 Normal K8251456 Normal K8331414 Normal KB173522 Normal KG462811 Normal KG506339 Normal KJ122071 Normal KR019951 Normal KR041512 Normal KR131025
Normal KT017175 Recortado KY296016 Normal L2244436 Normal L4064326 Normal L4082840 Normal L8936792 Normal LA010359 Normal LB182781 Normal LB215667 Normal LB527412 Normal
LG158926 Normal LG191411 Recortado LJ166049 Recortado LJ316671 Normal LK323317 Recortado LKD05058 Normal LP034335 Normal LR100064 Normal LY403423 Normal M0901084 Normal M0902472
Normal M1079299 Recortado MB154116 Normal MD024626 Normal MG135037 Normal MG144004 Normal MG144479 Normal MG148762 Normal MK056625 Normal MK357093 Normal MK358185 Normal
ML803221 Normal MP029553 Normal MP032139 Normal MP043010 Normal MP204638 Normal MT013116 Recortado MT021355 Normal MT055525 Recortado MT083016 Normal MT086977 Normal MT087543
Normal MT090741 Normal MT090775 Normal MT091002 Normal MY705660 Normal MYK75728 Normal MYK78739 Normal MYK80714 Normal MYL23630 Normal NR008397 Normal NZ901984 Normal
R5216732 Recortado SM307329 Recortado TC600150 Recortado TM333289 Recortado XT030205 Normal

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE PARELHEIROS
OFICIAL - ODÉLIO ANTONIO DE LIMA

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos por lei.

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se na forma da Lei. Editais afixados em cartório.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015929-41.2021.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos
de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SERGIO LUIS AMARAL PAVANELLO,
Brasileiro, RG 17.462.050, CPF 086.302.278-26, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento
de sentença, movida por Associação de Instrução Popular e Beneficencia - Sipeb. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 18.552,16 (dezoito mil quinhentos e cinquenta e dois reais e dezesseis centavos),
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo
de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente,
nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de dezembro de 2021.              14 e 15/12
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Bahia tem 220 mil pessoas
afetadas pelas fortes chuvas

Nacional
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IG BRASIL
A identidade brasileira estará estampada nas embalagens de produ-

tos típicos com os Selos Brasileiros de Indicação Geográfica (IG). Os
selos irão destacar e valorizar produtos e serviços tipicamente brasilei-
ros reconhecidos por sua origem, como vinhos, cafés, queijos e produ-
tos apícolas. São 97 produtos registrados como IGs e mais de 120 mil
produtores localizados nas regiões reconhecidas que poderão utilizar os
selos nacionais para uma identificação única de seus produtos.

VIATURAS
As áreas rurais do Estado de São Paulo agora contam com o traba-

lho de ronda com as viaturas entregues pela Secretária de Agricultura
pelo programa AgroSP+Seguro/Segurança no Campo. O Secretário da
Agricultura, Itamar Borges, junto com o vice-governador Rodrigo Gar-
cia, entregaram as primeiras 72 viaturas - em iniciativa inédita na história
- aos municípios do primeiro lote de 250.

CONECTIVIDADE
Buscando um Agro cada vez mais conectado, o secretário de Agri-

cultura de SP, Itamar Borges - acompanhado do secretário-executivo,
Francisco Matturro, do chefe de gabinete da SAA, Ricardo Lorenzini, e
do servidor da TI da SAA, Weisley Glória – recebeu representantes da
Associação ConectarAGRO para debater o avanço do Programa de
Conectividade Rural do Estado de São Paulo. É estimando que irá aten-
der 53% da área do Estado (ainda descoberta de conexão), atingindo
quase 1,3 milhões de pessoas e mais de 35 mil estudantes nas escolas.

MUNICIPIO AGRO
O Ranking Município Agro, iniciativa da Secretaria de Agricultura e

Abastecimento do Estado de São Paulo, foi divulgado hoje, dia 07, em
um grande evento com premiação para 85 municípios, na Sala São Pau-
lo, no centro da capital paulista. A sala de concerto, que faz parte do
Centro Cultural Júlio Prestes, na histórica estação ferroviária Júlio Pres-
tes, recebeu a premiação que distribuiu R$4,7 milhões.

SUCESSÃO
A Agência Paulista de Tecnologia dos Agronegócios (APTA), da

Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo, re-
alizará o 3º Seminário do Ecossistema de Startups Inovadoras do Agro-
negócio, evento online que terá como tema central a sucessão familiar no
agro. O evento foi transmitido no canal de YouTube da Secretaria de
Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.

AGRO PAULISTA
De janeiro a outubro deste ano, o agro de São Paulo alcançou U$S

15,87 bilhões nas exportações, registrando aumento de 10% na compa-
ração com o mesmo período de 2020. Os dados fazem parte da nova
edição da Balança Comercial dos Agronegócios Paulista e Brasileiro,
realizada mensalmente pelo Instituto de Economia Agrícola (IEA-APTA),
da Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de SP. Tam-
bém houve aumento de 10,4% nas importações estaduais, que somaram
US$3,72 bilhões no período, contabilizando superávit de 12,15 bilhões
no setor, aumento de 9,9% em relação aos dez primeiros meses do ano
passado.

PRÊMIO
A Frente Parlamentar da Agropecuária (FPA) entregou, no Palácio

do Planalto, o primeiro Prêmio Moacir Micheletto. O homenageado foi
o Presidente da República, Jair Bolsonaro (PL), pelos serviços presta-
dos ao setor produtor de alimentos. O prêmio é uma homenagem às
personalidades que se dedicaram a defender e promover a agropecuária
brasileira e será entregue anualmente.

FEIJÃO
Pela primeira vez na história, as exportações do feijão brasileiro ul-

trapassaram a marca das 200.000 toneladas. A informação foi divulgada
pelo presidente do Ibrafe (Instituto Brasileiro do Feijão e dos Pulses),
Marcelo Lüders.”Consumidores dirão que, se não tivesse exportado,
não teriam pago mais caro durante o ano pelo feijão lá no supermerca-
do. Porém, se não fosse a exportação, ou a possibilidade de exportar,
talvez o produtor não tivesse plantado”, argumenta o dirigente, ao expli-
car a importância da marca atingida.

FUTURO
O futuro está direcionado para a sustentabilidade em todas as suas

dimensões e não existe nem um setor da economia que não terá que se
descarbonizar. A bioeconomia vai ter um papel muito importante e vai
continuar crescendo, exemplo do ano passado, quando a indústria de
bionsumos superou a marca de 50%. As afirmações foram feitas pelo
presidente da Embrapa, Celso Moretti, durante o painel sobre o agro, o
Zero Summit, primeira conferência latino-americana focada tecnologias
e relacionadas à mitigação das emissões de carbono. (Com informações
de assessorias)

EDITOR
O jornalista Mauricio Picazo Galhardo tem 64 anos, é paulistano do

bairro do Brás. Esteve por dois anos morando no exterior; na República
Oriental do Uruguai, República do Paraguai e República Argentina. Em
2013 se interessou pelo setor do agronegócio, e agora tem esta coluna
semanal de noticias do agronegócio em geral. Também é o autor do
quadrinho semanal Agro-Cartoon, publicado no site: www.agro-
cartoons.blogspot.com.br. Email: mauricio.picazo.galhardo@gmail.com
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EDITAL DE PROCLAMAS

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE JD. SÃO LUÍS
OFICIAL - DRª EVANICE CALLADO RODRIGUES DOS SANTOS

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

VANDERLEI HELIO PEIXOT O, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 22/05/1962,
EMPRESÁRIO, NATURAL DE NOVO ITACOLOMI - PR, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE PERGENTINO JOSÉ PEIXOTO E DE ALCINA ESTEVÃO PEIXOTO; E
ODINEIA APARECIDA DOS SANTOS,  BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 29/07/1984, DE
SERVIÇOS DOMÉSTICOS, NATURAL DE SANTA IZABEL  - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE OTACILIO RAMALHO DOS SANTOS E DE ORDIVINA APARECIDA
DE OLIVEIRA.

WÂNDERSON DOS SANTOS PRAXEDE, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 20/11/1990,
PROFESSOR, NATURAL DE ITABORAÍ - RJ, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE WANDERLEI GOMES PRAXEDE E DE ELEOTINA DOS SANTOS PRAXEDE; E
MAILA GARCIA DA CRUZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/11/1991, ESTUDANTE,
NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE
FRANCISCO DE ASSIS DA CRUZ E DE ELIANE MARA GARCIA DA CRUZ.

WELLINGTON BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 12/04/1982,
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTÁRIA, NATURAL DE GUARULHOS - SP, RESIDENTE E
DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE JOSÉ GOMES DA SILVA E DE ANA MARIA
BARBOSA DE SANTANA; E MARIA GORETE DA SILVA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA
AOS 21/12/1990, ECONOMISTA, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE MOISES AUGUSTO DA SILVA E DE MARIA JOSÉ SILVA.

MARCOS ROBERTO RODRIGUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 18/10/1990,
PEDREIRO, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO -
SP, FILHO DE JULIA APARECIDA RODRIGUES; E BARBARA KELLY GIOVANINI, BRASILEIRA,
SOLTEIRA, NASCIDA AOS 05/05/1988, DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE
E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE LAERCIO ALFREDO GIOVANINI E DE
ROSEMEIRE CRISTINA PEREIRA.

RENAN MATHEUS DE SOUZA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 14/02/1991, ANALISTA
FINANCEIRO JUNIOR, NATURAL DE CARATINGA - MG, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE EDMAR GOMES DE SOUZA E DE IRISLENE GOMES DA COSTA DE
SOUZA; E MAYARA KELLE DE SOUZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 11/07/1988,
ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS III, NATURAL DE BELA CRUZ - CE, RESIDENTE E
DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE COSMO RODRIGUES DE SOUZA E DE ROZA
EDILEUZA SOUZA.

MARCOS AURELIO DOS SANTOS, BRASILEIRO, DIVORCIADO, NASCIDO AOS 03/12/1977,
ENGENHEIRO DE PRODUÇÃO, NATURAL DE ESPERANTINA - PI, RESIDENTE E DOMICILIADO
EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE MARIA DO CARMO DOS SANT OS; E LAÍS CRISTINA LEAL,
BRASILEIRA, DIVORCIADA, NASCIDA AOS 15/11/1979, ANALISTA DE SISTEMAS, NATURAL
DE SANTOS - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE AILTON
PEREIRA LEAL E DE OLGA DA SILVA LEAL.

PHANIEL JEAN, HAITIANO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 09/06/1983, CONFEITEIRO, NATURAL
DA REPUBLICA DO HAITI, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO PAULO - SP, FILHO DE
ALFRED JEAN E DE MEALIE CANELUS; E FELA  JEAN, HAITIANA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS
22/12/1986, CABELEIREIRA, NATURAL DA REPUBLICA DO HAITI, RESIDENTE E DOMICILIADA
EM SÃO PAULO - SP, FILHA DE ROSEMEL JEAN E DE NACILIA REGISTRE.

LUCAS SILVA DAS DORES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, NASCIDO AOS 25/11/1998, AUXILIAR
DE OBRA, NATURAL DE ITAPECERICA DA SERRA - SP, RESIDENTE E DOMICILIADO EM SÃO
PAULO - SP, FILHO DE DAVID OLIVEIRA DAS DORES E DE ANA PAULA SILVA DAS DORES; E
VITORIA CRISTINA BARBOSA DE LIMA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, NASCIDA AOS 04/11/2003,
DO LAR, NATURAL DE SÃO PAULO - SP, RESIDENTE E DOMICILIADA EM SÃO PAULO - SP,
FILHA DE RICARDO JOSÉ DE LIMA E DE RITA DE CASSIA BARBOSA DOS SANTOS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1005353-12.2021.8.26.0020 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª 
Vara Cível,do Foro Regional XII-Nossa Senhora do Ó, Estado 
de São Paulo, Dr. Rodrigo de Oliveira Carvalho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) LUIZ HENRIQUE DA SILVA, que 
lhe foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por 
parte de Anderson Ricardo Monteiro, objetivando seja julgada 
procedente, autorizando o depósito em consignação no valor 
de R$ 403,98 (maio/21), referente ao cheque 000022, c/c 
75475-0, Banco Santander. Estando o réu em lugar ignorado, 
expede-se edital de citação, para em 15 dias a fluir do prazo 
supra, contestar a ação ou levantar a quantia depositada, sob 
pena de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador 
especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado 
na forma da Lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Paulo, aos 30 de novembro de 2021.                       [14,15] 

As chuvas fortes que atingem
a Bahia já deixaram pelo menos
10 mortos no estado. Segundo o
último balanço divulgado pela
Defesa Civil estadual no início da
tarde da segunda-feira (13), nas
regiões mais afetadas cerca de
15.199 pessoas estão desaloja-
das e 6.371 desabrigadas. A po-
pulação atingida chega a mais de
220 mil pessoas.

Os temporais na última se-
mana fizeram rios transborda-
rem, casas foram inundadas, e
com estradas e pontes destruídas
algumas cidades estão ilhadas e
incomunicáveis. O governador da
Bahia, Rui Costa, declarou situ-
ação de emergência em pelo me-
nos 51 municípios. Já o governo
federal reconheceu até agora o
estado de emergência em 24 mu-
nicípios baianos.

De acordo com o Corpo de
Bombeiros, os municípios mais
afetados no extremo sul são:

Eunápolis, Guaratinga, Itabela,
Itanhém, Mucuri, Porto Seguro,
Santa Cruz Cabrália, Teixeira de
Freitas e Vereda, além de Jucu-
ruçú, Medeiros Neto, Prado, Ita-
maraju, esses quatro últimos
também concentram juntos o
maior número de desabrigados
3.956. No sul do estado foram
atingidas as cidades de Masco-
te, Itacaré, Itabuna, Ilhéus, Cana-
vieiras, Camacan e Belmonte.

Embora a chuva tenha dimi-
nuído significativamente e em
muitas localidades as águas es-
tejam baixando, a força-tarefa
mobilizada pelo governo do es-
tado para atendimento à popula-
ção no extremo sul com equi-
pes do Corpo de Bombeiros
Militar da Bahia, Grupamento
Aéreo da Polícia Militar e a
Defesa Civil do estado seguem
atuando.

Mais de 1,5 mil cestas bási-
cas, além de roupas, água e itens

de uso pessoal já foram distri-
buídos pelos grupamentos de
bombeiros militares das cidades
de Porto Seguro e Eunápolis. Os
donativos foram recolhidos pela
população e entregues com aju-
da dos agentes.

Recuperação
O governo da Bahia iniciou

na segunda-feira, o planejamen-
to para recuperação das cidades
afetadas. “Vamos iniciar a recu-
peração e reconstrução de mui-
tas casas que foram perdidas.
Vamos iniciar essa reconstrução
em um local mais adequado,
mais alto, fora do alcance das
águas dos rios. Nesta segunda,
vamos fazer uma grande reunião
com as secretarias e prefeitos
para decidir novas ações”, disse
o governador Rui Costa.

No domingo (12), o presi-
dente Jair Bolsonaro sobrevoou
as regiões afetadas acompanha-
do pelos ministros da Cidada-

nia, João Roma; do Desenvol-
vimento Regional, Rogério
Marinho; do Gabinete de Segu-
rança Institucional, general Au-
gusto Heleno; e da Saúde, Mar-
celo Queiroga.

Ao todo, o Ministério do
Desenvolvimento Regional
anunciou a liberação de R$ 5,8
milhões para os municípios de
Eunápolis, Itamaraju, Jucuruçu,
Ibicuí, Ruy Barbosa, Maragogi-
pe e Itaberaba.

O governo federal também
autorizou o emprego de tropas
do Exército no resgate e realo-
cação de pessoas desabrigadas
pelas enchentes e inundações.
Uma portaria do Ministério do
Desenvolvimento Regional,
com a liberação de R$ 1,2 mi-
lhão para emprego nas ações de
emergência em Eunápolis já está
publicada na edição de hoje do
Diário Oficial da União . (Agen-
cia Brasil)

Caixa vai liberar FGTS para cidades
atingidas por chuvas na BA e em MG

O presidente Jair Bolsona-
ro falou, no sábado (11), após a
formatura de alunos da escola
naval, que o governo federal
está pronto a ajudar os municí-
pios baianos e mineiros atingi-
dos pelas fortes chuvas na re-
gião. “Estamos prontos a cola-
borar. Precisamos ser provoca-
dos pelos governadores e pre-
feitos”, disse. O presidente
lembrou que o Ministério do
Desenvolvimento Regional
(MDR) já publicou as portarias
decretando estado de emergên-
cia em vários estados e que a
Caixa aguarda comunicado das
prefeituras indicando os bairros
atingidos para liberar o saque
do Fundo de Garantia por Tem-
po de Serviço (FGTS) nessas
localidades.

De acordo com o presidente
da Caixa, Pedro Guimarães,
após realizada a comunicação o
prazo é de cinco dias para o pa-
gamento. “Utilizando agências,
lotéricas, correspondentes e até
mesmo o aplicativo Caixa Tem”.
Ele lembrou que o valor a ser
pago é o saldo do FGTS até o li-
mite de R$ 6220.

O ministro da Defesa, gene-
ral Braga Netto, disse que as
Forças Armadas já receberam as
portarias do MDR e que o reco-
nhecimento já está sendo feito.
“Já temos helicópteros pré-se-
lecionados caso haja necessida-
de e as tropas das proximidades
já estão preparadas”, disse.

Segundo o presidente da Re-
pública o ministro do Desenvol-
vimento Regional Rogério Ma-

rinho deverá ir às áreas atingi-
das amanhã acompanhado do
ministro da Cidadania, João
Roma.

Mais de 50 cidades em si-
tuação de emergência

Na Bahia, uma força-tarefa
atua há quatro dias para prestar
socorro às vítimas. Já são 25
municípios em situação de
emergência, de acordo com os
decretos homologados e publi-
cados no Diário Oficial.

O governo federal atua no
estado baiano por meio de uma
força-tarefa interministerial. O
Ministério do Desenvolvimen-
to Regional já liberou R$ 1,27
milhão para a cidade de Eunápo-
lis para assistência humanitária,
R$ 433,9 mil para a cidade de
Ibicuí para aquisição de cestas

básicas e kits de limpeza e dor-
mitório. As portarias serão pu-
blicadas na próxima segunda
(13). Outros R$ 51,4 mil foram
liberados para execução de
ações de resposta em Itaberaba
em decorrência das inundações.
O Ministério da Cidadania está
atuando também no repasse de
recursos aos municípios para a
estruturação de acolhimentos
provisórios para desalojados e
desabrigados e na distribuição
de cerca de 32 mil de cestas de
alimentos às famílias dos terri-
tórios atingidos.

Já o governo de Minas Ge-
rais decretou situação de emer-
gência em 31 cidades afetadas
pelas chuvas dos últimos dias
nos vales do Jequitinhonha e do
Mucuri. (Agencia Brasil)

A Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária (Anvisa) in-
formou que notificou na segun-
da-feira (13) seus postos de
fronteira, em particular, de ae-
roportos, para o cumprimento
imediato da decisão do Supre-
mo Tribunal Federal (STF) que
determina a cobrança de com-
provante de vacinação contra a
covid-19 para viajantes que en-
tram no Brasil.

“A decisão teve efeito ime-
diato, sem prazo de adequação
e, por isso, exige da agência a
realização de avaliações pontu-
ais, especialmente em relação
aos passageiros que já estavam
em deslocamento ou em trân-
sito no momento em que a de-
cisão foi emitida”, informou a
Anvisa, por meio de nota.

A agência destacou que rea-
liza avaliações pontuais para os

Anvisa notifica postos
de fronteira a exigir

comprovante de vacinação
casos em que o viajante possa
ser prejudicado pela mudança
de regras entre o período de
embarque e de chegada ao Bra-
sil.

A cobrança do comprovante
de vacinação contra a covid-19
está sendo implementada ao
longo do dia em todos os aero-
portos com chegada de voos in-
ternacionais, “de forma que os
passageiros já foram interpela-
dos em relação à exigência do
documento”, completou a An-
visa.

A agência informou ainda
que aguarda a edição de porta-
ria interministerial com maior
detalhamento das regras para a
entrada de viajantes no país, “a
fim de que possa realizar as ade-
quações operacionais que se fi-
zerem necessárias”. (Agencia
Brasil)

O Tribunal Superior Eleito-
ral (TSE) apresentou na segun-
da-feira (13) o novo modelo de
urna eletrônica que será usado
nas eleições de 2022. O lança-
mento foi feito em Manaus, na
fábrica da Positivo Tecnologia,
empresa responsável pela pro-
dução dos equipamentos.

Conforme a licitação feita
pelo TSE, serão fabricadas 225
mil urnas do novo modelo. No
total, 577 mil serão utilizadas
nas eleições. A entrega está pre-
vista para maio do ano que vem.
A vida útil do equipamento é de
dez anos.

Entre as novas funcionali-
dades, está a maior duração das
baterias, processadores mais
rápidos e o terminal do mesá-
rio com comandos sensíveis
ao toque (tela touch). Segun-
do o TSE, essa tecnologia per-
mitirá mais rapidez na identi-

TSE apresenta novo
modelo de urna
eletrônica para

eleições de 2022
ficação do eleitor na seção
eleitoral. Enquanto um eleitor
vota, o terminal poderá identi-
ficar os próximos que vão vo-
tar, diminuindo o tempo de es-
pera nas filas.

Durante o evento, o presi-
dente do TSE, ministro Luís
Roberto Barroso, reforçou
que a urna eletrônica e o sis-
tema de votação são seguros.

“Estamos trabalhando para
proteger os sistemas do TSE
quase por uma questão de ima-
gem, porque, quanto ao con-
teúdo, não tem como fraudar
as eleições. Nós todos esta-
mos nos aperfeiçoando com os
mecanismos de proteção. Isso
se tornou um problema rele-
vante nos últimos dois, três
anos. Na verdade, ataques ci-
bernéticos do porte que temos
visto são fenômenos recen-
tes”, afirmou. (Agencia Brasil)

Lembre sempre
de lavar as mãos


